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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 78' SESSÃO, JlM 19 DE 
JUNHO DE 19!Hl 

1.1- ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- M~nsagens do Senhor Presi· 
dente da Repúblk.a 

N" !36 a 139/90 (n" 473 a 476/90, na 
origem), restituindo autógrafos de proje· 
tos de lei sancionados. 

1.2.2- Ofícios do Sr. to Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Nt!S 98 e 105/90, comunicaiido a aprova­
ção das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n" 253/89 
(n~ 4.248/89, na origem), que isenta do 
Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) as saídas de veículos automotores, 
máquinas, equipamentos, bem como de 
suas partes e peças separadas, quando 
destinados à utilização nas atividades dos 
Corpos de Bombeiros, em todo território 
nacional. 

-Emenda do Senado ao Projeto de 
Decreto Legislativo n• 28/89 (o" 157/86, 
na origem), que aprova o texto da Con­
venção Destinada a Evitar a Dupla Tribu~ 
tação e- Prevenir a Evasão FisCal em maté­
ria de Impostos sobre a Renda entre o 
Governo da República Federativa doBra­
sil e o Governo da República Popular da 
Hungria, celebrada em Budapeste, em 20 
de junho de 1986, assim como o Proto­
colo, acordado no mesmo local e data, 
que a integra. 

- Encaminhando à revisdo do Senado 
autógrafos das seguintes matérias: 

- Emenda da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado nn 89/83 { o.Q 
7.677186, na Câmara dOs Deputados, que 

SUMÁRIO 
dispõe sobre a proibição de caça ao jacaré 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 37/90 
(n" 3.650/89, na Casa de origemr. que dá 
nova redação ao § 3~' do ari. 1" da Lei 
n~ 5.584, de 26 de junho de 1970, que 
dtspõe sobre normas de Direito Proces­
ruat do Trabalho. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 38/90 
(n~ 3.287/89, na Casa de origem), que clu­
toriza os táxis aportarem painéis publici­
tários fixados no teto_ 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 39/90 
(n~}..554!89, nã Casa de origem), que dis­
põe sobre a outorga de compensação pela 
prestação de serviço como integrante de 
Mesa Receptora de Votos e dá outras pro­
vidé:ncias. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 40/90 
(n5 7.505/86, na Casa de origem), que au­
toriza o Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas (DNOCS), autarquia vin­
culada ao Ministro de Estado Ex~ 
traordinário para. Assuntos de Irrigação, 
a doar o imóvel que menciona, situado 
no Município de Coremas, Estado da Pa­
raíba. 

-Projeto de Lei da Câmara no 41/90 
(nfi 262/87, na Casa de origem), que auto· 
riza a Uníão Federal e o Instituto de Aà· 
ministração Financeira da Pú:v-iâencia e 
Assistência Social (lAPAS) a permuta­
rem frações ideais de imóveis que men­
ciona, situadas nos Municípios de Caxias 
do Sul e de Pelotas, Estado do Rio Gran­
de do Sul. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 42/90 
(n" 3.107/89, na Casa de origem), que au· 
toriza a doação do imóvel que menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara no 43/90 
(n" 3.119/89, na Casa de origem), que au· 
toríza o Instituto de Administração Finan· 
ceira da Previdência e Assistência Social 
(lAPAS) a doar à Diocese de Pinheiro, 
no Estado do Maranhão, o imóvel que 
menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 44/90 
(n~4. 788/90, na Casa de orígem), que defi­
ne crimes contra a ordem tributária, e.co· 
nômíca e contra as relações de consumo, 
e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 
33190 (nu 87/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Cultural, Educacional e 
Científica; entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo daRe­
públiCa da Finlândia, celebrado em Hel­
sinque, em 2 de junho de 1988. 

1.2.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do DF n~ 28!90, Men-

sagem n• 65/90-DF (Mensagem n" 
38190-GAG, na origem), que altera a Lei 
n" 49, de 25 de outubro de 1989, e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei do DF nu 29/90, Men­
sagem nP 66/90-DF (Mensagem n" 

-39/90-GAG, na origem), que altera dispo­
sitivos do Decreto-Lei n~ 2.244 de 14 de 
fevereiro de 1985, e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de Lei do DF n" 30/90, Men­
sagem n"67/90-DF(n'40/90-GAG, na ori­
gem) e Mensagem n• 69/90-DF (n• 
42/90-GAG, na origem), que estabelece 
a competência, composição e classificação· 
do Conselho de Cultura. do Distrito Fede­
ral e dá outras providências. 
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PASSOS PORTO 
Oiretor-Gtral do Senado Federt~l 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS OE BASTOS 
Diretor IndUstrial 
FlORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

-Projeto de Lei do DF no 44/89, que 
autoriza o Governo do Distrito Fideral 
a instituir a Fundação Universidade Re· 
gional do Distrito Federal e dá outras Pro· 
vidências. 

--Substitutivo ao Projeto de Lei do Se· 
nado n~ 199/89, regulamentando o § 2~ 
do art. 171 da Constituição, que dispõe 
sobre o tratamento preferencial à empre­
sa brasileira de capital nacional na aqui­
sição de bens e serviços e dá outras provi­
dências. (Redação do vencido para o tur­
no suplementar.) 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

Prazo para apresentaç"ão de emenda ao 
Projeto de Lei da Câmara n" 44/90 e ao 
Projeto de Decreto Legislattvo n" 33/90, 
lidos anteriormente. 

1.2.5 - Ofício 

N\' 224/90, do Presidente da Câmara dos 
Deputados, encaminhando ao Senado Fe­
deral, para os fins constitucionais o Proje· 
to de Decreto Legislativo, que aprova o 
texto da Convenção Destinada a Evitar 
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em matéria de imposto scibre a ren­
da entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República 
Popular da Hungria. 

1.2.6- ComunicaçãO da Presidência 

Arquivamento do Ofício n~ S/34/89, a 
pedido do Governador do Estado de San­
ta Catarina. 

1.2. 7- Discursos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO 
- O problema das mensalidades esco-
Iâres no Rio de Janeiro. -

SENADOR JOÃO CALMON- Loas 
ao programa "Ministério da Criança", 
lançado recentemente_ pelo Presidente 
Fernando Collor. Prioridade do ensino no 
Estado de Sá o Paulo, no GovernO Orestes 
Quércia. 

SENADOR NEY MARANHÃO -
Visita do Presidente Fernando Collor à 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GÚF1CO DO SENADO F'EOEIIIAL 

DIAIIIO DO CONGIIEUO --.u 
Impresso sob a responpb1ll~de dl Ma~ do Sen~o Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ·········~·····················~ --·-··-·······- -~·~,101 

T.ragem: 2.200-exempjares. 

hidrelétriCã de Xingó, objetivando a reto· 
mada de suas obras. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
-Solicitando, em questão de ordem, re­
consideração de decisão da Presidência 
prolatada no dia 30 de maio passado, de­
feriildo mensagem presidencial pela reti­
rada de decretos de concessões de rádio 
e televisão, em tranlitação no Senado Fe­
deral e já aprovados na Câmara dos De­
putados. 

O SR. PRESIDENTE - Remessa à 
Comissão de Constituiçáo, Justiça e Cida­
dania da questão de ordem do Sr. Hum­
berto Lucena, para orientação "futura da 
Presidência. -

SENADOR JARBAS PASSARI­
NHO, coino Líder - Homenagem da 
Unesco ao Senador João Calmon, pelos 
relevantes serviços prestados à causa da 
educação. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
-Encaminhando fi Mesa requerimento 
de informações à Ministra da Economia 
sobie fiãude na conversão de cruzados 
novos em cruzeiros. 

1.2.8- Requerimentos 

- N9 156/90, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, solicitando à MiniStra 
da Economia, Fazenda e Planejamento 
informaçõeS qUe mencioi:J.a. 
-N~ 157/90, de autoria do Senador Ja­

mil Haddad, solicitando ao Ministro da 
Justiça infomações que menciona. 

- N~ 158/90, de urgência para o Projeto 
de Lei do Senado n9 66/90, que acrescenta 
parágrafo 59 ao artigo 6~ da Lei n~ 8.025, 
de 12 de abril de 199D. 

- n~ 159/90, de autoria do Senador Edi­
s_on Lobão e outros senadores, solicitando 
a ~esignação de sessão do Senado para 
homenagear o Jornalista Edilson Cid Va­
rela, do ~orreio Braziliense. 

1.2.9 - Comunicação da Presidê.ncla 

--Recebimento do Ofício no S/22/90, do 
Governador do Estado de Roraima, enca· 

minhando ao Senado Federal o Projeto 
de Lei d~ Senado no 70/90, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir créditos adicio­
nais até o limite de Cr$ 8.595.000.000,00. 

1.3-0RDEM DO DIA 
Projeto de Lei do Senado n" 23, de 

1990, de autoria do Senador João Mene­
zes, que compatibiliza os interesses dos 
trabalhadores com as necessidades das 
empresas em situação difíciL Votação 
adiada por falta cte -qUorum. 

Projeto de Lei do Senado n~· 50, de 
1990, de autoria do Senador Odacir Soa­
res, que estabelece novas disposições pe· 
nais e processuais penais para os crimes 
de seqüestro e extorsão mediante seqües­
tro, e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Resolução n" 23. de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a emítlr e CoÍocil.r nO" mer· 
cado Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio Grande do Sul (LFT-RS), 
cujos recursos, advindos de tal emissão, 
serão destinados ao giro de cento e sete 
milhões, oitocentos e sessenta e duas mil, 
trezentas e setenta Letras Financeiras da­
quele Estado. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Parecer n".l30, de 1990, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, con· 
duindo pela restituição ao Poder Execu­
tivo da Mensagem n"71, de 1987 (n\' 97/87, 
na origem), encaminhando ao Senado F e· 
dera! proposta di! reassentamento de ex· 
ocupante de Reserva Indígena Pimer1.tel 
Barbosa_, no Estado do Maw Grosso, 
através de alienação de terras do domínio 
da União, com área superior a 3.000 hec­
tares. Votação adiada por falta de quo­
ram. 

Projeto de Lei da Cãmara n" 55, de 
1989 (n" 4.968/85, na Casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei n" 6.389, 
de 9 de dezembro de 1976, que fixa as 
referências de salários dos empregados do 
Grupo-Processamento de Dados. Vota­
ção adiada por falta de quorum. 
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Requerimento n" 139. de 1990, de auto~ 
ria do Senador Jutahy Magalhães, solici­
tando nos termos regimentais, a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, da ma­
téria de autoria do Senador Jorge Konder 
Bornhausen, intitulada "Reeleição não é 
crime'', publicada no jornal Folha de S. 
Paulo no dia 25 de maio do corrente ano. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição n" 
3, de 1989, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que 
acrescenta parágrafo ao art. 159 e altera 
a redação do inciso U do art. 161 da Cons­
tituição Federal. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Proposta de Emenda à ConstitUição n" 
4, de 1989, de autoria do Senador Leol­
poldo Peres e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta um § 6" ao art. 5·• do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitó­
rias. Votação adiada por falta de quorum. 

Proposta de Emenda ã Constituição nn 
6, de 1989, de autoria do Senador Marcos 
Mendonça e outros 24 Senhores Senado­
res, que acrescenta artigo ao texto consti­
tucional prevendo a criação e definindo 
a competência do Conselho Nacional de 
Remuneração Pública. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição n" 
1, de 1~')0, de autoria do Senador Márcio 
Lacerda e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta dispositivos ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Federal. Votação adiada 
por falta de quorum. 
· Mensagem n"' 182, de 198Y (n'' 500/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja a.J,Ltorízado o Governo do Estado do 
Piau(·- em caráter excepcional, a emitir, 
mediante registro no Banco Central do 

Brasil, Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Piauí (LFT- PI), destinadas 
a possibilitar a substituição de 1.200.000 
Obrigações do Tesouro daquele Estado. 
Apreciação sobrestada, em virtude da fal­
ta de quorum para votação do Requeri­
mento o'! 160, de 1990. 

Redação final (oferecida pela Comissão 
Diretora em seu_ Parecer no 176, de 1990), 
do Projeto de Lei do Senado n" 190, de. 
1989, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que dispõe sobre a 

- venda e revenda de combustíveis deriva­
dos do petróleo e álcool carburante, regu­
lamenta o art. 238 da Constituição e dá 
outras providências. Apronda. A Cáma­
ni.--dos Deputados. 

Projeto de Lei do DF n'' 24, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal, que autoriza a desafetação de 
domínio de bem de uso comum do povo, 
!'iituado no Setor de lndústrià e Abasteci­
mento, Região Administrativa do Guará 
- RA X- Distrito Federal. Votação 
adiada por falta do quorum. 

1.3. I - Comunicação da Presidência 

~diamento_ da votação e prejudiCiali­
dade, respectivamente, dos Requerimen­
tos n"~ 159 e 158/90, lidos no Expediente, 
em virtude da inexistência de quorum 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR CID SABÓIA DE CAR­
-yÂLHO- Demissão em massa de fun­
cionários públicos federais. Assinatura de 
decreto presidencial reduzindo os venci­
mentos de funcionáriOs plíblicos postos 
em disponibilidade. 

SENADOR JAMIL HADDAD -
Congratulando-se com o pronunciamento 
do Senador Cid Sabóia de Carvalho. Bai-

xa-popularidade do Plano de Estabiliza· 
ção do Governo Fernando Collor. 

SENADOR ÁUREO MELLO- Ho­
menagem de pesar pelo falecimento do 
Sr. Djalma· Passo~. 

SENADOR JUTAHY MAGA­
LHÃES -Incoerência da reforma admi­
nistrativa apregoada pelo Presiderne Fer­
nando Collor, ao criar novos cargos no 
serviço público. 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
- Campanha intensiva contra as demis­
sões e o fechamento de agências do BNB, 
promovida pela Associação dos Funcio­
nários do Banco do Nordeste (AFDNB). 

SENADOR NELSON WEDEKIN -
Pleito da Associação Catarinense de Cria­
dores de Suínos - ACCS. 

1.3.3. - Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 
2- DISCURSOS PROFERIDOS EM 

SESSÃO ANTERIOR 
-Do Sr. Senador Jo~é Ignácio Ferrei~ 

ra, pronunciado~ na sessão de 11-6-90. 
3- ATOS DO PRESIDENTE 
- N"' 50, 70 e 72/90 (Republicação) 
4- PORTARIA DO PRIMEIRO SE-

CRETÃRIO 
- N" 13, de 1990 
5- PORTARIA DO DIRETOR DA 

SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA E SOCIAL 

-N" 2, de 1990 
6- CONSELHO DE SUPERVISÃO 

DO PRODASEN 
-Ata da 108• Reunião 
7- MESA DIRETORA 
8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 

PARTIDOS 
9- COMPOSIÇÃO DAS COMIS­

SÕES PERJ\IANENTES 

Ata da 78~ Sessão, em 19 de junho de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson''Carneiro e Pompeu de Sousa 

AS14HORAS E30MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADoRES: 

Aluizio Bezerra- Nabor Júnior- Aureo 
Mello - Jarbas Passarinho - Alexandre 
CoSta - João Lobo - Chagas Rodrigues 
-Afonso Sancho - Raimunâo Lira - Ney 
Mara~hão - Mansueto de Lavor --:- Teoto· 
nio Vilela Filho - Francisco Rollemberg -
Mendes Canale - Rachid Saldanha Derzi 
-WilSon Martins -Leite Chaves- Affon­
so Camargo -Jorge Bornhausen- Dirceu 

Carneiro - Alberto Hoffmann :...... José Fo· 
gaça. 

O SR. l'RESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 22 Sis. ·senadores. Havendo nr.lme­
ro regimental, declaro aberta-a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1·' Secretário procederá à leitura do 
expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLI­
CA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei 
sancionados: 

N" 136190 (n" 473190, na origem), de 15 
do corrente, referente ao Projeto de Lei n" 
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6, de 1990-CN, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir aos Orçamentos da União créditos 
adiciona rs á t é o I imite--de Cr$ 
866.675.910.000,00, e dá outras providencias. 
(Projeto que se transformoU na Lei n" 8.044, 
de 15 de junho de 1990.) 

N" 137/90 (N" 474/90, na origem), de 15 
do corrente, referente ao Projeto de Lei da 
Câmara O'' 1, de 1990 (n" 2.278189, na ea ... a 
de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que cria a Delegacia do Ministério 
da Educação - MEC, no Estado de Tocan­
tins e dá outras providência-s. (Projeto que 
se transformou na Lei n" 8.045, de 15 de junho 
de 1990.) 

N" 138/90 (n" 475/90, na origem), de 15 
do corrente, referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n" 65, de 1989 (n" 6.095/85, na Casa 
de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que dispõe sobre a transferência 
de bens imóveis para o património das lnsti· 
tuições de Ensino Superior que menciona ·e 
dá outras providênCias. (Projetõ que se trans­
formou na Lei n·' 8.046; de 15 de junho de 
1990.) 

N" 139/90 (n" 476/90, na origem), de 15 
do corrente, referente ao Projeto de Lei d~ 
Câmara n" 52, de 1989 (no 7.819/86, na Casa 
de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que autoriza a doação ao Centro 
dos Estudantes de Santos, com sede em San· 
tos, Estado de São Paulo, dos direitos e obri­
gações relativos ao imóvel que menciona. 
(Projeto que se transformou nã. Lei n" _?.047, 
de 15 de junho de 1990.) 

OFÍCIOS 

DO PRIMEIRO SECREtÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N~ 98/90, de 15 do corrente, comunicando 
a aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n" 253, de 1989 (n" 4.248/89, naquela Casa). 
de autoria do Senador Aureo Mello, que isen­
ta do !mposto sobre Produtos Industrializa· 
dos -IPI, as saídas de veículos automotores, 
máquinas, equipamentos, bem como de suas 
partes e peças separadas, quando destinados 
a utilização nas atividades dos Corpos de 
Bombeiros, em todo o território nacional. 
(Projeto enviado à sanção em 15-6-9Q_) 
, N~ 105/go, de 15 do corrente, comunicando 
a aprovação da Emenda do Senado ao Proje­
tO de Decreto Legislativo n" 28, de 1989 ( n" 
157/86, naquela 'Casa), que aprova o texto 
da Convenção Destinada a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
matéria de Impostos sobre a Renda entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Popular da Hun· 
gria, c~lebrada em Budapeste, em 20 de ju­
nho de 1986, assim como o Protocolo, acor­
dado no mesmo local e data, que a integra. 
(Projeto enviado à promulgação em 15-6~90.) 

Encaminhando à revisão do Senado autó· 
grafos das seguintes matérias: 

EMENDA DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oferecida ao Projeto de Lei do Senado 
n~ 89, de 1983 (no 7.677-A, de 1986, na­
quela Casa), quedispóe sobre a proibição 

- de caça ao jacaré e dá outras providên­
cias. 

Dê-se a_o art. 2·· do projeto a seguinte reda­
ção: 

"Art. 2" Ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambie-nte e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA), auxiliado pelos 
órgãos encarregados da segurança púhli· 
ca, compete fazer cumprir a proibição 
de que trata e~ta lei e responsabilizar 
os infratores." 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 37, DE 1990 

(N• 3."650/89, na Casa de Origem) 
Dá nova redação ao § 3~ do art. 1? da 

Lei n~ 5.584, de 26 de junho de 1970, 
que "dispõe sobre normas de Direito Pro­
cessual do Trabalho''. 

O Congresso Nacional decreta~ 
Art. 1" O § 39 do art. 1 o da Lei n? 5 .584, 

de 26 de junho de 1970, passa a vigorar com 
a seguip.te redação_: 

"Art. 1" ................................. .. 
.......... -.-.~~~ .. .--.---.-.............................. . 

§ 39 Quando o valor fixado para a 
·causa, na forma deste artigo, não exce­
der a .oitocentos Bónus do TesQuro Na­
cíO.õãl, será- dispensável o resumo dos 
depoimentos, devendo constar da Ata 
a conclusão da Junta quanto à matéria 
de fato~" 

Art. 2~ Esta leí entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3'-' Revogam-se as disposiçóes em 
contrário 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N• 5.584, 
o_DE26 DE JUNHO DE 1970 

Dispõe sobre normas de Direito Proces­
sual_ do Trabalho, ~ltera dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, disci­
plina a concessão e prestação de Assis­

, têncla Judfciária na Justiça do Trabalho, 
e dá outras providências. 

Art. 1~ Nos processos perante a Justiça 
do Trabalho, observar-se-ão os princfpios es­
tabelecidos nesta lei. 

Art. 2° Nos dissídios individuais, propos· 
ta a conciliação, e não havendo acordo, o 
presidente da Junta ou o Juiz, antes de passar 
à instrução da causa, fixar-lhe-á o valor para 
a determinação da alçada, se este for indeter-
minado no pedido._ _ 

§ 1" Em audiência, ao aduzir razões fi­
nais, poderá qualquer das partes impugnar 
o valor fixado e, se o Juiz o mantiver, pedir 
revisão da decisão, no prazo de 48 (quarenta 

_e oito) horas, ao presidente do Tribunal Re­
gional. 

§ 2° a--pedido de revisão, que não terá 
efeito suspensivo, deverá ser instruído com 
a petição inicial e a ata da audiência, em 
cópia autenticada pela Secretaria da Junta, 
e será julgado em 48 (quarenta e oito) horas, 
a partir do seu recebimento pelo presidente 
do Tribunal Regional. 

§ 3? Quando o valor fixado para a causa, 
na forma deste artigo, não exceder de 2 
(duas) vezes o salário mínimo vigente na sede 
do Ju(zo, será dispensável o resumo dos de­
poimentos, devendo constar da ata a condu· 
são da Junta quanto à matéria de fato. 

§ 4o Salvo se versarem sobre matéria 
constitucional, nenhum recurso (CLT, art. 
893) caberá das sentenças proferidas aos dis· 
sídios da alçada a que se refere o parágrafo 
anterior. 

(A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 38, DE 1990 

(N~ 3.287/89, na Casa de origem) 

Autoriza os táxis a portarem painéis 
publicitários írxados no teto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Os veículos automotores de alu­

. guer ÇfeStinados ao transpOrte de passageiros 
poderão portar painéis publicitários fixados 
no teto. 

Art. zo O Poder Executivo, ouvido o 
Conselho Nacional de Trânsito (Contrãn), 
regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessen· 
ta) dias, contados da sua publicação, dispon· 
do, inclusive, sobre as dimensões dos painéis 
pUblicitárioS.- . 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4? Revogam-se as disposiçóes em 
contrário. 

(À Comissão de Assuntos Econômi· 
cos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~ 39, DE 1990 

(N~ 3.554/89, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a outorga de compensa· 
ção pela prestação de serviço corno inte~ 
grante de Mesa Receptora de Votos e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }0 Ao eleitor nomeado para cons­

tituir Mesa Receptora de Votos será atribuí­
do 1 (um) dia de folga, por eleição ou turno 
de votação, em se_u emprego de_origem, para 
gozo oportuno, mediante comunicação ao 
empregador com 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência. 

Art. 29 A 1 ustiça Eleitoral fornecerá ao 
nomeado, antes do término do período de 
votação, comprovante nominal, devidamente 
autenticado, da prestação do serviço relativo 
a cada pleito ou turno de votação. 
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Art. ·3'·' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

LEI N"4.737, 
DE 15 DE JULHO DE 1965 

TÍTULO V 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 365. O serviço eleitoral prefere a 
qualquer outro, é obrigatório e não inter­
rompe o interstício de promoção dos funcio­
nários para ele requisitado. 

Art. 379. Serão considerados de rele­
vância os serviços pre..<;tados pelos Mesários 
e componentes das Juntas Apuradoras. 

§ 1~ Tratando-se de servidor público, em 
caso de promoção a prova de haver prestado 
tais serviÇos será levada em consideração pa­
ra efeito de desempate, depois de observados 
os critérios já previstos em leis ou regula­
mentos. 

§ 29 Persistindo o empate de que trata 
o parágrafo anterior, terá preferência, para 
a promoção, o funcionário que tenha servido 
maior n11mero de vezes. 

§ 3~ O disposto neste artigo não se aptica 
aos membros ou servidores da Justiça Elei­
toral. 

(A ComissãO de ConStituição, Justiça 
e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 40, DE 1990 

(N' 7.505/86, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente 
da República 

Autoriza o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas (DNOCS), autar­
quia vinculada ao Ministro de Estado Ex­
traordinário para Assuntos de Imigra· 
ção, a doar o imóvel que menciona, situa­
do no Município de Coremas, Estado da 
Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1~ Fica o Departamento Nacional 

de Obras Contra as Secas (DNOCS) autori­
zado a doar à Companhia Hidroelétrica do 
São Francisco- (Chesf), sociedade anônima 
subsidiária da Centrais Elétricas Brasileiras 
SIA (Eletrobrás), mediante escritura pública, 
uma área de terra com 45.000 m~~_(quarenta 
e cinCo mil Irietros quadrados)~ localizada na 
área seca do açude público "Estevam Mari­
nho", no Município de Coremas, Estado da 
Paraíba, e que será destinada à construção 
de uma subestação de 230kw, no Prazo de 
5 (cinco) anos, a contar da data em que for 
firmada a respectiva escritura pública. 

Parágrafo único. A área de terra de que 
trata o caput tem a seguinte descrição: partin­
do do marco M-6, que pode ser Iocalízado 
partindo~se do cruzamento dos eixos da A v. 

Capitão Antôni"o Leite com a Rua 4 de Abril, 
percorrendo~se na direção N 52° 30'W uma 
distância de 873,90-m (oitocentOs e e setenta 
e três metros e noventa centímetros), daí faz 
um ârigulo de 90" 00' 00' para a direita, segue 
em linha reta na direção S 50" 30' W, perco r· 
rendo uma distância de 106,20m (cento e seis 
metros e vinte centímetros), até encontrar 
o marco M-6; desse ponto segue em linha 
reta na direçã() N 70" 00' W, percorrendo 
uma distância de 250,00m (duzentos e cin· 
qüenta metros), até encontrar o marco M-1; 
desse ponto faz um ângulo de 90" oo· oo· para 
a direita e segue em linha reta na direção 
S 20" 00' W, percorrendo uma distância de 
180,00m (cento e oitenta metros), até encon· 
traro marco M-A; desse ponto faz_!lm ângulo 
de 90~ 00' 00' para a direita e segue em linha 
reta na direção S 70" 00' E, percorrendo uma 
distância de 250,00m (dUzentoS e cinqüeitta 
metros), até encontrar o marco M-B; desse 
ponto faz um ângulo de 90" 00' para a direita 
e segue em linha reta na direção N 20'' 00' 
E, perç:orrendo uma distância de 180,00 m 
(cento e oitenta metros), até encontrar o mar­
co M-6, ponto inicial da descrição, fazendo 
com este um ângulo de 90" oo· 00' para a 
direita, ficando assim fecha,da a área de 
45.000 m2 (quarenta e cinco mil metros qua­
drados), que_s_e .limita .ao norte com a faixa 
de domínio do Departamento de Estradas 
e Rodagem (DER); ao sul, leste e oeste com 
terras de propriedade do DNOCS. 

Art. 2~. A doação tornar-se-á nula, de 
pleno direito, se a construção mencionada 
no caput do art. 1~ desta lei não estiver con­
cluída no prazo nele previsto, ou se ao imóvel 
se der destinação diversa, hipótese em que 
ocorrerá a reversão do mesmo ao patrimônio 
do DNOCS, independentemente de indeni­
zação de qualquer benfeitoria porventura 
realizada na área. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM W 101, DE 1986 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho ::1 honra de submeter à elevada 
deliberação de_ Vossas Excelê_ncias, acompa­
nhado de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Es.tado E_xtraordínário para As­
suntos de Irrig<:~:ção, o anexo projeto de lei 
que autoriza o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas (DNOCS) a doar o 
imóvel que menciona, situado no Município 
de Coremas, Estado da Paraíb_a. 

BrasOia, 16 de abi-il de 1986. -José Sar­
ney. 

ExPOSIÇÃO DE MOTfVOS N' 7, DE 4 
DE ABRIL DE 1986, DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO EXTRAORDI· 
NÁRIO PARA ASSUNTOS DE IRRI­
GAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
ouô1ica: 

Tendo a honra de submeter à superior con­
sidçraç-ão de Vossa Excel~ncia o úicftisO a_nte· 
projeto de lei que autoriza o Departamento 
Nacional de Oóras Contra as Secas (DNOCS) 
a doar uma área de terra, de sua propriedade, 
à Companhia Hidrelétrica do São Francisco 
- Chesf, sociedade anônima subsidiária da 
Centrais Elétricas Brasileiras S/ A- Eletro­
brás, de âmbito regional, tendo como área 
de atuação os Estados da Bahia, Sergipe. 
Alagoas, Permunbuco, Paraíba, Rio Grande 
do Norte, Ceará, Piauí e Mar"ánhão, sediada 
na cidade do Recife, localizada na área seca 
do açude público "Estevam Marinho", no 
Município de Coremas, Estado da Paraíba, 
e que será destinada à construção de uma 
subestação de 230 kw, no prazo de 5 (cinco) 
anos. 

O DNOCS, através dei Resolução no 2.83.0, 
de 15 de outubro de 1985, do seu Conselho 
de Administração, já se manifestou de-acordo 
com a doação do imóvel, tendo, inclusive, 
adotado todas as providências que devem an­
teceder ao ato alienat6rio. 

Resta, tão-somente, a expressa autoriza­
ção legislativa, para qUe se possa praticar o 
ato jurídico ora proposto, o que me leva a. 
soHcitar de Vossa Excelência o encaminha· 
menta do anexo anteprojeto de lei â delibe· 
ração do Congresso N acionai. 

Queira aceitar, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Vi­
_cenfe Fialho, Ministro Extraordináiio para 
Assuntos de Irrigação. 

(A Comisstio de Assuntos Econômi­
cos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 41, DE 1990 

(N~ 262/87, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente 
da República 

Autoriza a União Federal e o Instituto 
de Administração Financeira da Previ· 
dência e Assistência Social - lAPAS, a 
permut<trem frações ideais de imóveis 
que menciona, situados nos Municípios 
de Caxias do Sul e de Pelotas, Estado 
do Rio Grande do Snl. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Ficam a União Federal e o Insti­

tuto de Administração Finitnceira da Previ­
dência e Assístência Social IAP AS - autar· 
quia federal, vinculada ao Ministério da Pre· 
vidência e Assistência Social, -autorizados 
a permutar frações ideais de Caxias do Sul 
e Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, de 
modo a extinguirem os condomínios sobre 
eles existentes. 

Art. 29 Nas áreas a serem permutadas, ob­
servar-se-á o seguirite: 
I- a União Federal transferirá ao lAPAS 

50% (cinqüenta por cento) do imóvel, consti­
tuído por prédio de 2 (dois) pavimentos e 
terreno, com área de 2.450,00 m2 (dois mil, 
quatrocentos e cinqüenta metros quadrados), 
situado na Rua Visconde de Pelotas n~ 2.260, 
Município de ~axias do Sul, incorporado, em 
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face de executivo Uscal contra Hebida~ Ma­
rumbi S/ A Indústria e Comércio, através de 
Carta de Adjudicação de 10 de outubro de 
1972, da 1~ Vara Cível, registrada no Registro 
de Imóveis de Caxias do Sul, 1• zona, sob 
o n~ 49.576, Livro 3BK, fls. 291, em li de 
outubro de 1972; 

11 - o Instituto de Administração Finan­
ceira da Previdência e Assistência Social -
lAPAS, transferirá à União: 

a) 50% (cinqüenta por cento) do imóvel 
constituído por terreno, com área de 2.439,50 
m2 (dois mil, quatrocentos e trinta e nove 
metros quadrados e cinqüenta decímetros 
quadrados) e benfeitorias, situado na Rua 
José Montaury s/nu, Município de Caxias do 
Sul, íncOiporado, mediante executivo" fiscal 
contra Bebidas Marumbi SI A Indústria e Co­
mércio, através de Carta de Adjudicação, de 
29 de dezembro de 1973, do 3o Cartório Judi­
cial, registrada no Registro de Imóveis de 
Caxias do Sul, 1~ zona, sob o no 50.268, de 
20 de janeiro de 1973;Lívro 3BL, fls. 152; 

b) 18,88% (dezoito vírgula oitenta e oito' 
por cento) do terrreno urbano com área de 
2.520,00 m2 (dois mil quinhentos e vinte me· 
tros quadrados) e benfeitorias, situado na 
Rua Visconde de Pelotas no 227, Município 
de Caxias do Sul, incorporado, mediante exe­
cutivo fiscal contra DAL Bó e Cia. Ltda., 
através de Carta de Adjudicação, de 18 de 
outubro de 1978, da 2• Vara Cível, registrada 
no Registro de Imóveis, 1~ zona, Livro n~ 
2, R 11m 12.195, fls. I, em 27.de junho de 
1979; 

c) 29,56% (vinte e nove vírgula cinqüenta 
e seis por cento) da gleba de terras com área 
de 1.705.890,00 m2 (um milhão, setecentos 
e cinco mil, oitocentos e noventa metros qua· 
drados) e benfeitorias, localizada no lugar 
denominado Monte Boníto~ 1~ Subdistrito de 
Dunas, no Município de Pelotas, incorporada 
mediante executivo fiscal coiltra Caruccio SI 
A Indústria e Comércio, através de Carta 
de Adjudicação de 16 de março de_1982, do 
s~ Ofício Cível, registrada no Registro de 
Imóveis de Pelotas, 2~ zona, no Livro 2 -
Registro Geral, sob o número R-13-5620, ma· 
trícula 5.620. -

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N'' 397, DE 1987 

Excelentíssimos Siflhares Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, o anexo pro­
jeto de lei que "autoriza a União Federal 
e o Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social- lAPAS, 
a permutarem frações ideais de imóveis que 
menciona, situados nos Municípios de Caxias 
do Sul e de Pelotas, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Brasília, 4 de novembro de 1987. José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 586, DE 
2 DE OUTUBRO DE 1987, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
FAZENDA. 

Excetentíssimo Senhor Presidente da Re· 
pública: 

No anexo processo, cogita-se da permuta 
Qe fr_a_ç§es de imóveis entr~ a União e o Insti· 
tuto dt;: Administração Financeira da Previ· 
dência e Assistência Social- lAPAS, autar· 
quia federal vinculada ao Ministério da Previ­
dência e Assistência Sócíal, ria forma seguin­
te: 
I- a União Federal transferirá ao lapas 

50% (cinqüenta por Cento) do imóvel, consti­
tuído por prédio de dois pavimentos e terre· 
no, com área de 2.450,00m2 (dois mil quatro· 
centos e.cinqüenta metros quadrados), situa· 
do n~ Rua Vjsconde de Pelotas n? 2.260, Mu­
nicípio de Caxias do Sul, incorporados em 
faCe de executiva fiscal contra Bebidas Ma· 
rumbi SIA Indústria e Comércio, através do 
Carta de Adjudicação, de 10 de outubro de 
1972, da 1~ Vara Cível, registrada no Registro 
de Imóveis de Caxias do Sul, 1~ zona, sob 
o no 49.576, Livro 3-BK, fls. 291, em 11 de 
outubro de 1972; 

11- o Instituto de Administração Finan­
ceira da Previdência e Assistência Social -
lAPAS, transferirá à Un,ião: 

a) 50% (cinqüenta por cento) do imóvel 
constituído por terreno, com área de 
2.439,50m2 {dois mil quatrocentos e trinta e 
nove metros quadrados e cinqüenta decíme· 
tros quadrados) e benfeitorias, situado na 
Rua José Montary sln\ Município de Caxias 
do Sul, incorporado, mediante executivo fis· 
cal contra Bebidas Marumbi SIA Indústria 
e Comércio, através de Carta de Adjudica­
ção, de 29 de dezembro de 1973, do 3° Cartó­
rio Judicial, registrada no Registro de [mó· 
veis de Caxías do Sul, 1• zona, sob o n~ 50.268, 
em 20 de janeiro de 1973, Livro 3-BL, fls. 
152· 

b) 18,88% (dezoito vírgula oitenta e oito 
por cento) do terreno urbano com área de 
2.520,00m2 (dois mil quinhentos e vinte me· 
tros quadrados), e benfeitorias, situado na 
Rua Yis_conde de Pelotas n~ 227, Município 
de Caxias do Sul, incorporado, mediante exe­
cutivo fiScãrcontra DAL BO e Cia. Ltda., 
através de Carta de Adjudicação, de 18 de 
outubro de 1978, da z~ Vara Cível, registrada 
no-Registro dÕ Imóvel, 1~ zona, n_o Livro n? 
2-R 1/m n" 12.195, fl. 1, em 27 de junho de 
1979; .. 

c) 29,56% (vinte e nove vírgula cinqüenta 
e seis por cento) da gleba de terras com área 
de 1.705,890,00m2 (um milhão, setecentos e 
cinco mil, oitocentos e noventa metros qua­
drados) e benfeitorias, localizadas no lugar 
denominado Monte Bonito, 1 Subdistrito de 
Dunas, no Município de Pelotas, incorporado 
mediante executivo fiscal contra Caruccio SI 
A Indústria .e ~Comércio, através de Carta 
de Adjudicação, de 16 de março de 1982, 
de 5? Of{ciõ Cível, registrado no Registro de 

Imóvel de Pelotas, 2? zona, no Livro no 2 
Registro Geral, sob o no RJB-5620, matrícula 
5.620. 

2. O lapas anui à pennuta na forma acima 
especificada. 

3. A permuta de que se trata possibilitéi.fá 
ao lapas desenvolver serviços de relevante 
interesse público, sendo conveniente à admi· 
nistração direta, por outro lado, ter o pleno 
domínio dos demais imóveis. 

4. É de ressaltar~se que já existe interesse 
de órg~o federal na utili~ação de um dos imó· 
veis a ser transferido totalmente para a União 
Federal, agua,rdando~se, tão-somente, que 
seja extinto o condomfnio existente. 
-5. Mercê da permuta ora em exame, fica· 

rá o lapas com domínio pleno do imóvel, 
situado na Rua Visconde de Pelotas n~ 2.260, 
em Caxias do Sul, e a União Federal com 
o domínio de outros três imóveis. 

6. A diferença a mais encontrada na rela­
ção dos bens a permutarem-se é não só insig~ 
nificante como está plenamente justificada 
pelas incontestes vantagens que advirão com 
a efetivação dessa medida. 

7. O Serviço do Patrimônio da União e 
a Secretaria Geral deste Ministério opinam 
favoravelmente àquela providência. 

8. Acolhendo esse antedimento, tenho a 
honra de submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, 
acompanhado de mensagem ao Congresso 
Nacional, consubstanciando a medida ora 
proposta. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
Excelência os meus protestos do mais profun­
do respeito. - Luiz Carlos Bresser Pereira, 
Mjnistro da Fazenda: 

(A Comissão de Assuntos Econômi­
cos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 42, DE I990 

(N• 3.107/89, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Sr. Presidente 

da República) 

Autori.ul a doação do imól'el que men~ 
cio na. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica autor~da a doação à Caixa 

de Financiamento Imobiliário da Aeronáu­
tica (CFIAe) autarquia de regime especial, 
criada através da Lei n~ 6.715, de 12 de no­
vembro de 1979, e vinculada ao Ministério 
da Aeronáutica·, do imóvel denominado lote 
.01 desmembrado do Lote_ 33-A da Avenida 
~eiaBranca, em Santa Cruz: Estado do Rio 
dç JaneirO-, co"m a área de 20J)39,23m:- (vinte 
mil, trinta e nove metros e vinte e três decíme­
tros quadrados), com os seguintes limites e 
confrontações~ Frente: 33,60 m e rumo mag­
nético 171132'NW, confrontando com a Ave­
nida Areia Branca; lado direito: 237 ,62m, em 
três segmentos: o l\' com 102,00m e rumo 
magnético 600Z8'NE, confrontando com uma 
servidão e _com o lote 2 do mesmo desmem­
bramento; o 29com 20,00m e rumo magnético 
17<32'NW, confr_ontando c(_)m o lote 2 do mes~ 
mo desmembramento; e o Y com H5,62m 
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e rumo magnético 6<t28'NE~ confront<indo 
com o lote 4 da rua São Benedito; Lado es­
querdo; 245,74m. em três segmentos: o 1" 
com IO,OOm e rumo magnético 601128'SW; o 
2"com 58, 12m e rumo magnético 48°12'NW; 
e o 3" com 177 ,62m e rumo magnético 
60"28'SW. confrontando os dois primeiros 
segmentos com o lote 4 do mesmo desmem­
bramento; eu 3~·-_com o lote 33-B da avenida 
Areia Branca; Fundos: 110,00 me rumo mag­
nético 171132'SW, confrontando com o lote 
'1 da rua Piai. 

Parágrafo único. O ün6vcla que se refere 
este artigo é de propriedade do Incra, em 
face do constante do art. 5" do Decreto n·• 
57.081. 'de 15 de outubro de 1965. 

Art. 2·· O imóvel a ser doado destina-se 
ao desenvolvimento de projeto habit<Jcional, 
com o fi1,11 de prover de casa própria servi­
dores civis e militares do Ministério da Aero­
náutica, de comprovado baixo poder aqui­
sitivo. 

Art. 3" A doação de que trata esta lei 
será efe_tivada mediante termo a ser .. outor­
gado pelo Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (li"1cra), revertendo o 
imóvel ao patrímónio do Jncra se a ele for 
dada destinação diversa da 'prevista no art. 
2l' desta le.i, sem que ao donatário assista di­
reito a qualquer indenização. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. j\' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N" 317, DE 1989. 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Constituíção 
Federal tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Agricultura, o anexo 
projeto de lei que "autoriza a doação do imó­
vel que menciona". 

Brasma, 4 de julho de 1989. -José Sarney 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS W 142. DE 
27 DE JUNHO DE 1989DÜ SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DÃ AGRI­
CULTURA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, 

Tenho a honra de submeter à elevada con­
sideração de Vossa Excelência o anexo ante­
projeto de lei, que autoriza a doação à Caixa 
de Financiamento Imobiliário da Aeronáu­
tica- CF!Ae, autarquia de regime especial, 
criada através da Lei n" 6.715, de 12 de no­
vembro de 1979, e vinculada ao Ministério 
da Aeronáutica, do imóvel denominado lote 
Ol, desmembrado do lote 33~A. situado à ave­
nida Areia Branca, em Santa Cruz, Estado 
do Rio de Janeiro, com a área de 
20.039,23m'. 

2. O imóvel en1 apreço é .de propriedade 
do Incra por fqrça do art. 5" do Decreto n" 
57.081, de 15 de outubro de 1965, e destinar.~ 
se-á ao desenvolvimento de projeto habita: 
cional, com o fim de prover casa própria a 

servidore~ civis e militares do Ministério da 
Aeronáutica, de comprovado baixo poder 
aq uisítívo. 

3. Em face da justificada necessidade da 
transferência do domínio do imóvel indicado, 
e tendo em vista o estabelecido no art. 15, 
ítem J, alínea b, do Decreto-Lei n'' 2.300, 
de 21 de novembro de 1986, entendo neces­
sária a expedição de lei autorizativa da doa­
ção que se tem em objetivo. 

Na oportunidade, Senhor Presidente, re­
novo a Vossa Excelência os protestos do meu 
profundo respeito. -Íris Rezende Machado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N·· 6.715, 
DE ·12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Crii a Caixa de Financiamento Imobi­
liário da Aeronáutica e dá outras provi­
déncias. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1' Fica criada a Caixa de Financia­

mento Imobiliário da Aeronáutica (CF IA e), 
autarquia de regime especial, vinculada ao 
Ministério da Aeronáutica, com autonomia 
administrativa c financeira. • 

§ 1" A CFJAe terá sede na cidade do Rio 
de Janeiro. 

§ 2~ São beneficiários da CFIAe todos os 
militares e servidores civis do Ministério da 
Aeronáutica, inclusive os inativos. 

Art. 2'' _A Cci.ixã- de Financiamento Imo­
biliário da Aeronáutica constituirá um dos 
instrumentos de intervençã'o do Governo Fe­
deral no setor habitacional. consoante dispõe 
o item 111 do artigo 2\' da Lei n" 4.380, de 
21 de agosto de 1964, e integrará no queres­
peita as sua~ atividades imobliárias propria~ 
mente_ ditao.;. o Sistema Financeiro da Habita­
ção, nos termos do item JV do ai'tigo s~ do 
diploma citado. 

Art. 3" A Caixa de Financiamento Imo­
biliário da Aeronáutica terá como objetivos: 

a) produzir unidades habitacionais para 
venda a seus beneficiários; 

b) proporcionar a seus beneficiários recur­
sos para aquisição de unidades habitacionais 
em construção ou concluídas, observados os 
prazos de habite~se estabelecidos pelo Siste· 
ma Financeiro da Habitação; _ 

c) proporcionar a seus beneficiários recur~ 
sos para a construção de unidades habita· 
cionais em terrenos de suas propriedades; 

-d) proporcionar a seus beneficiários recur· 
sos para ampliação ou reforma de suas unida­
des habitacionah;; 

e) proporcionar a seus beneficiários os re­
cursos necessários à aquisição de terrenos e 
a simultânea construção de unidades habita­
cionais. 

f) produzir unidades habitacionais, para 
.uso oficial do Ministério da Aeronáutica, com 
recursos finanCeiros de programas do Sistema 
Financeiro da Habitação. 

Art. 4'' A Caixa de Financiamento Imo­
biliário da Aeronâutica contará com recursos 
provenientes de: 

1- dotações orçamentárias que lhe forem 
atribuidas no Orçamento Geral da União; 
Jl- quantitativo correspondente.à indeni­

zação para moradia quando o militar ocupar 
imóvel construído ou adquirido pela CFIAe; 

III- auxt1ios financeiros fornecidos pelo 
Fundo Aeronáutico e outros Fundos do Mi­
nistério da Aeronáutica; 

IV- subvenções, contribuições,• doações 
c: legados; 

V- quaisquer outros recursos que lhe fo­
rem expressamente atrib.uídos. 

Art. 5" O Ministério da Aeronáutica -
União Federal poderá doar à Caixa de Finan~ 
ciamento Imobiliário da Aeronáutica imóveis 
destinados à moradia de militares, a que se 
refere o irem 2 do art. 59 da Lei n~ 5. 787, 
de 1972, na forma que for estabelecida ao 
regulamento desta lei. 

§ 1" Os imóveis que vierem a ser doados 
a CFEIAe serão por esta vendidos aos seus 
beneficiários, em consonância com as nonnas 
do Sistema Fínanceiro da Habitação. 

§ 2\' Quando se tratar de imóveis residen· 
dais, cónstruídos ou adquiridos de confor­
midade com o Decreto-Lei n'' 1.390, de 29 
de janeiro de 1976, a venda será efetuada 
de acordo corn instruç<Jes expedidas, conjun­
tamente, pelo Departamento Administrativo 
do Serviço Público· e Ministério da Aeronáu­
tica. 

Art. 6" As entidades da Administração 
indireta, vinculadas ao Ministério da Aero­
náutica, poderão firmar convênio com a 
CFEIAe, para a aquisição ou construção da 
casa própria para os seus servidores, de acor· 
do com as prescrições desta Lei. 

Art. 7' A Caixa de· Financiamento Imo­
biliário da Aeronáutica será administrada por 
um presidente e dois diretores, nomeados pe­
Jo Presidente da República. 

Art. 8'1 A Caixa de Financiamento Imo­
biliário da Aeronáutica terá quadro de pes­
soal regido pda legislação trabalhista e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 

Art. 9" Os empregos do quadro de pes~ 
soai a que se refere o artigo anterior, exceto 
as funções de confiança, serão providos me­
diante concurso público. 

Art. 10. O quadro de pessoal e as respec­
tivas tabelas de salários, elaboradas pelo Mi­
nistério da Aeronáutica, serão aprovados pe­
lo Presidente da República.· 

Parágrafo único. A remuneração do pre­
sidente, dos diretores e dos ocupantes da~ 
demais funções d_e confiança será, também, 
aprovada pelo Presidente da República. 

Art. 11. Poderá ser colocado à disposi­
ção da CFJAe servidor do Ministério da Ae­
ronáutica e de entidades da Administração 
indireta a ele vinculadas. 

§ 1 ~ Ao funcionário ou empregado do 
Ministério da Aeronáutica de entidade a ele 
-vinculada que for colocado à disposição da 
Caixa são assegurados o vencimento, o salá· 
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rio e a remuneração do cargo e função, bem 
como todas as vantagens e direitos a que faça 
jus no órgão de origem. 

§ 2" O funcionário ou empregado nas 
condições definidas no parágrafo anterior, 
continuará a contribuir para instituição de 
previdência a que for filiadO, sem -haver irlter­
rupção na contagem de seu tempo de serviço 
no órgão ou entidade de origem, para todos 
os efeitos da legislação trabalhista, previden­
ciárias e ??? interesses. 

§ 3~ O período que o funcionário ou em­
pregado permanecer a serviço da CFEIAe, 
será considerado para todos os efeitos da vida 
funcioD.al como de efeito exercício do cargo 
ou empregado que ocupa no órgão ou enti­
dade de origem. 

§ 4" As requisições dos funcionários ou 
empregados serão efetuadas pelo Presidente 
da Caixa ao Ministro da Aeronáutica. 

§ 5"' Os funcionáríOs -ou empregados que 
forem colocados à disposição do CFEIAe po­
derão optar pela percepção de salário e vantã­
gens na Caixa. 

Art. 12. Após a implantação do quadro 
de pessoal da CFEIAe, os funcionários cOlO· 
cados a sua disposição poderão optar, no pra­
zo de 90 (noventa) dias, pela sua integração 
no mencionado quadro, o dh;posto nos §§ 
1~ e 2" do art. 4" da Lei n" 6.185, de 11 de 
dezembro de 1974, 

Parágrafo único. Os funcionários que não 
optarem pela integração do quadro de pes­
soal ou cuja opção não'for aceita pela CFIAe 
serão devolvidos aos seus órgãos e suas enti­
dades de origem. 

Art. 13. Os empregados colocados à dis­
posição da CFIAe poderão também optar, 
após a implantação do quadro de que trata 
o artigo anterior e n-o prazo nele previsto, 
pela sua integração no aludido quadro. 

Parágrafo único. OS empregados qUe não 
optarem pela integração no quadro de pes­
soal, ou cuja opção não for aceita pela 
CFIAe, serão devolvidas aos seus órgãos e 
suas entidades de origem. 

Art. 14. A integração de que tratam os 
artigos 12 e 13 sei'á feíta em emprego compa­
tível com as atribuições do cargo ou emprego 
ocupado pelo servidor optante. 

Art. 15. A Caixa de Financiamento Imo­
biliário da Aeronáutica --cUSteará as despesas 
necessárias ao seu funciOnamento com os re· 
cursos provenientes de: 

I- dotações que lhe forem consignadas no 
Orçamento Geral da União; 

11- receitas de prestação dos serviços; 
111- renda de bens patrimoniais; 
IV -..receitas eventuais. 
Art. 16. O Poder Executivo baixará o 

Regulamento desta lei no prazo de-90 (noven· 
ta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 12 de novembro de 1979; 155" da 
Independência e 91\' da República. -JOÃO 

. FIGUEffiEDO- Délio Jardim de Mattos. 

DECRETO-LEI N" 2.300, 
DE 2! DE NOVEMBRO DE !986 

-Dispõe sobre licitações e contratos de 
AdQiinistração Federal e dá outras provi­
dêndas .. 

O Presidente da República, com funda­
mentos nos artigos 8',., item XVII, letra "c"' 
e 55, item 11,- Constituição.-decreta: 

CAPÍTULO l 
03:s Obrigações Gerais 

SEÇÁO l 
- Dos Princípios 

Art. 1" Este decreto-lei institui o estatu· 
to jurídico das licitações e contratos adminis­
trativos pertinentes às obras, serviços, com­
tfias, alienações. concessões e locações. no 
âmbito da Administração Federal centrali­
zada e autárquica. 

Art. 2" As obras, serviços, compras e 
alienações da administração, quando contra­
tãdas com terceiros, ser_ão n_ecessariamcnte 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipó­
teses previstas neste decreto-lei. 

Art. 3'.' A licitação destina-se a selecio­
nar a proposta mais vantaJosa para a adminis­
tração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da 
igualdade, da publicidade, da probidade ad­
minKtra:tiva, da vinculação ao instrumento 
convocatório. do julgamento objetivo e dos 
que lhe são correlatos. 

§ i·' É vedado aos agentes públicos admi­
tir, prever, incluír, ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que: 
I- comprometam, restrinjam, ou frus­

trem, o caráter competitivo do procedimento 
licitatório; 

11- ~stab!.!leçam preferências ou distin-' 
ções em razãO da naturalidade, da sede ou 
do domicilio dos licitantes. 

_ § 2'5 ·observadas condições satisfatórias 
de espec-ificaçãO-de desempenho e de quali­
dade, de prazo de entrega e de garantia, será 
assegurada preferência aos bens e serviços 
prod,uzidos no País. _ 

§ 3o• A licitação não será sigilosa, sendo 
públicos, e acessíveis ao_ público, os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo 
das propostas, até a respectiva abertura. 

Art.- 4" Todos quantos participem de lici­
tação instaurada e procedida por órgãos ou 
ente d?- Administração Federal, têm direito 
público subjetivo à fíi!l observância do perti,-­
nente procedimento, nos termos deste decre­
to·lei. 

SEÇÁO ll 
Das Definições 

Art. 5"' Para os fi_ns deste decreto-lei, 
considera-se: 
I- obra - toda Coilstrtição, reforma ou 

ampliação, realizada por execução direta ou 
indireta; 

11- serviço -toda atividade destinada a 
o_bter determinada utilidade concreta de inte­
resse para a administraÇão, tais Como demo­
liçc'io, fabricação, conserto, instalação, mon­
tagem, operação, cõnservação, reparação, 

- manutenÇ<lõ, tr:ansporte, comunicação ou 
trabalhos técnicos profissionais; 

III- compra - toda aquisição remune­
rada de bens para fornecimento de uma s6 
vez ou parceladamente; 

IV- alienação - toda- transfei'ência de 
domínio de bens a terceiros; 

V -execução direta- a que é feita pelos 
próprios órgãos e entidades da administra­
ção; 
vr- execução indireta - a q.ue o órgão 

ou entidade contrata com terceiros, sob qual­
quer das seguintes modalidades: 

a) empreitada por preço global- quando 
se contrata a execução da obra ou do serviço, 
por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário-:- quan­
do_se contrata a execução da obra ou do servi­
ço, por preço de unidades determinádas; 

c)- adminisúaÇão- contiatai::fa - ciiiando se 
con-trata a execução da obra ou do serviço, 
mediante reembolso das despesas e pagamen­
to da remuneração ajustada para os trabalhos 
de administração; 

d) tarefa- quando se ajusta mão-de-obra 
para pequenos trabalhos, por preço certo, 
com ou sem forriecimento de materiais; 

VII- projeto básico- o conjuntp de ele­
mentos que defina a obra ou serviço, ou 
o complexo de obras ou serviços objeto da 
licitação, C que possibilite a estimativa de seu 
custo final e prazo de execução; 

VIII- projeto executivo -o conjunto 
dos elementos necessários e suficientes à exe~ 
cução completa da obra; 
IX- contratante- a União ou autarquia 

signatária do contrato; 
X- contratado -a pessoa física ou jurt­

dica signatária de contrato com a União ou 
autarquia. 

SEÇÁO lll 
Das Obras e Serviços 

Art. 6" As obras e os serviços só podem 
ser licitados, quando houver projeto básico 
aprovado pela autoridade competente, e con­
tratados somente quando existir previsão de 
recursos orçamentários. 

§ 1" O disposto neste artigo aplica-se aos 
casos de dispensa e de inexigibilidade de lici­
tação. 

§ 2" A infringência do disposto neste arti­
go implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de que lhes 
tenha dado causa. 

Art. 7'' A execução das obras e dos servi­
ços devem programar-se, sempre, em sua to­
talidade, previstos seus custos atual e final 
e·eonsiderados os prazos de sua execução. 

§ 1 \' É proibido o parcelamento da execu­
ção de obra ou de serviço, se existente previ­
são orçamentária para sua execução total, sal­
vo insuficiência de recursos ou comprovado 
motivo de ordem técnica. 

§ 2" Na execução parcelada, a cada etapa 
ou conjunto de etapas de obra ou serviço, 
há de corresponder licitação distinta. 

§ 3\' Em qualquer caso, a autorização da 
despesa será feita para o custo final da obra 
ou serviço projetado. -
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Art. 8~ Não poderá participar da licita­
ção" ou da execução de obra ou serviço: 
I- o autor do projeto, pessoa física ou 

jurídica. contratado por adjudicação direta; 
11- empresa, isoladamente ou em consór· 

cio, da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou controlador, responsá­
vel técnico ou subcontratado, bem como ser­
vi~OJ o_u dirigente do órgão ou entidade con­
tratánte. 

§ 1' É permitida a participação do autor 
do projeto ou da .{!mpresa a que se refere 
o "inciso II, na licitação de obra ou serviço 
ou na sua execução, como consultor ou técni­
co, exclusivamente a serviço da administra­
ção interessada. 

§ z·.o O disposto ne!'.te artigo não impede 
a licitaÇão ou contratação de obra ou serviço, 
que inclua a elaboração de projeto executivo 
como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela administração. 

§ 3" O 6rgão ou entidade, que elaborou 
o. projeto a que alude este artigo, poderá, 
''excepcionalmen!e, a juízo do Minis!ro doEs­
.tado competente, presentes razões de inte­
resse público, qualificar-se para a execução 
do projeto. 

Art. 9'' As obras e ~et4iços poderão ser 
executados nos seguinte~tegimes: 

I -execução direta; 
11- execução indireta, nas seguintes mo-

dalidades: 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) administração contratada, e 
d) tarefa. 
Art. 10. As obras e serviços destinado~ 

aos mesmos fins terão projetos padronizados 
por tipos, càtcgorias ou cl~ses, exceto quan­
do o projeto-padrão não atender às condições 
peculiares do local ou às exigé-ncias espeCí­
ficas do empreendimen-to. 

Art. 11. Nos projetos,:q_ásicos e projetos 
executivos de obras e serviços serão conside­
rados principalmente os seguintes requisitos: 

I - segurança; 
11--: funcionalidade e adequaçao ao inte-

resse público; · 
· 111- economia na execução, conservação 

e operação; 
IV- possibilidade de emprego de mão­

de-obra, materiais, tecnologia e matérias:pri­
mas eXistentes no local para execução, con­
servação e o[;leração; 

V -facilidade na execução, conservação 
e operação, sem prejuízo da durabilidade da 
obra ou do serviço; 

VI- adoção das normas técnicas adequa­
das. 

SEÇÃO IV 

Dos Serviços Técnicos 
Profissionais Especializados 

Art. 12. Para os fins deste Decreto-lei, 
consideram~se serviços técnicos profissiohais 
especializados os trabalhos_ relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e pro­
jetos básicos ou executivos; 

11 -pareceres, perícias e· avaliações em 
geral; 

UI- assessorias ou ccmsultorias técnicas 
e auditorias financeiras; 

IV- fiscalização, supervisão ou gerencia­
mento de obras ou serviços; 

V -:- patrocínio ou defesa de causas j udi­
ciais ou administrativas; 

VI- treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal. 

Parágrafo único. Consiçlera-se de notória 
especialização o profissional ou empresa cujo , 
conceito no campo de sua especialidade, de­
corrente de desempenho anterior, estudos, 
d:xperiência~, publicações, organização, apaw 
relhamento, equipe técnica, ou de outros rew 
quisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais 
adequado <i plena satisfação do objeto do 
contrato. 

SEÇÃO V 
Das Compras 

Art. 13. Nenhuma compra será feita sem 
a adequada caracterização de seu objeto e 
in.dicação dos recursos financeiros para seu 
pagamento. 

Art. 14. As compras, sempre que possí­
vel e conveniente, deverão: 
I- atender ao princípio da padronização. 

que imponha compatibilidade de especifica­
ções tecrucas-e de desempenho, observadas, 
quando for o caso, a~ condições de manu­
tenção e assistência técnica; 

IJ- ser processadas através de sistema de 
registro de preços~ 

III -submeter-se às condições de aquisi­
ção e pagamento semelhantes às do setor pri­
vado. 

§ 1" O registro de preços será precedido 
de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2'·' Os preços registrados serão periodi­
camente publicados no Diário Oficial da 
União, para orientação da Administração. 

§ 3" O sistema de registro de preços será 
regulamentado por decreto. 

SEÇÃO VI 
Das Alienações 

Art:-15 A alienação de bens da União­
e de suas autarquias, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justifiCado, 
será sempre precedida de avaliação e obede­
cerá às seguintes normas: 
I- quando imóveis, dependerá de autori­

zação legislativa, avaliação prévia e concor­
rência, dispensada esta.ros seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 
b) doação; 
c) permuta; 
d) investidura. 
II -quando móveis, dependerá de avalia­

ção prévia e de licitação, dispensada esta nos 
seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para 
fins de interesse social; 

b) permuta; 
c) venda de ações, que poderão ser nego­

ciadas em bolsa, observada a legislação espe­
cífica; 

d) venda de títulos, na forma da legíslação 
pertinente. 

§ 1'·' A Administração, preferentemente 
à venda ou doaç.:l.o de bens imóveis, conce­
derá direito real de uso, mediante concor­
rência. A concorrência poderá ser dispensada 
quando o uso se destinar a concessionário 
de ,serviço público, a entidades assistenciais, 
ou verificar-se relevante interesse público na 
concessão, devidamente justificada. 

DECRETO N" 57.081, 
DE 15 DE OUTUBRO DE 1965 

Dispõe sobre a criação de área priori­
tária de emergência. para fins de Refor~ 
ma Agrária, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usándo das 
atril.mições que lhe confere o art. 87, inciso 
I, da Constituição Federal, e nos termos do 
ai1. 43 § 2·'da Lei n''4.504, de 30 de noverribro 
de 1964, e do are. 40 do Decreto n" 55.891+ 
de 30 de março de 1965, decreta: 
-Art. 1" Fica decla~ada área prioritária de: 

emergência para fins de Reforma Agrária, 
a área constituída pelas "Regiões Adminis­
trativas" de Santa Cruz, Campo Grande e 
Jacarepaguá, do Estado da Guanabara, e pe­
las seguintes zonas fisiogrd.ficas do Estado do 
Rio dl! Janeiro, definidas segundo as confron­
tações adotadas pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística: Alto da Serra, Baixa­
d;-. Jo Rio Guandú, Baixada da Guanabara, 
Baixada do Rio São João. Baixada dos Goita­
cazes e Baixada de Araruama. 

Art. 2". FicacriadaaDelegaciaRegional 
do Rio de Janeiro- Ibrar do Rio de Janeiro 
que, com sede em Niterói e jurisdição sobre 
a área definida no artigo anterior, terá as 
atribuições previstas no art. 52 do Regula­
mento aprovado pelo Decreto n" 55.889, de 
31 de março de 1965. 
· Art. 3''. A intcrveqção governamental 
na área de que trata este decreto far-se-á por 
'dois anos, podendo ser prorrogada. 

, Art. 4''. Os trabalhos do lbrar do Rio de 
Janeiro obedecendo a um "Plano de Emer­
gência", a ser incluído no respectivo "Plano 
Regional de Reforma Agrária", envolverão: 

a) a solução definitiva dos problemas gera­
dos pelas invasões e desapropriações .de ter­
ras realizadas na área de sua jurisdição antes 
de 31 de março de 1964; 

b) a regularização da ocupação dos imó­
veis rurais pertencentes à União, e a desocu­
pação das terras públicas federais atualmente 
invadidas e destinadas à constituição de reser­
vas florestais e à proteção de mananciais; 

c) a regularização dos títulos de posse dos 
imóveis rurais de posseiros existentes na área; 

d) a constituição de três mil unidades fami­
liares e a organização de até seis Cooperativas 
Integrais de Reforma Agrária (Cira)"; 

e) cadastro técnico da região, na forma do 
§ 10 do art. 46 do Estatuto da Terra, tendo 
em vista, inclusive, disciplinar o acelerado 
processo de urbanização ocorrente; 

f) estudo das condições sócio-econômicas 
da área para a elaboração dos programas de 
promoção agrária. 

Parágrafo único. São fixadas em Cr$_. 
29.000.000.000 (vinte bilhões de cruzeiros) 
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as inversões a serem feitas na área no período 
de dois anos. 

Art. 5". O Serviço do Património da 
União transferid para o Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária, nos termos do art. 9'', 
inciso J. e do art. 10 § 3° do Estãtuto da 
Terra, a Fazenda Nacional de Santa Cruz e 
dc'mais imóvel!; rurais pertencentes à União, 
que estejam situados na área e não tenham 

·outra destinação específica. 
§ 1" São igualmente transferidos para o 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, nos 
termos da allnea 11 do arL !14 do Estatuto 
da Terra, os Núcleos Coloniais e as terra<; 
que pertenceram ao antigo Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização, incluídos, quan~ 
to aos primeiros, os remanescentes dos Nú" 
deos já emancipados, 

§ 2" São postos à disposição do Ibra pelo 
prazo de um ano, prorrogável por igual perío­
do, os atuais servidores lotados nos órgãos 
de que trata este dispositivo, os quais, nos 
termos do art. 104. § 3" da Lei n" 4,504-64, 
exercerão suas funções sem prejuízo de venci­
mentos, direitos e vantagens, 

§ 31' As despesas de administração dos 
órgãos referidos neste artigo correrão, no 
presente_ exercício à conta-das dotações para 
eles previstas nos orçamentos em vigor. 

Art. 6" Fica o Instituto Brasileiro de Re­
forma Agrâria autorizado a articular-se com 
os Governos dos Estados da Guanabara e 
Rio de Janeiro, com os Ministérios da Aero­
náutica. Agricultura, Fazenda. Guerra, Saú­
de e Viação, e autarquias a eles vinculados, 
bem como com o Banco Nacional de HaBita­
ção, para a implantação de projetos, para 
a realização de obras de infra-estrutura e para 
o suporte financeiro dos trabalhos, nos ter­
mos do art. 29 da Lei n·• 4:504, dt: 30 de 
novembro de 196-l. 

Art. 7" O presente decreto entra em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Bras11ia, 15 de outubro de 1985; 144'1 da 
Independência 77~' da República, -H. CAS~ 
TELLO BRANCO - Sebastião de Sant'A~ 
nna e Silva. 

(À Comissão de Assuntos Econômi­
cos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 43, DE 1990 

(N• 3.119/89, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente 
Da República) 

Autoriza o Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assistência 
Social - lAPAS, a doar à Diocese de Pi­
nheiro, no Estado do Maranhão, o imóvel 
que menciona. 

O Congresso. Nacional decreta: 
Art. lu Fica o Instituto de Administração 

Financeira da Previdência e Assisténcia So· 
cial- lAPAS autorizado a doar, sem encar· 
gos, ã Diocese de Pinheiro, no Estado do 
Maranhão, o imóvel localizado na cidade de 
Pinheiro, na Rua Albino Paiva, esquina com 
a Rua 30 de Março, com área, limites e con· 

froniaçOes constantes da escritura de doação 
feita pela Diocese de Pinheiro ao lapas, em 
28 de revereiro de 1986, retificada e ratificada 
Pof escritura de 8 de majo de 1986, ambas 
lavradas no Livro n? 59-A do Cartório do 
1" OficiO-de PfnheirO~- -- -

Art. 2~ Esta lei _entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposíções em 
eontrário. 

MENSAGEM N'" 345 

Excelentíssimos Senhores membro!> do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 61 da Constituição Fe­
dera1, tenho a honra de submete-r à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acampa· 
nhado _de Exposição de Mo ti vos do Senhor 
Ministro de Estado da Previdência e Assis­
tência Social, o anexo projeto de lei que "au­
toriza o .Instituto de AdminiStração Finan­
ceira da Previdência e AsSistência- IAP AS, 
a doar à Diocese de Pinheiro, no Estado do 
Maranhão, o imóvel que menciona". 

Brasília, 19 de julho de 1989. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 10. DE 6 
DE ABRIL DE 1989, DO SENHOR Ml· 
NISTRO DE ESTADO DA PREVI· 
DÊNCIA E ASSISTIONCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor "PreSidente da Re· 
pública 

E:rri fevereiro- de 1986 foi doado ao Instituto 
de Administração Financeira da Previdência 
Social- lAPAS, um terreno de propriedade 
da Diocese de Pinheiro - MA, para que 
ali fosse -construída a Agência da Previdência 
Social naquela cidade. O referido imóvel pas-. 
SOU a integrar o patrimôniO- do lapas, que 
veio mais tarde a desistir da construção que 
originOu' a doação. 

Nessas condições, não _vejo motivos, por 
parte do Tapas, de manter em seu patrimônio 
imobiliário um bem que lhe fora doado para 
uma determinada finalidade e não tê-lo apro­
veitado para o fim destinado. 

Isto posto, Senhor Presidente, resta so­
mente a alternativa de devolver, em forma 
de doação, ao proprietário origináriO, o terrii· 
no em questão. 

Submeto pois à elevada consideração. da 
Vossa Excelência a anexa minuta de projeto 
de lei autorizando a referida doação. 

Valho-me da oportunidade para apresen­
tar a Vossa Excelência os pi'otestos de minha 
elevada admiração e particular abraço. - Ja· 
der Barbalho. 

(A Comissão de Assuntos EcontJmicos) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 44, DE 1990 

{N' 4. 788/89, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente 
da República 

Define crimes contra a ordem tributá­
ria, econômica e contra as relaçóes de 
consumo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos Cr_imes Contra a Ordem Tributária 

SEÇÃO I 
- Dos Crimes Praticados por Particulares 

Art. 1'' Constitui_ crime_ contra a ordem 
tributária suprimir ou reduzir tributo, ou con­
tribuição social e qualquer acessório, median­
te as seguintes condutas: 
I- omitir informação, ou prestar decla· 

ração falsa às autoridades fazendârias; 
li- fraudar a fiscalização tributária, inse­

rindo elementos inexatos, ou omitindo opera­
ção de qualquer natureza, em documento ou 
livro exigido pela lei fiscal; 

III- falsificar ou alterar nota fiscal, fatu­
ra, duplicata, nota de venda, ou qualqu_er 
outro documento relativo à operação tribu· 
tável; 

IV- elaborar, distribuir, fornecer, emitir 
ou utilizar documento que saiba ou deva sa­
ber falso ou inexato; 

V- negar o-u deixar de fornecer, quando 
obrigatório, nota fiscal ou documento equiva­
lente, relativa a venda de mercadoria ou pres· 
tação de serviço, efetivamente realizada, ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação. 

Pena-reclusão, de'2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, e multa. 

Parágrafo único. _A falta de atendimento 
da exigência da autoridade, no prazo de 10 
(dez) dias, que poderá ser convertido em ho­
ras em razão da maior ou menor comple­
xidade da matéria ou da dificuldade quanto 
ao atendimento da exigência, caracteriza a 
infração prevista no inciso V. 

Art. 2~ Constitui crime da mesma natu­
reza: 

I -fazer declaração falsa ou omitir decla­
ração sobre rendas, bens ou fatos, ou empre­
gar outra fraude, para eximir-se, total ou par· 
cialmente, de_ pagamento de tributo; 

11- deixar de recolher, no prazo legal, va­
lor de tributo ou de contribuição social, des­
contado ou cobrado, na qualidade de sujeito 
passivo de obrigação e que deveria recolher 
aos cofres públicos; 
ill- exigir, pagar ou receber, para si ou 

para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou de· 
duzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal; 

IV -deixar de aplicar, ou aplicar em desa­
cordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgãos ou 
entidade de desenvolvirrtento; 

V- utilizar ou divulgar programa de pro· 
cessarnento de dados _que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir infor­
mação contábil diversa daquela que é, por 
lei, fornecida à Fazenda Pública. 

Pena- detenção, de _6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa. 

SEÇÃO 11 
Dos Crimes -Pr3ticados por 

Funcionários Públicos 

Art. 3~ Constitui crime funcional contra 
a ordem tributária, além dos previstos no De-
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ereto-Lei n•· 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
-Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I- extraviar livro oficial, processo fiscal 
ou qualquer documento, de que tenha aguar­
da em razão da função; sonegá-lo, ou inutili­
zá-lo, total ou parcialmente, acarretando pa­
gamento indevido ou inexato de tributo ou 
contribuição _social; 
li- exigir, solicitar ou receber, para si ou 

para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de iniciar seu 
exercfcio, mas em rezão dela, vantagem inde­
vida; ou aceitar promessa de tal vantagem, 
para deixar de lançar ou cobrar tributo ou 
contribuição social, ou cobrá-los parcialmen­
te; 

Pena- reclusão, de 3 (três) a 8 (oífo) 
anos, e multa; 

IH- patrocinar, direta ou indiretamente, 
interesse privado perante a administração fa­
zendária, valendo-se da qualidade de fundo· 
nário público. 

Pena-reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, ·e multa. 

CAPÍTULO 1[ 
Dos Crimes Contra a Ordem Econômica 

e as Relações de Consumo 

Art. 49 Constituí criine conti:ã a ordein 
econômica: 
I- abusar do poder económico, dominan­

do o mercado ou eliminando, total ou parcial­
mente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 
b) aquisição de acervos de empresas ou 

cotas, ações, títulos ou direitos; 
c) coalizão, incorporação, fusão ou inte­

gração de empresas; 
d) concentração de ações, títulos, cotas, 

ou direitos em poder de empresa, empresas 
coligadas ou eontroladas, ou pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades 
da empresa; 

f) impedimento à constituição, funciona­
mento ou desenvolvimento de empresa con­
corrente. 
li- Formar acordo, convênio, ajuste Oii 

aliança entre ofertantes, visando: 
a) à fixação artificial de preços ou quanti­

dades vendidas ou produzidas; 
b) ao controle regionalizado do mercado 

por empresa ou grupo de empresas; · 
c) ao controle, em detrimento _da concor­

rência, de rede de _distribuição ou de forne­
cedores. 
III- Discriminar preÇos de bens ou de 

prestação de serviços por ajustes ou acordo 
de grupo econômico, com o fim de estabe­
lecer monopólio, ou de eliminar, total ou par~ 
cialmente, a concorrência; 

IV- açambarcar, sone-g-ar, ·ctistruir ou­
inutilizar bens de produç-do ou de consumo, 
com o fim de estabelecer monopólio ou de 
eliminar, total ou parcialmente, a concorrên­
cia; 

V-provocar oscilação de preços em de· 
trimento de empresa concorrente ou vende­
dor de matéria-prima, mediante ajuste ou 
acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI- vender mercadorias abaixo do preço 
de custo, com o fim de impedir a concor­
rência; 

VII -elevar, sem justa causa, os preços 
de bens ou serviços, valendo-se de monopólio 
natural ou de fato. 

Pena -reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, ou multa. 

Art. 5? Constitui crime da mesma natu· 
reza: 
I- exigir eXclusividade de propaganda, 

transmissão ou difusão de publicidade, em 
detrimento de concorrência; 

H -subordinar a venda de bem ou a utili· 
zação de serviço ã aquisição de outro bem, 
ou ao uso de determinado serviço; 

III -sujeitar a venda de bem ou a utiliza· 
ção de serviço à aquisição de quantidade arbi· 
trariamente determinada; 
IV- recusar-se, sem justa causa, o dire­

tor, administrador ,ou gerente de empresa a 
prestar à autoridade competente ou prestá-la 
de modo inexato, informação sobre o custo 
de produção ou preço de venda. 

Pena-detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
aMs; ou multa. 

Parágrafo único. A falta de atendimento 
da exigêricia da autoridade, no prazo de 10 
(dez) dias, que poderá ser convertido em ho­
ras em razão da maior ou menor comple­
xidade da matéria ou da dificuldade quanto' 1 

ao atendimento da exigência, caracteriza a 
infração prevista no inciso IV:. 

Art. 6° Constitui crime Q,a __ mesma natu­
reza: ' 

I - vender ou oferecer à venda mercado­
ria,_ ou contratar ou oferecer ~erviço, por pre­
ço sUperiOr ao oficialmente tabelado, ao fixa· 
do por órgão ou entidade governamental, e 
ao estabelecido em regime legal de controle; 

Il- aplicar fórmula de reajustamento de 
preço ou indexação de contrato proibida, ou 
diversa daquela que for legalmente estabe­
lecida, ou fixada por autoridade competente; 

UI- exigir, cobrar ou receber qualquer 
vantagem ou importância adicional de preço 
tabelado, congelado, administrado, fixado ou 
cOntrolado pelo Poder Público, inclusive por 
meio da adoção ou de aumento de taxa ou 
outro percentual, incidente sobre qu'alquer 
contratação. 

Pena-detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, ou multa. 

Art. 7o Constitui crime contra as rela· 
ções de consumo: 
I- favorecer ou preferir, sem justa causa, 

compiãdói óu- freguês, ressalvado~ os siste­
mas de entrega ao consumo por intermédio 
de distribuidores ou revendedores; 

li -vender ou expor à venda mercadoria 
cuja" embalagem, tipo, especificaçãO, peso ou 
composição esteja em desacordo com as pres­
crições legais, ou que não corresponda à res­
pectiva classificação oficial; 
III- misturar gêneros e mercadorias de 

espécies diferentes, para vendê-los ou expô· 
los à venda como puros; misturar gêneros 
e mercad_orias de qualidades desiguais para 
vendê-los ou expó-los à venda por preço esta­
belecido para os de mais alto custo; 

IV- fraudar preços por meio de: 
a) alteraç-do, sem modificaçãO essencial ou 

de qualidade, de elementos tais como deno­
minação, sinal externo, marca, embalagem, 
especificação técnica, descrição, volume, pe­
sq, pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, 
habitualmente oferecido à venda e~ conjun­
to; 

c) junção de bens ou serviços, comumente 
oferecidos à venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empre­
gado na produção do bem ou na prestação 
dos serviços; 

V- elevar o valor cobrado nas vendas e 
prazo de bens ou serviços, mediante a exigt!n­
cia de comissão ou de taxa de juros ilegais; 

VI- sonegar insumos o.u bens, recusan­
do-se a vendê-los a quem pretenda comprâ­
los nas condições publicamente ofertadas, ou 
retê-los para o fim de especulação; 

VII- induzir o consumidor ou usuário a 
erro, por via de indicação ou afirmação falsa 
ou enganosa 'sobre a natureza, qualidade de 
bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 
meio, inclusive a veiculação ou divulgação 
publicitária; 

VIII- destruir, inutilizar ou danificar ma­
téria-prima ou mercadoria, com o fim de pro­
voCar alta de preço, em proveito próprio ou 
de terceiros; · 
IX- vender, ter em depósito para vender 

ou expor à venda, ou, de qualquer forma, 
entregar matéria-prima ou mercadoria. em 
condições impróprias ao consumo; 

Pena- detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, ou multa. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos inci­
sos U, IH e IX pune-se a modalidade_ culposa, 
reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um 
terço) ou a m.ulta à quinta parte. 

CAPÍTULO III 
Das Multas 

Art. 8? Nos crimes definidos nos arts. 1'·' 
a 39 desta lei, a pena de multa será fixada 
entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e sufi­
ciente para reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único. O dia-multa será fixado 
pelo juiz em valor não inferior a 14 (quatorze) 
nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Te­
souro Nacional- BTN. 

Art. 9'' A pena de detenção ou reclusão 
poderá ser convertida em multa de valor equi­
valente a: 

I -200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 
(cinco milhões) de BTN, nos crimes definidos 
no art. 4~; 

li -5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzeil­
'tos mil) de BTN, nos crimes definidos nos 
arts. s~ e 6°: 

IJI -50.000 (cinqüenta mil) até 1.000.000 
(um milhão) de BTN, nos crimes definidos 
no art. 7\' 

Art. 10. Caso o juiz, conSiderado o ga­
nho ilícito e a situação econômica do réu, 
verifique a insuficiência ou excessiva onero­
sidade das penas pecuniárias previstas nesta 
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lei, poderá diminuí-las atâ a décima pane 
ou levá-la<; ao décuplo'. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais 

Art. 11. Quem, de qualquer modo, in­
clusive por meio de pessoa jurídica, concorre 
para os-crimes definidos nesta lei, incide nas 
penas a estes cominadas, na medida de sua 
culpabilidade. 

ParágrafO único. Quando a venda ao c-on­
sumidor for efetuada por sistema de entrega 
ao consumo ou por intermédio de distribui­
dor ou revendedor, seja em regime de conces­
são comercial ou outro em que o- preço ao 
consumidor é estabelecido ou sugerida pelo 
fabricante ou concedente, o ato Por este pra­
ticado não alcança o disriibuidor ou reven­
dedor. 

Art. 12. São- cfrCunstâncias que podem 
agravar de 113 (um terço) até a metade as 
penas previstas nos arts. 1", 2~ e 4" a 7~: 
I- ocasiánar grave dano à coletividade; 
11- ser o crime cometido por servidor pú­

blico no exercício de suas funções; 
UI- ser o crime praticado em relação à 

prestação de serviços ou ao Comércio de bens 
essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 13. Nos casos de preços tabelados, 
congelados, administrados, fixados ou con­
trolados pelo Poder Público, continuará asse­
gurada ao vendedor a faculdade de atribuir, 
modificar ou suprimir descontos ou vanta­
gens de qualquer natureza ao comprador ou 
usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14. Extingue-se a punibilidade dos 
crimes definídos nos arts. 1" a 3" quando o 
agente promover o pagamento de tributo ou 
contribuição social, inclusive acessórios, an­
tes do recebimento da denúncia. 

Art.. 15. Os crimes previstos nesta lei são 
de ação penal pública, aplicando-se-lhes o 
disposto no art. 100 do Decreto-Lei n" 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940- Código Penal. 

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provo­
car a iniciativa do Ministério PUblico nos cri­
mes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por 
escrito informações sobre o fato e a·autoria 
bem como indicando o tempo, o lugar e os 
elementos de cOnvicÇão. 

Art. 17. Compete ao Departamento Na­
cional de Abastecimento e Preços, quando 
e se nl!cessário, providenciar a desapropria­
ção de estoques,' a fim de ... evitar crises no 
mercado ou c_olapso no abastecimento. 

Art. _18. Fica acrescentado ao Capítulo 
UI do Título li do Decreto-Lei n" 2 .. 848, de 
7 de dezembro de 1940- Código Penal, um 
artigo com parágrafo único, após o art. 162, 
renumerando-se os subseqüentes, com a se­
guinte redação: 

"Art. 163. Produzir ou explorar 
bens definidos como pertencentes à 
União, sem autorização legal ou em de­
sacordo com as obrigações impostas pelo 
título autorizativo. ' 
Pena-detenção,de 1 (um) a4(quatro) 
anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma 
pena aquele que adquirir, transportar, 

industrializar, tiver consigo, consumir ou 
comercializar produtos ou matéria-pri­
ma, obtidos na forma prevista no ca~ 
put ... 

'Art. 19. O caput do art. 172 do Decre­
to-Lei n·· 2.848, de 7 de dezembro Qe 1940 
-Código Penal, passa a ter a seguinte reda­
ç~1o: 

"Arr. 172. Emitir fatura, duplicata 
ou nota de venda que não corresponde 
à mercadoria vendida, em quantidade ou 
qualidade. ou ao serviço prestado. 
Pena- detenção, de 2 (dois) a 4 (qua­
tro) anos, e multa." 

Art. 20. O § 1" do art. 316 do Decre­
to-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
-Código Penal, passa a ter a seguinte reda-
ção: ' - -

"Art. 316. 

§ 1" Se o funcionário exige tributo. 
ou contribuição social que sabe ou deve­
ria saber indevido, ou quando devido. 
emprega na cobrança meio vexatório ou 
gravoso, que a lei não autoriza; 
Ptma- reclusão, de 3 (trés) a 8 (oito) 
anos, e multa." 

Art. 21. O art. _318 do Decreto-Lei n" 
2.848, de 7 de -deiemb.ro de 1940 -Código 
Penal,_ quanto à fixação da pena, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 318. . .............................. . 

,Pena- reclusão, de 3 (trés) a 8 (oito) 
anos, e multa." 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data 
de sua pub_licação. 

Art. 23. Revogam-se_ as disposições em 
contrárío e, em especial, o art. 279 do Decre­
to-Lei n" 2.84H, de 7 de dezembro de 1940 
-Código Penal. 

MENSAGEM N" 340, DE !990 

Excelentfssimos Senhores Membros do Con~ 
gresso Nacional, 

Nos termos do art. 64, § 1" da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acampa· 
nhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Justiça e _da Ecop.o­
mla, Faienda e Planejamento, o anexo proje­
to de lei que "Define crimes coritra a adminis~ 
tração tributária, do abuso do poder econô­
mico e dá outras providências". 

Brasl1ia, 28 de março de 1990. -Fernando 
Collor. 
EM n''88 

_ Em 28 de março de 1990. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública 
A conceituação dos crimes que têm como 

cõnseqüênci:i o não-pagamento de tributos, 
e as penalidades imponíveis a seus autoi"es, 
deixam muito a desejar, mercê de suas impre­
cisões e lacunas, não só na definição dos fatos 
tiplflcãaOres do crime, como também na fixa­
ção da pena aplicável quando de seu cometi­
mento. 

2. Em verdade, o objetivo básico colima­
do, qual seja o de desestimular a prática cri­
minosa. não vem sendo alcançado, fato esse 
que tem causado grandes e irrepafáveis pre­
juízos à Fazenda Nacional. 

3". Não representará uma inverdade afi­
maNe que, ao contrário do que deveria ocor­
rer, a prefalada legislação, de certa forma, 
estimUla a prática de crime_ ao invés de coi­
bi-la. 

4. Diarite desse quadro, entende-se abso­
lutamente necessária a tomada de providên­
cias imediatas, aperfeiçoando-se as normas 
reguladoras de matéria, o que se propõe seja 
feito de acordo com as normas constantes 
do anexo projeto de lei, que ora tenho a hon­
ra de submeter à apreciação de Vossa Exce­
lêndã. 

5. O projeto em foco trata do crime con­
tra a administração tributária, mediante ado­
ção de definições mais abrangentes do que 
aquelas hoje existentes. 

6. Além disso, o projeto proposto, em 
algumas hipóteses, torna mais severa a pena­
lidade aplicável, prevendo a reclusão de dois 
a cinco anos para o infrator, ao invés dos 
atuais seis meses a, dois anos de detençãO. 

7. Outra inovação que se propõe consiste 
em se estender a terceiros que, não tendo 
praticado diretamente o ato delituoso, te­
nham colaborado, de uma forma ou de .outra, 
para sua prática. 

8. Dispondo sobre a extinção da punibi­
lidade, estabelece que a mesma somente terá 
lugar quando o agente promover espontanea· 
mente o pagamento do tributo ou contribui­
ção, inClusive adicional, antes do início da 
ação fiscal. Essa disposição põe fim à situação 
até agora vigente, ·que consistia em verda­
deiro estímulo à prática de atos danosos ao 
Erário Público, eis que oconia extinção da 
punibilidade quando o agente, já tendo sido 
iniciada a ação fiscal, recolhia o crédito tribu­
tário, antes da decisão adminisúativã-de pri­
meira instância. Em alguns casos, ao delin-. 
qüente era permitido realizar o pagamento 
até antes do início da ação penal, para benefi· 
ciar-se com a extinção da punibilidade. 

9. Os disposítiv.os relacionadoS com a au~ 
toridade fiscal ampliam seu grau de compe­
tência em relação à. investigação da prática 
do crime, podendo referida autoridade, até 
mesmo, proceder à apreensão de bens e docu­
mentos, bem como remeter diretamente ao 
Ministério Público os elementos comproba­
tórios da inflação, para instauração do proce­
dimento penal cabível. 

10. Para o servidor fazendário, a tipifica­
ção do crime contra a administração_ tribu­
tária foi significativame_nte ampliada para 
compreender todas as hipóteses descritas no 
caput do art. 3" do projeto incluso. 

11. No tocante às pessoas jurídicas, man­
tém-se a regra vigente, considerad_a satisfa­
tória. 

12. Concomitantemente, o projeto busca 
coibir a prática dos crimes de abuso de poder 
econômico, que tanto têm sobressaJtado a 
sociedade brasileira, com notório agrava­
mento nos últimos tempos, diante da crise 
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econômica, social e de exercício de legítima 
'autoridade que propicia, mormente no cam­
po da atividade económica monopolizada ou 
oligopolizada, o florescimento da impunida­
de dos agentes de tais delitos. 

13. Objetivamente. cuida-se de instituir 
legislação protetora da economia popular e 
da efetiva defesa do consumidor, esmagado 
pela crescente audácia na prática de tais fatos 
anti-sociais, de outro turno cerceadora da li­
vre concorrência e inibidora dos princípios 
regentes de uma economia de mercado com­
patível com os interesses coletivos merece­
dores da atuação responsável do Poder Pú­
blico. 

14. Por fim, tendo em v1Sta a relevância 
da matéria, encareço a Vossa Excelência seja 
solicitada a apreciação do projeto em comen~ 
to, em crime de urgência, a teor da faculdade 
contida no § 1" do art. 64 da Constituição. 

Aproveitamos a oportunidade para reno· 
var a Vossa Excelência os protestos do nosso 
mais profundo respeito. -Bernardo Cabral, 
Ministro da Justiça - Zélia Maria Cardoso 
de Mello, Ministra da Economia, Fazenda e 
Planejamento. 

LEGISLAÇÃO CITADA; ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COM1SS6ES PERMANENTES~ 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
DECRlõTO-LEl N" 3.689 

DE 3 DE OUT!JBRO DE 1941 

LIVRO I 
Do Processo em Geral 

TÍTULO IX 
Da Prisão e da Liberdade Provisória 

.................... cAPtrüi<i.ii··················· 
Da Prisão em Flagrante 

Art. 310. Quando o juiz verificar pelo 
auto de prisão em flagrante que o agente pra­
ticou o fato, nas condições do art. 19, n~ 1 

I, 11 ou 111 do Código Penal, poderá depois 
de ouvir o Ministério Público, conceder ao 
réu liberdade provisória, mediante termo de 
comparecimento a todos os atos do processo, 
sob pena de revogação. 

Parágrafo único. Igual procedimento será 
adotado quando o juiz verificar, pelo auto 
de prisão em flagrante, a incorrénchi de qual­
quer das hipóteses que autorizam a prisão 
preventiva (arts. 311 e 312). 

CAPÍTULO I11 
Da Prisão Preventiva 

Art. 311. Em qualquer fase do inquérito 
policial ou de instrução criminal, caberá a 
prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofí­
cio a requerimento do Ministério Público oo. 
do querelante ou mediante representação da 
autoridade policial. 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser 
decretada como garantia da ordem públicà; 
por conveniência da instrução criminal 'ou pa· 
ra assegurar a aplicação da lei penal, quando 

houver prova de existência do crime e indícios 
suficientes da autoria. 

.......... ·~·-ü . ......-.. -.................................. . 
(À Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N? 33, DE 1990 

(N• 87!89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coope­
ração CultUral, E<h,1cacional e Científica, 
entre o Governo da República Federativa 

-do Brasil e o Governo da República da 
Finlândia, celebrado em Helsinque, em 
2 de junho de 1988. 

O_ Congresso Nacional decreta: 

--Art. -1" Fica "aprovado o 'teXto do AcordO 
de Cooperação Cultural, Educacional e Cien· 
tífica, entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República da 
Finlândia, celebrado em Helsinque. em 2 de 
junho de 1988. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em 
vigor na dàta de sua publicação. 

MENSAGEM N" 323, DE 19R9 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
CongresSo Nacional: 

Em conformidade com o dispo&to no art. 
44, inciso I, da Constituição Federal, tendo 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência, acompanhada de expo· 
sição de motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do de Cooperação Cultural, Educacional e 
Científica, entie o Governo da República Fe­
derativa do Brasil de 1988. 

2) O Acordo em qUestão tem.como obje­
tívo promover a cooperação cultural, educa­
cional e científica em áreas de interesse mú­
tuo. Para tanto, os dois países estimularão 
e facilitarão o intercâmbio de reprefientantes 
de universidades, instituições e organizações 
educacionais e científicas, bem como, na me­
dida de suas possibílidades, a concessão de 
bolsas de estudo e de pesquisa. 

3) A cooperação também será encoraja­
da nos campos da literatura, artes plásticas 
e vísuaiS, cinema, televisão,_ ':Ídeo, rádio e 
esportes. 

Bras!lia, 26 de agosto de 1988. -José Sar~ 
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DC!NTIDAI/ 
DEI/2311ETEC LOO 408, DE 16 DE 
AGOSTO D.E 1988. DO SENHOR MI­
NISTRO DE ESTADO. DAS RELA­
ÇÓES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Sarney 
Presidente da República 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta conside­

ração de Vossa EXêêiê.ncia O texto do Acordo 
· de Cooperação Cultural, Educacional e Cien­

tífica entre o Brasil e a Finlândia, celebrado __ 
em Helsinque, em 2 ~e junho de 1988. 

2) O Acordo visa a promover a coope­
ração cultural, educacional e científica em 
áreas de interesse mútuo. Para tanto, os dois 
países estimularão e facilitarão o intercâmbio 
de representantes de universidades, institui~ 
ções e organizações educacionais- e científi· 
cas, bem como, __ na medida de suas possibi~ 
!idades e concessão de bolsas de estudo e 
de pesquisa. 

3) A cooperação também será encoraja­
da nos campos da literatura, artes plástica_s 
e visuaL~, cinema. televisão, vídeo, rádio e-. 
esportes. 

4) Para sua implementação o Acordo pre­
vê a realização de reuniões periódicas, em 
que as partes poderão definir programas de 
cooperação, bem como avaliar e acompanhar 
a sua execução. Nessas reuniões, serão tam· 
bém acordadas as condições de financiamen· 
to para os referidos programas. 

5) O prazo de vigência previsto pelo acor~ 
do é de cinco anos, com renovação automá­
tica por períodos sucessivos de um ano. 

6) Nessas condições, tenho a honra de sub- . 
meter projeto de mensagem presidencial, pa· 
ra que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe texto do Acordo anexo 
à aprov.ação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do me'u mais profundo respeito. -Ro· 
berto de Abreu Sodré. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 
CULTURAL, 
EDUCACIONAL E CIENTÍFICA 

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA 
DA FINLÂNDIA 

O Governo da República F~derativa do 
Brasil e o Governo da República da Finlândia 
(doravante denominados ''Partes Contratan­
tes .. ). 

Desejosos de esti:'eítar Os vfnculos de ami­
zade entre os dois países, nos campos cultu­
ral, educacional e científico. 

Acordam o seguinte; 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes promoverão e de· 
senvolverào as relações culturais, educado~ 
nais e científicas entre os dois países em áreas 
de interesse mútuo. 

ARTIGO I!~ 

1. Tendo em vista o propósito meneio· 
nado no art. I, as Partes Contratantes estimu· 
la_rão e facilitarão o intercâmbiO Oe ·represen­
tantes de universidades, instituições e organi~ 
zações educacionais e científicas, bem como, 
na medida de suas possibilidades, a concessão 
de bolsas de estudo e de pesquisa. 

2. As Partes Contratantes também enco· 
rajarão as <ttividades nos campos da litera· 
tura, artes plásticas e visuais, cinema e televi­
são, vídeo e rádio, assim~como as atividades 
esportivas, as quais divulgarão suas respec· 
tivas culturas em cada país. 
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ARTIGO IJI 

1. As Partes Contratantes adotarão con­
juntamente medidas necessárias para. a im­
plementação do presente Acordo. 

2.-- Para tanto, realizarão reuniões com o 
fim de ela"borar programas periódicos de coo­
peração e avaliar e acompanhar a implemen­
tação do presente Acordo. Tais reuniões se 
realizarão por iniciativa de uma das Partes, 
em local e data a serem mutuamente acor­
dados. 

3. Os programas em apreço estipularão 
as formas de cooperação e as condições de 
financiamento para a suã ·realização. 

ARTIGO IV 

O presente Acordo entrará em vigor trinta 
dias após cada Parte Contratante ter notifi­
cado à outra sobre o cumprimento dos requi­
sitos constitucionais necessários à sua vigên­
cia. 

ARTIGO V 

O presente Acordo permanecerá em vigor 
pelo prazo de cinco anos e será automati­
camente renovado por períodos sucessivos de 
um ano, a menos que qualquer uma das Par­
tes Contratantes manifeste, por nota diplO~ 
mática e com uma antecedência de seis me­
ses, sua decisão de não renová-lo. 

Feito em Helsinque, aos 2 dias do mês de­
junho de 1988, em dois exemplares originais, 
nas línguas portuguesa, finlandesa e inglesa, 
sendo os trés textos igualmente autênticos. 
No caso de divergência de interpretação, o 
texto da línqua inglesa prevalecerá._ · 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. 

Pelo Governo da República da Finlândia: 
Chistoffer Taxell. 

(À Comissáo dt: Rt:façõt:s Exteriores 
e Deft:sa Nacional) 

PARECERES 
PARECER N• 201, DE 1990 

Da Comissão do Distrito Federal~ sobre 
o Projeto de Lei do DF nG 28, de 1990. 
Mensagem n• 65, de 1990-DF (Mensagem 
n• 38-GAG, de 11-5-90, na origem) que 
"altera a Lei n" 49, de 2S de outubro 
de 1989, e dá outras providências". 

Relator: Senador Meira Filho 
Originário do Governo do Distrito Fede­

ral, vem a exame desta Casa, nos termos do ' 
art. 3~·. da Resolução n" 157, de i988, o pre­
sente projeto de lei que visa mudar o nome 
da Região Administrativa Plano Piloto para 
Região Ã.dministrativa de Brasília. 

Na Exposição de Motivos que acompanha 
a proposição, o Senhor Governador esclarece 
que o nome consignado da região é "Br.iSf­
lia", e, a persistir a denominação "Plano Pilo· 
to" tornar-se-ia necessária a-ãrtáa:Ção de toda 
documentação, estudos, projetos, levanta· 
mentos de dados físicos, económicõS, sociais 
e estatísticos, registros cartoriais, códigos de 
enderaçamentos postais (CEP), cirscunstân· 

cias j udicíárias, dos órgãos po!iéiais e- tantas 
outras atividades que utilizam o nome "Brasí­
lia", com as implic~ções previstas para uma 
retificação de tal vulto. 

Finalizãndo. o Senhor Governador argu­
menta_ que a Constituição no seu art. 18, § 
1~. define Brasma como Capital Federal, sen­
do, pois, inadmissível a sua substituição pela 
terminologia Plano Piloto. 

Conclusão 

Diante do exposto, considerando a propo­
sição relevante no seu mérito e consideran­
d~~a constitucional, jurídica e de boa técnica 
legislativa, somos, no âmbito desta Comis­
são, de parecer favorável à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1990. 
-Mauro Benevides, Presidente - João Lo­
bo, Relator- Chagas Rodrigues- Maurício 
Corrêa - Lourival Baptista - Aluizio Bezer­
ra- Meira Filho - Mauro Borge~- Pom­
peu de SOusa ~ FrarlCisco Rollemberg - lra­
puan Costa Júnio-r 

PARECER N• 202, DE 1990 

Da Comissão dO Distrito Federal, sobre 
-o Projeto. de Lei do DF n9 29/90, Mensa­
gem n~ 66, de 1990-DF (Mensagem n9 
39-GAG; de 11-S-90, na origem) que "al­
tera dispositivos do Decreto-Lei n9 2.244~ 
de 14 de revereiro de 1985 e dá outras 
providências". 

Relator: Senador Maurício Corrêa 
Originário do Governo do Distrito Fede­

ral, vem a exame desta Casa, nos termos do 
art. 3'·', da Resolução nu 157 de 1988, e pre­
sente projeto de lei que tem por finalidade 
estabelecer, além do merecimento, o critério 
da antiguidade para provimento dos cargos 
do Sub procurador-Geral do Distrito Federal, 
da Carreira de Procurador, do Quadro de 

· Pessoal do Distrito Federal. 
O critériO atual para provimento dos cita­

Ços cargos é exclusivamente pelo critério de 
merecimentõ;aos-fitulares de cargos de Pro­
curador de 1' categoria. 

Na Exposição de Motivos que acompanha 
a proposição, o Senhor Governador justifica 
sua iniciativa pelo fato da Constituição, rela­
tivamente à área jurídica, fixai a dualidade 
de critérios de promúção,"merecimento e an­
tiguidade, alternadamente. 

Justifica, ainda, que a propOsiÇão -torna 
ma:is justas as promoções, dando_, àqueles que .. 
servem à_ Administração há longos anos, a 
oportunidade de galgar o posto fin-al da car­
reira. 

Propõe, também, conforme consta do art. 
2" do projeto, que a primeira promoção, após 
a aprovação desta lei, seja pelo critério de 
antiguidade, uma vez terem sido, até a pre­
sente data, todas as promoções efetivadas em 
obediências ao critério de merecimento. 

Conclusão 

o·iante do eXposto, consideràndo justifi­
cáVel o mérito _deste projeto de lei e conside­
rando-o constitucional, jurídico e de boa téc-

nica legislativa, somos, no ámbito desta Co­
missão, de parecer favorável à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1990. 
-Mauro Benevides, Presidente- Maurício 
Corrêa, Relator- Pompeu de Sousa- João 
Lobo - Lourival Baptista - Chagas Rodri­
gues - Aluízio Rodrigues - Meira filho -
Mauro Borges - Francisco Rollemberg -
Irapuan Costa Júnior. 

PARECER N' 203, DE 1990 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
o Projeto de Lei do Distrito F~eral n• 
.30, de 1990, Mensagem n"67, de 1990-PF 
(n~ 40/GAG, de 17-S-90, na origem) e 
Mensagem n• 69, de 1990-DF (n' 
42/90-GAG, na origem), que "estabelece 
a competência, composição e classifica­
ção do Conselho de Cultura do Distrito 
Fedeial e dá outras p~ov~_~ências". 

Relator: Senador Lourival Baptista 
O Governador do Distrito Federal, nos ter­

mos do art. 16, § 1" do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e art. 3~, 111, da 
Resolução n? 157, de 1988, encaminha para 
exame desta Casa, pela Mensagem n" 672 de 
1990-DF (n\' 40/GAG, na origem), o Projeto 
de Lei o~ 30, de 1990, que estabelece a compe· 
tência, composição e classificação do Conse­
lho de Cultura do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

Afirma o Senhor GovernadOr que o refe­
rido Conselho "já fazia parte da estrutura 
adminístrafiva da então Secretaria de Cultura 
do Distrito Federal, nos termos dos arts. 2? 
e 14 do Decreto n~ 9.789. de 13-10-86", que 
aprovou o Regimento daquela Secretaria. 

A Lei no 4.545, de 10-12-64, na alínea e, 
do art. zo, conforme referido no Citado art. 

14, deu suporte à criação do Conselho, cuja 
composição e funcíona:mento seriam defini­
dos em ato próprio, o que ficou pendente 
até o momento. 

A Lei n' 49/89-DF, de 25-10-89, alterou 
a estrutura da administração do Distrito Fe­
deral, extinguindo órgãos e dando outras pro­
vidências e manteve com a atual competên­
cia, composição e classificação o Conselho 
de Cultura, vinculado à Secretaria de Cultura 
e Esporte, conforme prevê o are 89_, incis.o 
VI, da referida lei. 

O presente projeto objetiva viabilizar ore­
ferido Conselho, fixando sua classificação co­
mo de zo grau (art,l,), estabelecendo suas 
competências (art. 2°) e definindo sua campo· 
sição (art. 49). ' _ _ _ 

O art. 3~ estabelece que o Conselho terá 
para o seu funcionamento os _seguintes ór­
gãos: Conselho Pleno, três Câmaras e Comis· 
sões, de car~t_er permanente, temporárias e 
especiais. 

O mandato dos Conselheiros será de dois 
anos, não· havendo remuneração pelo exer­
cício do encargo, considerado de relevância 
para o Serviço Público. 

Qriginalmente, este Projeto de n" 3_0/90, 
fixava em 11 o número de conselheiros a se­
iem designados pelo Governador do Distrito 
Federal: 
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"I -- dois conselheiros natos: Se­
cretário de Cultura e Esporte e Secre· 
tário de Educação do Distrito Federal; 

li - quatro conselheiros efetivos e 
dois suplentes escolhidos pelo Governa- · 
dor do Distrito Federal, por indicação 
do Secretário de Cultura c Esporte do 
Distrito Federal; 

111 - cinco conselheiros efetivos e 
três suplentes eleitos pela comunidade 
do Distrito Federal." 

Pela Mensagem 0 6 69, de 1990-DF (n'' 
42190-GAG, de 22-5-90), o Senhor Gover­
nador solicita alterar a redação do citado art. 
4~', objetivando atender a antiga reivindicação 
da comunidade cultural de Brasília. 

Com esta alteração o Conselho passarfa 
a ter a seguinte ~omposição: 

"-três conselheiros natos~ Se.cretário 
de Cultura e Esporte, Secretário de Edu­
cação e. o Diretor Executivo da Funda­
ção Cultura_do Distrito Federal; 

-três conselheiros efetivos e três su­
plentes, escolhidos pelo Governador do 
Distrito Federal, por indicação do Secre­
tário de Cultura e Esporte; 

-seis conselheiros efetivos e seis su­
plentes, eleitos pela comunidade em Se­
minário de Cultura promovido anual­
mente pela Secretaria de Cultura." 

A nova redação proposta para o art. 4~· 
a~terao parágrafo primeiro do artigo original, 
disposto que, ao invés do Secretário de Cultu· 
ra e Esporte, o Prisidente do Conselho será 
escolhido conforme dispuser o seu Regimen­
to Interno, que, enquanto não for aprovado; 
o Conselheiro mais idoso presidiria o referido 
colegiado, cuja instalação cabe ao Secretário 
de Cultura. 

Parecer 

O Projeto de Lei n~ 30, de 1990, vem dar 
continuidade e conseqüência a reforma admi­
nistrativa do Distrito Federal, como desdo­
bramento da Lei nn 49, de 25-10-89. 

A Proposição do Senhor Governador está 
comparada no art. 16, § 1~·. do ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, e art. 3\ 
III, da Resolução n" 157, de 1988, do Senado 
Federal. 

As alterações propostas pela nova Mensa­
gem n" 69, de 1990-DF (n" 42/90-GAG, na 
o~igem), alterando o art. 4~, e por conseqüên~ 
cta o art. 9~ que fixa em 11 o número máximo 
de Conselheiras, que passa para 12 aper· 
fe~oa o projeto com outras modificaçÕes que 
introduz. 

Desta forma, o projeto se justifica quanto 
ao mérito, atende aos requisitos de constitu-_ 
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
razão porque o Senado, a quem compete le­
gislar para .o Distrito Federal, enquanto não 
for instalada sua Câmara Legislativa, pOderá 
aprová-lo em sua redação original, com a no­
va redação proposta para os arts. 4~ e 9~, 
como se segue: 

EMENDA N" 1 -DF 
-'"'Art. 4~ O Conselho Pleno será 

composto de 12 {doze) conselheiros de­
signados pelo Governador do Distrito 
Federal, conforme a seguir: 

I - três conselheiros natos: Secre­
tário de Cultura e .Esporte do Distrito 
Federal, Secretário de Educação do Dis­
trito Federal e Diretor Executivo da 
Fundaçáo Cultural do Distrito Federal; 

li - trés conselheiros efetiVos e 
trê_s suplentes, escolhidos pelo Gover­
nador do Distrito iederal, por indicação 
do Secretário de Cultura e Esporte e do 
Distrito Federal; 

_lll - seis conselheiros efetivos e 
seis suplentes, eleitos pela comunidade 
do Distrito Federal em Seminário de 
Cultura a ser promovido anualmente pe­
la Secretaria de Cultura e Esporte. 

§ 1" O Presidente do Conselho de 
-Cultura do Distrito Federal será esco­
lhido corlforme dispuser o Regimento 
Interno do Conselho. 

§ 2~ Enquanto não aprovado o Regi· 
mento Interno, o Conselho de Cultura 
será presidido pelo conselheiro mais ido­
so, após a respectiva instalação pelo Se­
cretário de Cultura e EsPorte, · 

§ 3o O exercício ~do encargo de con­
selheiro do Conselho de Cultura do Dis­
trito Federal será considerado de rele­
vância para o serviço público, não haven· 
do retribuição pecuniária pelo mesmo." 

-- EMENDA N' 2-DF 
'"'Att. gn O ConseJho Pleno poderá 

enviar sugestão ao Governador do Dis~ 
trito Federal, propondo a ,alteração da 
forma de sua çompo~iç~o,, desde que 
mantido o número máximo de 12 (doze} 
conselheiros." ' 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1990 
-Mauro Benevides, Presidente - Lourival 
Baptista, Relator - Pompeu de Sousa, -
João Lobo - Chagas Rodrigues - Maurício 
Corrêa - Aluizio Bezerra - Meira Filho ...... 
Mauro Borges - Francisco Rollemberg -
Irapuan Costa Junior. 

PARECER N• 204, DE 1990 

Da Comissão do D&\rito federal, sobre 
o Projeto de Lei do Distrito Federal n~ 
44, de !989, que "autoriza o governo_ do 
Distrito Federal a instituir a Fundação 
Universidade Regional do Distrito Fede: 
rale dá outras providências". 

Relator:_ Senador-Chagas Rodrigues 
O Projeto-_de Lei do Distrito Federal n• 

44, de 1989, originário de anteprojeto de lei 
apresentado a esta Comissão por sugestão 
do ilustre Deputado Valmir Campeio, auto· 
riza o Governo do Distrito Fec:I~ral e instituir, 
na Região Administrativa 111 - Taguatinga, 
a Fundação Universidade Regional do Dis­
trito Federal. 

A proposição em exame pretende, em es· 
sência, "instrumentalizar a criação de enti­
dade fundacional capaz de implantar e man­
ter" instituição universitária de modo a corri­
gir ... a tendência altamente concentradora dos 
estabelecimentos de ensino superior no Plano 

· Piloto e a notória dessasistência a que estão 
submetidas as cidades-satélites de Brasília 
nesse setor". 

Os objetivos da entidad_e a ser criada 
acham-se mencionados no art. s~ do antepro­
jeto destacando-se a realização e o desenvol­
vimento da educação de nível superior, em 
todos os ramos do saber e campos profissio­
nals, especialmente nas áreas relacionadas 
com a agricultura, a pecuária, a geologia, a 
indústria e os serviços mais estritamente liga­
dos às necessidades do Distrito Federal e sua 
região geoeconômica. 

Na justificativa de sua proposição, o nobre 
Deputado brasiliense esclarece que a criação 
de uma universidade regional, naquela locali­
dade, constitui antiga reivindicação comuni­
t'ária e que a·Sua lmj)lantãção visa à atender 
à região de maior densidade populacional do 
Distrito Federal, coirigindo, dessa forma, a 
tendência altamente concentradora dos esta­
belecimentos de ensino superior no Plano Pi­
loto e a notória dessasistência a que estão 
submetidas as cidades-satélites do· DF nesse 
se for. 

Não obstante a _prioridade constitucional 
da univei'salizãção do ensino fundamerital, 
com o objetivo de erradicar o analfabetismo 
no Brasil, é a própria Constituição que, ao 
estabelecer os princfpios orientadores do de­
VC!f do Estado com a educação, assegura ao 
cidadão, em seu art. 208, V, a garantia de 
"acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo 
a capacidade de cada um". ' 
-h visando ao atendimento desse princípio 

_constitucional que o presente projeto de lei 
foi oferecido. Com a criação da Universidade 
Regional do Distrito Federal, o Estado cum­
pre com a Sua obrigação de oferecer aos habi­
tantes_ da região de maior densidade_ popula­
cional do Distrito Federal os meios de acesso 
aos níveis mais elevados do ensino, da pes­
quisa e da criação artística. 

Em seu aspecto constitucional, o projeto 
de lei sob análise é perfeito, haja vista que 
não só atende principalmente a Carta Magna 
{art. 208, V) como, principalmente, obedece 
à reserva da iniciativa legislativa, limitando­
se a autorizar a criação da Universidade, sob 
a forma de fundação (arts. 37, XIX e 61, 
§ i', 11, a e e). 

No mérito, a proposiç~o é de to_do louvável 
pelo seu alcance social, comprovado pelos 
dados sócio-econórnicos que atestam a im­
portância da região administrativa contem-. 
piada. 

Já no que diz respeito às Emendas de n~~ 
1, 2 e 3, todas de autoria do nobre_ Senador 
Maurício Corréa__, é o nosso entendimento 
que, ã exceÇão- da de n~ 1, as demais apertei· 
çoam o texto devendo ser incorporadadas ao 
projeto. 
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A rejeição de Emenda de no 1, decorre 
da confusão que ela faz entre a denominada 
"fundação púbHca" e o regime de direito pú­
blico. E verdade_que a ConstituiçãO se refere 
à "fundação pública". Porém, em nenhum 
momento, a Carta Magna pretendeu ofere­
cer, a esse instituto corisagrado do_ Direito 
Civil, a personalidade de direito público. Na 
realidade, a ConstituiÇão apenas abraçou ter­
minologia engendrada pela Lei n~ 7.596, de 
10 de abril de 1987, que, ao alterar o Decre­
to-Lei n\' 200/87, reincorporou a fundação às 
entidades da administração indireta e a ela 
se referiu como "fundação pública" apenas 
para caracterizá-la como sendo criada e man­
tida pelo Poder Público _;-·em ·cO"ntraposição 
à fundação instituída pela iniCiativa privada 
-,preservando, no entanto, a personalidade 
jurídica de direito privado do instituto, em 
respeito à sua origem civilista. 

O nosso parecer, pois, é pela aprovação 
do projeto lei sob exame, com as Emendas 
de n"' 2 e_ 3 e rejeição dã. Emenda de n9 1. 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 1990. 
-Mauro Benevides, Pkesidente - Chagas 
Rodrigues, Relator - Maurício Corrêa -
Lourival Batista- João Lobo- Aluizio Be· 
r-erra - Meira Filho - Mauro Borges -
Francisco Rollemberg - Pompeu de Sousa 
- Irapuan Costa Júnior. 

PARECER N• 205, DE 1990 

Da Comissão Diretora 
Redação do vencido para o turno suple­

mentar do substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado n~ 199, de 1989. 

A Coinissão Diretora apresenta a redação 
do vencido para o turno suplementar do subs­
titutiVo ao Projeto de Lei do Senad~ ~~ 199, 
de 1989, de autoria do Senador Maunc1o Cor­

. rêa, regulamentando o_§ zo do a_rt. 171 da 
Constituição, que dispõe sobre o tratame?to 
preferencial à empresa brasileira de ~ap1tal 
nacional na aquisição de bens e serviços, e 
dá outras providências. . 

S<ila de Reuniões da Comissão, 19 de JUnho 
de 1990. - Nelson Carneiro, Presidente -
Pompeu dé Sbusa, RelatorMendes Can_nle­
Nabor Júnior. 

ANEXO AO PAREÇER N•' 205, DE 1990 

Redação do vencido para o turno suple­
mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado n• 199, de 1989, que regula­
menta o§ 2~ do art. 171 da Constituição, 
que dispõe sObre o tratamento preferen­
cial à empresa brasileira de capital nacio­
nal na aquisição de bens e serviços, e dá 
outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1\' Na aquisição de bens e serviços, 

os órgãos da ad.ministrã.Çã-0 difi!ta, indireta 
e fundacional, federal, estadual e municipal, 
bem como todas as demais entidades direta 
ou indiretamente controladas ou mantidas 
pela União, Estados e Municfpios, darão tra-

tamento preferencial à empresa brasileira de 
capital nacional. 

§ 1" O tratamento preferencial referido 
neste artigo será exercido como critério de 
desempate entre propostas julgadas em igual­
dade de c;ondições, em processos Jicitatórios 
para a aquisição de bens e serviços ou para 
a realização de obras, disciplinados pelo De­
creto-Lei n" 2.300, de 21 de novembro de 
1986, com a~ alterações introduzidas pelos 
Dec_retos-Leis n~·s 2.348, de 24 de julho de 
1987 e 2.360, _de 16 de dezembro de 1987, 
e com observância dos dispositivos desta lei. 

§ 2~ O disposto neste artigo aplica-se, no 
que couber, ãs tomadas de preço e convites. 

Art. 2'·' Em nenhuma· hipôtese o trata­
mento preferencial ã empresa brasileira de 
capital nacional implicará qualquer forma de 
exclusão prévia de licitante, ,de modo a com­
prometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo dos procedimentos licltatórios. 

Parágrafo único. Na formulaçã!) de exi­
gências e julgamento das propostas serão le­
vados em conta os aspectos relacionados nos 
arts. 11,14, 36_e 37 do Deçreto-Lei n~"-2.300, 
de 21 de novembro de 1986. 

Art. 3" Para gozarem do tratam:ento pre­
ferencial, os bem; c serviços, objeto dos pro­
cessos licitatórios, deverão ser produzidos no 
País e utilizar, preponderantemente, mão-de­
obra e insumos locais. 

§ 1" Haverá utilização preponderante de 
mão-de-obra- do_País e insumos nacionais 
quando· seu somatório correSponder a mais 
de cinqüenta por cento do custo de produção. 

§ 2? Caberá ao licitante juntar declara­
ção da respectiva entidade de classe atestan­
do a condição referida no parágrafo anterior, 
a qual estará sujeita à verificação e compro­
.vação dos órgão e entidades responsáveis pe­
los sistemas de controle interno e externo. 

Art. 4" As exigências de ídoneidade e ca­
pacidade financeira serão compatibilizadas 
em função do porte das empresas, de maneira 
a assegurar, às microempreSas e à~ pequenas 
empresas brasileiras de capital nacional, 
oportunidade de participar das licitações 
mencionadas nesta lei, desde que satisfaçam. 
as exigências de capacidade jurídica, técnica 
e de regularidade fiscal, sem prejuízo das pe­
culiaridades ·de cada caso e das necessidades 
de segurança e prazo de entrega do bem ou 
dos serviços objeto-de licitaçáo. 

Parágrafo único. Para os efeitos do dis­
posto neste artigo, adotar-se-á a definição de 
microempresa constante da Lei n" 7.256, de 
27 de novembro de 1984, cabendo ao Poder 
Executivo definir os limites e condições de 
enquaqramento das pequenas empresas. 

Art. s~ Quando despensável ou inexigí· 
vel a licitaÇâo", somente empresa brasileira 
d~ capital nacional poderá ser contratada di­
retamente pelo Poder Público para o forneci­
mento de bens ou serviços, exceto nos casos 
Previstos nos incisos lll, IV, V e VI do art. 
22 e no inciso I do -art. 23, am-bos do Decre­
to-Lei n" 2.300, de. 21 de novembro de 1986. 

Art. 6\' A abertura de licitação interna­
cional dependerá de autorização prévia do 

Presidente da República, fundada em motivo 
de relevante interesse nacional. 

§ 1" Para os efeitos desta lei, entende-se 
por lícitação internacional a promovida por 
qualquer órgão do Poder Público, em que 
a participação de licitantes, isoladamente ou 
na -·qualidade de líderes de consórcios, não 
esteja restrita a empresas brasileiras. 

§ 2~ Independentemente do disposto no 
caputdeste artigo, é vedada ao Poder Público 
a celebração de contrato para o fornecimento 
de bens e serviços com empresa sediada em 
país cuja legislação impeça ou restrinja a con­
tratação de empresa brasileira de capital na-
cionaJ~ • 

Art. 79 A empresa brasileira de capital 
nacional será dispensado, na licitação inter­
nacional, o seguinte_ tratamento: 
· I- faculdade de quotizar em moeda es­

trangeira a parte do preço da proposta neces~ 
sária aos pagamentos Por insumos a serem 
importados para as obras, ou de indicar per­
centual do preço da proposta a ser pago em 
moeda estrangeira dentro de limite máximo 
e padrões especificados no edital; · 

11-- na sua eventual contratação: 
a) exclusão da parcela correspondente ao 

fornec'imento ou ã empreitada contratada da 
base de cálculo dos seguintes tributos ou co·n­
tribuiçõeS: do imposto de que trata o_ art. 
35 da Lei n" 7.713, de 22 de dezembro de 
1988; 'da contribuição social; das contribui­
ções para o Programa de Formação do Patri~ 
mônio do Servidor Público - Pasep e para 
_o Pxograma de Integração Social -PIS; da 
contribuição para o Fundo de Investimento 
Social - Finsocial; e · 

b) insenção dos Impostos sobre Importa­
ção e sobre Produtos Industrializados vincu­
lados, incidentes sobre as máquinas, equipa­
mentos, aparelhos, instrumentos e materiais 
que vierem a ser adquiridos ou importados 
para Utilização no bem a ser fornecido ou 
na prestação do serviço a ser contratado; 

III- gozo de todos os benefícios fiscais 
e financeiros especialmente concedidos à ex­
portação de bens e serviços; 

IV- direito a receber tratamento idêntico 
ao conferido às demais empresas e que, direta 
ou indiretamente, as beneficie; 
V- para efeito de comparação das pro­

postas, redução do preço em montante equi­
valente aos benefícios à exportação conde­
didos por país estrangeiro ao licitante mais 
favorecido por tais benefícios. 

§ 19 Para efeiws deste artigo, equipara­
se à empresa brasileira de capital nacional 
a empresa brasileira produtora de bens que 
tenha sede, operações e instalações indus­
triaisno Brasil há mais de quinze anos e trans­
ferido e fixado tecnologia no País. 

§ 29 Para usufruir dos benefícios indica­
dos nos incisos I a V, a empresa brasileira 
deverá apresentar, em conjuntO com sua pro­
posta e na forma requerida pelo edital, prova 
de que se enquadra na definição e .exigências 
do caputdeste artigo. 

§ 39 Os incentivos referidos no inciso 11 
deste artigo serão progressivamente reduzi­
do~, observada a seguinte tabela: 
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Pe~lodo de VIgência 
Percentual de Redução 

de Cada Incentivo 

6'GoVerfió da Repú!Jiica Federativa do Bri}sil 
e o Governo da República Popular da Hun­
gria, celebrada em Budapeste, em 20 de ju­
nho de 1986, assim como o Protocolo, acor­
dado no mesmo local e data, que a integra". 

,Ao 
Ao 
Ao 
Ao 
Ao 

término 
término· 
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do 
do 
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do 
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Art. 8'.' Nas contratações de obras pelo 
Poder Público, os pagamento~ t!m moeda es­
trangeira, ou em moeda nacional com garan­
tia de conversão em moeda estrangeira, esta­
rão limitados às necessidades de efetuar paga­
mentos no exterior, observadas as condições 
estatelecidas no inciso I do art. 7o desta lei. 

Parágrafo único. Nas contrataçóes de 
que trata o art. 7°, é vedada a concessão de 
adiantámento em moeda estrangeira ou em 
moeda nacional com garantia de conversão 
em moeda estrangeira. 

Art. 9v ·Para efeito de comparação de 
proposta apresentada em licitação interna­
cional com vístas à aquisição de bens e servi­
ços, poderá ser concedida margem de prefe­
rência, definida pelo Poder Executivo, às em­
presas referidas no art. 7" desta lei. 

Art. 10. Não poderá usufruir dos bene­
fícios especificados no art. 7~ desta lei, a em­
presa brasileira de capital nacional que se 
apresenta em licitação internacional consor­
ciada ou associada com empresa ou empresas 
prestadoras de serviços que não se enqua­
drem na definição do§ 2~ do art. 171 da Cons-
tituição. -

Art. 11. O tratamento a ser dispensado 
a empresas originárias de países com os quais 
o Brasil haja celebrado acordos de integração 
económíca estará sujeita, no que couber, ao 
disposto nesses acordos. 

Art. 12. Os editais de licitação interna· 
cional deverão conter referência expressa a 
esta lei. 

Art. 13. Dos atos administrativos decor­
rentes da aplicação desta lei caberá recurso 
com efeito suspensivo, no prazo de cinco dias 
úteis, a contar da intimação, ciência ou publi­
cação do ato, ou do dia da 1a\frat_ura da ata 
respectiva, conforme o disposto no art. 75 
do Decreto-Lei n'-' 2.300, de 21 de novembro 
de 1986. 

Art. 14. O regime aduaneiro especíal de 
admissão temporária não _será perm!tido em 
licitações internacionais. 

Art. 15. O § 2~ do art. 3~ do Decreto· Li e i 
no 2.300. de 21 de novembro de 1986, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3" ·~•H••·•··~····•··········•••····· 
§ 2\' Os órgãos da Administração di­

reta, indireta e fundacional, federal, es­
tadual e municipal, bem como todas as 
demais entidades direta ou indiretamen­
te controlada~ ou mantidas pela União, 
Estados e Mu~icípios darãO tratamen.to . 

20% 
40% 
60% 
80% 

100% 

I 
pereferencial à empresa brasileira de ca­
pital nacional.! nos termos da lei_,_" 

Art. 16. A prestação de informações fal­
sa<; com intuito de obter os beneficios indica­
dos no art. 7~ desta lei, acarretará a exclusão 
da licitação ou a nulidade do contrato, con­
forme o caso, e sujeitará 'OS responsáveis ãs 
sanções penats -cabíveis, inclusive às que se 
refere o art. 171 do Código Penal. -

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data 
de.sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O Expediente lido vai ã publicação. , 

Com relação ao Expediente lido, dele cons­
tam os Projeto de Lei da Câmara n" 44, de 
1990, de .iniciativa do Presidente da Repú· 
blica, que acaba de ser lido, terá tramitação 
com prazo determinado de quarenta e cinco 
dias, nos termos do art. 64, § 1* da Consti­
tuiÇão, combina~o com o arL 375 do Regi· 
menta Interno. 

De acordo com o art. 122, Il,B, do Regi­
mento Interno, a matéria receberá emendas, 
pelo prazo de _cínc_o dias, perante a Comissão 
de Constituiç<'io, Justiça e Cidadania, E o De­
creto Legislativo n~ 33, de 1990, que, por 
se tratar de matéria referente a Ato Interna­
cional, em obediência ao art. 376,C, do Regi­
mento Interno, terá, perante a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, o 
prazo de cinco dias para recebimento de 
Emend~s, após o que a referida comissão terá 
quinze dias, prorrogáveis por igual período, 
para opinar sobre a matéria. Findo esse pra­
zo, sem parecer, a proposição entrará na Or­
dem do Dia nos termos do art. 172, U,C, 
-do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, ofício que vai ser lido pelo 
Sr. Iv Secretário. 

Aprovdto a -oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de estima e apre­
ço.- DeputadoPaes de Andrade, Presidente 
da Câmara do~ De-putados. 

~~ -O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência adotará as providênciàs ne­
ceSsárias à promulgação da maiéria mencio­
nada no ofício que acaba de ser lido. (Pausa) 

A Presidênciá comunica ao plenário que, 
atendendo a pedido do Governador do Esta­
do de Santa Catarina, determinou o arquiva­
mento do ofício n·• S/34, de 1989, que solici­
tava autorização do Senado para que aquele 
estado contratasse operação de crédito exter­
no, no valor deUS$ 33,000,000.00, destinado 
ao programa de recuperação, conservação e 
manejo dLJS recursos naturais em microbacias 
hidrográficas. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB -
RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs, Senadores, estou voltando 
de alguns dias de estada na cidade do Rio 
de Janeiro, de uma cidade angustiada, de 
uma cidade apreensiva;_ nunca a encontrei em 
tal estado. Mas dentre essas apreensões, algu­
mas das quais exigirão um estudo mais amplo, 
uma apreciação mais demorada, queria foca­
lizar uma que invade quase todos os lares 
daquela cidade. 

Como é sabido, o Congresso aprovou uma 
medida provisória, fixando o valor das men; 
saHdades escolares, aprovada antes que se 
realizasse o dissídio coletivo relativo aos pro­
fessores da cidade_ do Rio de Janeiro e de 
Volta Redonda, além do Estado de Pernam­
buco e do Estado do Maranhão. Esse dissídio 
posterior à medida provisória concedeu aos 
professores um aumento de 84% nos seus 
parquíssimos vencimentos. 

É natural que as escolas particulares, que 
são inúmeras no Rio de Janeiro, desde as 
religiosas até as leigas, se encontrem em si­
tuação delicada, porque, enquanto os prpfes­
sores reclamam o pagamento de mais 84% 
em seu salário, de acordo com o dissídio reali­
zado, convert.eu-se num çaso de polícia o faro 
de f,!.lguns desses estabelecimentos particula­
reS estar cobrando esse acréscimo, indispen­
sável ao atendimento das despesas com seu 
corp"o docente. 

É lido o seguinte Eu compreendo, Sr. Presidente, que as 
SGMJP-224190 aflições dos que necessitam estudar são muJ· 

Brasília, 15 de junho de 1990 tas, principalmente das famJ1ias, que, sem 
Senhor Pres.ident~. terem aumento, são obrig_adasa_fazer paga-

. Tenho a honra de enviar a Vossa Exce- menta majorado das mensilidades. Mas tam-
Iêncm, para os fins constituc10nais, o incluso bc!m, temos que levarem conta que os profes-
proJeto de decreto leg:tslati~o, que "a~rova sares não pode~ d7ixar de perceber os au-
o texto da Convenção Destmada a Evitar a mentos que o dtssfd!O lhes concedeu. 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal O Ministério da Educaçã? tem ~iência d_is-
effi nl.atéria de Impostos sobr~ a Renda entre - so e tem procurado soluçoes. Ainda hoJe, 
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pelo rádio, ouvi o ilustre Ministro da Educa­
ção, nosso Colega, Semidor Carlos Chiarelli, 
anunciando que esta semana, em entendi· 
mento com a Ministra Zélia Cardoso de Me­
li o, vai resolver este problema. Mas, eqquan­
to esse_desfecho não vem, aliás sempre adia­
do, a Sunab está multando os colégios que 
se sentem na impossibilidade de atender ao 

'seu professorado e acolher os alunos sem que 
haja r:'!$SC aumento. 

Sf. Presidente, não sei qual o justo valor 
dessa majoração e seus limites. No entanto, 
é um assunto que requer urgéncia, para que 
se-devolva a tranqüilidade não só aos estabe­
lecimeri.tos de. ensino como também ao pro­
fessorado e_, especialmente, aos lares, onde' 
vivem éssas crianças, esses 8dolescentes, al­
guns até _de universidad~s particulares, que 
estão impedidos de estudar serenamente, de­
vido.a esse ambiente que se generalizá, de 
luta entre os colégios e as famí!i<is,- Com os 
alunos à espera de que o Ministério da Educa­
ção, em harmonia com o Ministéri<i"da Fazen­
da, divulguem a portaria que interessa apeneis 
às cidades do Rio de Janeiro e de VoltaRe­
donda e aos Estados de Pernambuco e Mara­
nhão. 

Ora, todos sentimos que um dos primeíros 
problemas que mais angustiam o brasileiro , 
~sem ele todos os outros são menores -
é o da educação. Portanto, todos os óbices 
que pudermos tirar do caminho para facilitar 
o bom entendimento, o bom funcionamento 
das escolas são úteis e não devem ser retar­
dados~ 

Levando-se em consideração todas e!isas 
angústias recolhídas nO Rlo de Janeiro, e que 
agora afloram rapidamente nesta tribuna, 
quero fazer um apelo ao Ministro da Educa­
ção, Carlos Chiarelli, e ã Ministra da Econo· 
mia,Fazenda e Planejamento, Zélia CardoSo 
de Mello, para que encontrem logo, uma so­
lução, editando a portaria que acharam justa, 
a qual os colégios terão que obedecer. Então, 
os professores e os alunos poderão trabalhar 
- uns, ensinando; outros estudando -, po­
derão agir tranqüilamente. 

Este ,é um desfecho que não pode ser retar­
dado. E melhor uma má decisão do que uma 
decisão protelada. Velho advogado profissio­
nal, cheguei sempre à conclusão de que uma 
sentença ruim é sempre melhor do que uma 
sentença que não se dá. Enquanto não vem 
a decisão, as duas partes se sentem preju­
dicadas. 

Como velho profrssional d3 advocacia, 
quero fazer um apelo às autoridades para que 
decidem, ainda que decidam mal, mas que 
decidam, porque só assim tranqüilizarão e 
terão razões para exigir dos colégios o cum­
primento da portaiia, fá-que os índices fixa,~ 
dos anteriormente o próprio Governo reco­
nhece que se tornaram defasados, em face 
de um posterior dissídio coletivo. 

Esta ê, Sr. Presidente, uma das apreensões 
e uma das angústias que recolhi na minha 
terra. Faço votos Para que, ao menos, esta 
seja dissipada o mais breve possível. (Muito 
bem f) 

O SR. PRESIOENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Mesa solidariza-se com o sábio apelo 
do eminente Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente desta Casa. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Cafinon. 

O SR- JOÃO CALMON (PMDB - ES. · 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dentc,_Srs. Senadores. O Presidente Fernan­
do Collor de rvtello lançou, nos últimos dias, 
um ambicioso e patriótico progràirlã denomi­
nado Mini!itério da Criança. que será cum­
prido ao longo de cinco anos. com a partici­
pação dos Ministérios da Educação, da Saúde 
e da Ação Social, envolvendo um esquema 
de com_Qate ao analfabetismo, a universaJi, 
zação do ensino fundamental, a merenda es­
colar: e _assistência médica ao estudante. 

Daqui. envio ao dinâmico Chefe da Nação 
_e aos seU!i ministro& minhas efusivas felici~ 
taçóes. 

Em São Paulo, o Governador Orestes 
Qiiérci_ã.-iambém está dando a mais alta prio­
ridade à soluçáo do aflitivo problema do ensi­
no em seu Estado. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, tornou-se 
cada vez mais comum, infelizmente, ouvir­
mos críticas severas à escola pública. Em es­
pecial, aponta-se o declínio na qualidade do 
ensino por ela ministrado, em todos os níveis, 
da pré-escola à universidade, incluindo aí a 
p6s:graduação. Essas críticas passaram a ser 
tão freqUentes que geraram até uma reação 
em sentido contrário, dos que nelas viram 
uma campanha· organizada contra o ensino 
público. 

Não se pode negar que o ensino estatal 
tem realmente seus inimigos. Mas seria inge­
nuidade. quase paranóia, acreditarmos que 
todas as distorções denunciadas constituam 
mera invenção, produto de uma ação orques­
trada. Precisamos ter a coragem de reconhe­
cer que ao menos uma parcela substancial 
des~as críticas tem fundamento e merece, exi­
ge mesmo, uma correção imediata. 

Em entrevista recentemente dada ao pro­
grama Opinião Pública e transmitida em ca­
deia de televisão, aqui no Distrito Federal 
pela TV Brasilia e no âmbito nacional pela 
Rede de Televisões Educativas, o Ministro 
da Educação e Senador Carlos Chiarelli põe 
o dedo na ferida ao indicar a origem dessas 
falhas. Talvez não sua única causa, mas sem 
dúvida a principal é, pensa o ministro, o fato 
simples de nunca se ter investido o suficiente 
em educação no nosso País. 

Basta _obs.crvar os dados relativos à parcela 
do Produto Interno Bruto de.stinada ao ensi­
no,, assim como a distribuição_dos orçamentos 
federais, para se constatar esse problema. Já 
tivemos por diversas vezes a oportunidade 
de demonstrar, aqui mesmo no Plenário do 
Senado Federal que, em vários anos, na déca­
da de 70, caiu abaixo dos 5% a faixa de recur­
sos do Orçamento da União destinado ao Mi­
nistério d~;i- Educáção. 

Não seria demais recordarmos que somen­
te apos a posse do Presidente José Sarney 
é que se passou a cumprir, como prometera 
o saudoso Tancredo Neves, a chamada 

Emenda :calmon, que à época vinculava à 
Educação o mínimo de 13 por cento da receita 
de impostos da União e 25%, pelo menos, 
da receita de impostos dos Estados, Muni­
cípios e Distrlto Federal. Dois anos depois, 
compreendendo os anseios do povo brasilei· 
ro, a Assembléia Nacional Constituinte ele­
vou de 13 para 18% da receita de impostos 
o paramar mínimo de aplicações da União 
na manutenção e desenvolvimento do ensino. 
Essa inegável melhoria de condiÇões, regis­
trada portanto de 1986 para cá, não elide, 
porém, o déflcit histórico que acumulamos 
no sistema educacional do País. 

Temos a lamentar a insensibilidade de um 
sem-número de governantes, a nível federal, 
estadual e municipal, que pouco ou nenhuma 
atenção deram aos gravíssimos problemas da 
educação brasileira. Mesmo hoje sabe-se que 
há governos municipais e mesmo estaduais 
que se recusam a cumprir os dispositivos 
constitucionais que os obrigam a investir no 
ensino. 

É por esse motivo que adquirem realce ain· 
da maior as iniciativas de governos que, sinto­
nizadps com as reais· necessidades e aspira· 
ções populares, promovem um efetivo inves­
timento na área educacional, visando ampliar 
e qualificar o sistema·de en~o. Se, ao lado 
de administradores que nenhuma atenção 
dão aos problemas do ensino, encontramos 
os que se limitam a cumprir o determinado 
pela Constituição, podemos identificar tam­
bém os que se dedicam efetivamente à causa 
da educação, que se empenham em propor­
cionar mais escolas e melhores escolas à po· 
pul_ação. . 

E o caso da presente administração doEs­
tado de São Paulo. Aliás, tradicionalmente 
o Estado vem demonstrando notável percep­
ção da necess,idade de desenvolver e quali­
ficar seus sistemas educacional. Há mais de 
quatro décadas a Constituição Estadual vin­
cula uma parcela do orçamento à pesquisa 
científiciL, O que deu origem a um dos mais 
sérios e renomados organismos de financia­
mento do setor, a Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo, Fapesp. 
Mais recentemente, a nova ConstituiçãO do 
Estado, além de manter a dotação da Fapesp, 
passou a garantir 8 PQr cento da arrecadação -
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços para as universidades estaduais. 
São, recordemo-nos, três das principais Insti­
tuições de ensino superior e pesquisa do País, 
a Universidade de SãO Paulo, a Universidade 
de Campinas e a-Universidade Estadual Pau­
lista Júlio de Mesquita Filho, que agora têm 
asseguradas constitucionalmente as verbas 
para su'a sustentação. -

Já o GovernadOr Orestes Quércia, ein cujo 
período de administração elaborou-se a nova 
Constituição estadual, vem concedendo à 
educação uma- especial prioridade. Na reali, 
dade, são vários os setores em que a atuação 
de seu Governo impressiona pelo espírito de 
realização e pela operosidade. Seu sucessor 
encontr~rá, sem dúvida, um Estado transfor­
mado e melhor. Essa previsão se aplica, estou 
certo, à área educacional. 
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A Se<:retaria da Educação do Estado acaba 
de divulgar um balanço de atividades que im­
pressiona pela diversidade dos ãngulm; em 
que vem atac<Jndo as dificuldade:; de gestão 
de um dos maiores sistemas de ensino de todo 
o mundo, em termos de número de alunos. 
Ê uma ação de múltiplos objetivos, tendo 
como seu principal <Jlvo a qualidade do en­
sino. 

Foi assim que o Governo do Estado de 
São Paulo organizou o maior concurso públi­
co já realizado na sua área, para o preenchi­
mento de 11.380 vagas de professor, Dele 
participaram nada menos do que 128 mil can· 
didatos. estando os dados hoje sob processa­
mento. Os novos profe:-soresserão nomeados 
de imediato e estarão. a curto prazo, lecio­

nando. Pura os professores já pertencentes 
à rede púhlica. a Secretaria da Educaç5o está 
preparando um programa e_special de atuali­
zação contínua~ contando .aí com a colabo­
ração das universidades. Aos profe~sores da 
rede são oferecidos cursos de alto nível, ofe­
recidos tanto por métodos convencionais 
quanto por meios modernos de comunic~­
ção. 

Essa busca de maior qualificação reflete-se 
também na organização interna das escolas 
estaduais de São Paulo. Assim, para tornar 
mais eficaz a gestão de cada escola foram 
nomeados 259 assistentes de diretor' refor­
çando os quadros administrativos. A própria 
Secretaria da Educação acelerou sua infor­
matização. o que traz não só vantagens traba· 
lhistas. como a agilização da contagem de 
tempo de serviço dos funcionários, mas tam­
bém educativas, perrnitiridO ·a liberação de 
grande número de pro(essores hoje presos 
a atividades-meio, à burocracia, que podem 
assim retornar às salas de aula. Também para 
melhorar os quadros das escoJas. o Governo 
já anunciou a realização de novo concurso 
para pe~<;oal de apoio, com 16 mil vagas para 
serventes, inspetores de alunos e _escriturá­
rios. 

Um dos pesadelos habituais de todos os 
administradores do sistema de ensinO e prin­
cipalmente dos alunos, do!> seus pais e dos 
professores é reconhecidamente o mau esta­
do dos prédios e instalações escolares, bent 
como a sua segurança. Uma idéia- inovadora. 
que está sendo colocada em vigor em São 
Paulo, é a criação de equipes volantes para 
reparos imediatos. LotaQ.as em cada delega· 
cia de ensino, essa-, equipes tenderão a servi­
ços de emergência, eliminando pequenos 
problemas que tendem a agravar-se quando 
não corrigidos com rapidez. Da mesma for· 
ma, há um programa de recuperação de mo­
biliário por meio de reposição dos compo­
nentes fornecidos às escolas, numa espécie 
de rodízio que permite o uso imediato das 
carteiras e cadeiras danificada.,. 

Com essa providência, o Governo de São 
Paulo se opóe a esse vandalismo que se obser· 
va em todo o País, inclusive aqui em Brasilia, 
quando se vê _com freqüência a destruição 
parcial de escolas, com a quebra de janelas, 
pOrtas, instalações sanifárias e de carteiras-. 

Paralelamente, o Governo Orestes Quér­
cia empreendeu um ambicios_a plano de cons­
trução de prédios escolares. Agora, ele dá 
uma garantia. não deixará prédios inacaba­
do::.. Serão concluídas a curto prazo todas as 
obra:. já iniciadas. sejam elas construções, 
ampliações ou reformas. Com isso, haverá 
um aumento significativo das salas de aula 
a serem ofere_cidas aos se começar o novo 
ano Jetivo. Da mesma forma até lá estarão 
distribuídos às escolas equipamentos de cozi­
nha para a merenda escolar. São 38 itens, 
incluindo fogões e até freezers. 

Com relaç<io à segurança, o Governo 
Quércia instalou a Comissão de Segurança 
E~colar, incumbida de tomar providências 
para combater esse gravíssimo problema. que 
aliás não se limita ao sistem<J de ensino, mas 
que o afeta de forma extremamente séria. 
Essa com_i~ão já está trabalhando desde o 
mês passado, propondo soluções e estimu­
lando a participação de grupos e associações 
a se criarem nos bairros e municípios. 

O Sr. Afonso Sancho- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

0

0 SR: JOÃO CALMON- Pois não. 

O Sr. Afonso Sancho- Estou acompa­
nhando seu um discurso, como sempre acom­
panhei todos os pronunciamentos de V. Ex· 
Realmente, V. Ex•, como já se tem dito aqui, 
é persistente neste assunto, porque de grande 
importância para o nosso Pais, a Educação. 
V. EX" ressalta, com dados importantíssimos, 
o trabalho do governador de São Paulo, o 
qual realmente, significa uma espécie de 
abertura para que outros estados grandes si­
gam no mesmo caminho, para evitar, como 
V. Ex" bem disse, aquele vandalismo que 
ocorre em algumas Unidades Federadas. Se­
nador João Calmon, aceite as minhas congra­
tulações, mais uma vez, pelo seu trabalho, 
pela persistência que tem em deixar marcado, 
dentro desta f\jaçãÇl, o seu desejo de que nos­
sa educação melhore. Não há investimento 
melhor nu_m País do que a educação dos seus 
filhos. -

O SR. JOÃO CALMON- Nobre Senador 
Afonso Sancho, agradeço a V. Ex• a interven­
ção que sempre foi um devotado combatente 
dessa sacrossanta causa da Educação. Acom­
panho, através do jornal de V. Ex• Tribuna 
do Ceará, os esforços que tem realizado em 
seu estado e, posteriormente, aqui, no plená· 
rio do Senado e nas comissões, sempre lutan­
do incansavelmente por esta causa altamente 
prioritária, 

O Sr. Meira Fjlho-_ Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON-- Com prazer ou­
ço V. Ex·• 

O Sr. Meira Filho- A manife-stação de 
V. Ex• _é muito oportuna. Primeiro, porque 
está enaltecendo, de certa forma, o trabalho 
do governador do Estado de São Paulo. To­

, mara que _todos os governadores fizessem co­
mo o Sr. Orestes Quércia, pois é preciso apre-

sentar tudo aquilo que diz respeito à Educa­
ção. A questão da depredação é um desres­
peito nacional, é uma calamidade nacional. 
E não ocorre só em Brasília, ocorre em todo 
o País. 

V. Ex", c;omo homem que luta pela Educa­
ção, faz muito b~m em chamar a atenção 
para este aspecto. É necessário e indispcn· 
sável que cada governador, no âmbito do seu 
regionalismo, tome medidas sérias para que 
se evite essa_depredação. essa falta de respei­
to. Em boa hora, como diz o Senador Afonso 
Sancho, V. Ex' não esquece a Educação. Es­
tamos do seu lado. Hoje, o Brasil inteiro já 
reconhece o esforço feito por esse Senador 
do Espírito Santo, que tem dedicado sua vida 
â Educação. V. Ex', uma ocasião, disse-me 
que os problemas no Brasil são cinco: Educa­
ção. Educação, Educação, Educação e _Edu­
cação. Parabéns, nobre Senador. 

O SR. JOÃO CALMON- Muito obrigado. 
nobre Senador Meira Filho. Entretanto, devo 
lembrar que não estou aqui apenas elogiando 
a atuação do Governador Orestes Quércia. 
Iniciei o meu pronunciamento felicitando 
efusivamente o Presidente Fernando C9Jlo.~:, 
quC tomoU há pouCos-dias, iniciativa da mais 
alta relevància, lançando o Programa deno~ 
mínado Ministério da Criança. 

Gratíssimo a V. Ex' 

O Sr. Meira Filho- Bons exemplos devem 
ser seguidos. O Governo do Distrito Federal 
seguiu o exemplo de São Paulo, no que diz 
respeito ao batalhão escolar. Aqui, já nos 
adiantamos em alguma coisa. 

O SR. JOÃO CALMO~-Muito obrigado. 
Não poderíamos deixar de mencionar o 

que constitui medida da mais alta relevância: 
o fortalecimento das Comissões de Educação 
dos municfpiqs outra preocupação do dinâ­
mico Governador Orestes Quércia. 

No decorrer dos trabalhos da Assembléia 
Nacional Constituinte. tive a oportunidade 
de propor, na qualidade de relator da Subco­
missão da Educação, Cultura e Desportos, 
a criação de Conselhos Municipais de Educa~ 
ção, eleitos pela comunidade no mesmo dia 
da eleição do prefeito, do vice-prefeito e dos 
vereadores. 

Eles teriam como função justamente defi· 
nir as necessidades dos municípioS em termos 
de ensino e fiscalizar,.o-que efetivamente se 
faria. Infelizmente essa iniciativa não prospe­
rou, foi torpededa, em parte graças à ação 
de grupos corporati~os que viam nos conse­
lhos um rival, uma entidade que limitaria seu 
poder e sua ação. 

No âmbito do Estado de São Paulo, porém, 
Orestes Quércia criou as Comissões de Edu­
cação, composta por representantes das Pre­
feitura, Câmaras Municipais, Governo doEs­
tado, categorias do magistério, pais de alunos 
e segmentos da sociedade local. Este ponto 
é extremamente relevante, por incluir setores 
que até então permaneciam sem canais de 
comunicação, sem poder fazer ouvir sua voi, 
suas críticas e suas reivindícações_, muito e_m­
bora sejam os verdadeiros financiadores de 
todo o sistema. Com a criação das Comissões 
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Municipais estas assumirão funções de plane­
jamento educacíonal. levantando necessia­
des, definindo prioridades e acompanhando 
tudo o que se fará na escola. É uma medida 
salutar e revolucionária no Brasil, e que devé 
ser imitada por toda!:i a<; demais Unidades 
da Federação. 

É por todos este::> motivos que desejo res­
saltar o trabalho do Governador Orestes 
Quércia e de sua equipe na área da Educação. 
O operoso Governo Quércia, que tanto vem 
realizando na:;; esferas de transportes e servi­
ços públicos, não se esqueceu do social e par­
ticularmente da Educação, pelo contrário, 
vem aí realizando um trabalho que poderia 
servir de modelo para todo o País, seja no 
campo dos investimentos, das realizações ma­
teriais, seja no campo institucional, onde pro­
move verdadeira revolução. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRllSIDEN:rll (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
dO orador.)- Sr. Presidente. Srs. Senado­
res, quero, neste instante, regozijar-me com 
o Presidente Fernando Collor, quando Sua 
Excelência está no local onde todo o Nor­
deste está vendo uma esperança, a esperança 
de dias melhores com a reativação da Barra­
gem de Xingó. Todos nós, nordestinos, sabe­
mos a impottância fundamental que têm 
aquela barragem para o desenvolvimento 
econômico e social. Sabemos que, sem ener­
gia, o Nordeste não progride. Temos _cons­
ciência de que se a Hidrelétrica de Xiilgó 
não ficar pronta dentro do cronograma, aliá<> 
já muito atr~ado, vamos ter, naquela Re­
gião, fome, miséria, desempregO e atraso no 
seu desenvolvimento. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. 
EX" um aparte, eminente S_enador Ney Mara­
nhão? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com muito 
prazer, nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador 
Ney Maranhão, desejo também juntar-me a 
essa manifestação de regozijo de V. Ex" pela 
retomada das obras da Usina de Xirigó~ agorã 
com o próprio Presidente Fernando Collor 
à frente, estimulando a concretizaçao-dessa 
iniciativa. RecordO, neSte instante,-não parã 
conhecimento de V. Ex", mas para conheci­
mento da opinião pública do País, que, no 
ano passado, ciente da iminente interrupçao, 
que, afinal,- ocorreu, do cronograma proje­
tado para as Obras de Xingó, ocupei, seguidas 
vezes, a tribuna do Senado para reclamar, 
do então Presidente José Sarney, a alocação 
de recursos que viabílizas~em aquela porten­
tosa irlii::íafíva. Sabe V . .Ex• que, no contexto 
energético do Nordeste, somado o linhão Tu­
curuí- Presidente Dutra -Boa Esperança 
-ltaparica, a tradicional CHESF e, agora, 
a Usina de Xingó, ter{a_mos completado a 

necessidade de demanda de energia elétrica 
na nossa Região. Com a paralisação das 
obras, V. Ex' sabe muito bem que estaríamos 
diante de um inevitável racionamento de 
enet]:íã, com iiiif)Iicações gravíssima-s para o 
nosso desenvolvimento econômico. Portan­
to, a rc_tomada das obras de Xingó, que V. 
Ex• louva neste instante em que o Presidente 
se encontra na região, merece realmente, 

_nessa manifestaçá6 que V. ~faz da tribuna, 
certamente em nome de todos nós, represen­
tantes da Região nesta Casa. 

_O S_r. _Mau_r_o Borges- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NEY MARA-NHÃO - Com muito 
prazer, darei o aparte a V. Ex•, depois de 
responder ao nobre Senador Mauro Bene­
vides. 

Nob-re Senador Mauro- Benevfdes, sabe­
mos e temos o testcmunho~da ,luta que V. 
Ex' sempre teve, nesta Casa, em defesa dos 
altos interesses do Nordeste e. principalmen­
te, da nossa futura hidrelétrica de Xingó. É, 
como muito bem diz V. Ex•. um ponto pri­
mordial. Essa Hidrelétrica, pronta, será o 
"coração" do Nordeste. Sabemos que o seu 
cronograma está atrasado; sabemos que o 
Nordeste, _s.em água, não progride e, sem 
energia, não temos água para irrigação e, por­
tanto, para o seu desenvolvimento. Assiif!, 
nobre Senador, agradeço a V. Ex• esse apar­
te, incorporando em meu discurso o testemu­
nho do nobre Senador do Ceará. Muito obri­
gado. 

Ouço o aparte do nobre Senador Mauro 
Borges, com muito prazer. 

O Sr. Mauro Borges-Senador Ney Mara­
nhão. ouço V. Ex" tratar de &ssunto da maior 
importância naCional, e não apenas para a 
regi§o Nordeste, mas me preocupa muito 
uma falha acentuada. quase que persistente, 
em todOS Os-grandes aproveTtamentos hidre· 
létricos dos principais rios do Brasil- Tocan­
tins, São Francisco, Parnaiha e muitos outros. 
É a constante falta de um planejamento glo­
bal. Não é possível, absolutamente, aceitar­
se que um grande rio, sobretudo um rio que 
tem a história do Velho Chico, o "Rio da 
Unidade Nacional",_seja cortado por uma 
hidrelétrica que se destina a produzir somen­
te eletricidade. O problema é muito mais gra­
ve do _que apenas a eletricidade, sobretud9 
nas circunstâncias do rio São Francisco. E 
preciso que se aproveíte, mesmo que não se 
faça agora, por uma questão de gastos e de 
urgência da produção de eletricidade, que 
se deixe incluído no projeto, para' feitura pos­
terior, a questão da eclusa para a navegação. 
Não se pode conceber o São Francisco sem 
navegação e, também, canal de irrigação. Vai 
haver um grande reservatório de água exata­
mente_ nas regiões mais secas do Brasil, e 
não se pode compreender que se faça um 
grande investimento, como esse de Xingó, 
e não se p"ense em aproveitar para a navega­
ção. Portanto, faço um apelo a V. Ex": que 
defe~da a urgência, a brevidade do atendi­
mentQ das necessidades impostergáveis do 
Nordeste, mas também se inclua no projeto, 

mesmo para feitura posterior, a parte relativa 
à navegação e à irrigação. 

O SR. NEY MARANHÃO- Nobre Sena­
dor Mauro BorgeS, V. Ex· deu um aparte 
muito importailte. Primeiro, pela experiéncia 
que V. Ex·' tem, como homem público, ex­
Governador de 'um dos Estados mais impor­
tantes da Federação, Goiás. É um problema, 
nobre Senador, de vital importância para o 
desenvolvimento de um País como o nosso, 
de território imenso. continental, onde a noS­
sa economia está calcada, praticamente, no 
transporte rodoviário, onde temos imensos 
rios, como o Velho Chico. como V. Ex• citou, 
e, nesses investimentos de hidrelétricas. ter­
mos ecLusas que farão com que tenhamos 
grande economia, naquela região, no que 
concerne ao transporte fluvial. E para com­
pletar, nobre Senador, a mesma coisa ocorre 
com o transporte ferroviário: V. Ex" .sabe 
que, na União Soviética, na China, rios gran­
des países continentais. o principal transporte 
é o ferroviário, mas, infelizmente, como V. 
Ex· muito bem disse. não existe um plano 
qüinqüenal. plano que um Presidente que 
substitua outro seja obrigado a cumprir até 
o final. O mal deste País é que cada Presi­
dente que assume o Poder quer fazer o Go­
verno do seu jeito, prejudicando, com isto, 
as populações e o Brasil. 

Muito obrigado pelo aparte de V. Ex•, que 
foi muito importante no contexto deste pro· 
nunciamento em defesa de Xingó. 

O Sr. Aronso Sancho - Permite-me V. Ex· 
um aparte'? 

O SR. NEY MARANHÃO- Pois não. Ou­
ço. com muito prazer, Q aparte de V, Ex"', 
nobre Senador Afonso Sancho. 

O Sr. Afonso Sancho - Nobre Senador, 
é lamentável que, neste fundamental pronun­
ciamento que V. Ex·• está fazendo agora, não 
tenhamos aqui a presença do nobre Senador 
Jutahy Magalhães, um dos grandes batalha­
dores no assunto. 

O SR. N'EY MARANHÃO - Todos nós, 
aqui, temos consciência disso e fazemos justi­
ça ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Afonso Sancho - Lembro-me de 
quando o Ministro Vicente Fialho esteve aqui 
e ,o Senador Jutahy Magalhães colocou S. 
EX'' num verdadeiro enquadramento, para 
forçar o Ministro a afirmar que a 'Hidrelétrica 
de Xingó seria reiniciada, porque estava pa­
ràda, e sabia-se que os prejufzos eram enor­
mes. Logo em seguida, lembro-me de que 
fiz um pronunciamento sobre o assuntO, fa­
zendo uma crttica contundente. Um senador, 
ligado ao ex-Presidente José Sarney, disse­
me que Sua Excelência tinha autorizado o 
reinício das obras. Eu. inclusive, vim à tribu­
na penitenciar-me e dizer que. realmente, o 
Presidente havia tomado as providências ne­
cess_árias, mas nada foi feito. E, agora, o nos· 
so Presidente Fernando Collor de Mello vai, 
pessoalmente, dar reinício às obras. Se o Se~ 
nadar Jutahy Magalh~es, _que _é um dos líde­
res da oposição, estivesse aqui, tenho certeza 
que não daria grau 10, porque a oposição 
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não concede esse grau, mas daria, pelo me~ 
nos, grau 8, pois se trata do reiníciO de uma 
obra que vai tirar o Nordeste do colapso elé­
trico. 

O SR. NEY MARANHÃO- Aliás. o Sena· 
dor Jutahy Magalhães está chegando ao ple­
nário; tenho certeza que, quando se fala em 
Xing6, S. Ex• dá nota 10, porque foi um dos 
Senadores que mais defendeu essa barragem. 
E o que V. Ex• falou, concernente ao Ministro 
Vicente Fialho, todos somos testemunhas da 
maneira como o Senador Jutahy Magalhães, 
à época, se expressou. O ministro não teve 
saída, a não se~ reconhecer a inquisição que 
o Senador Jutahy Magalhães lhe fez, em defe­
sa daquela barragem do Nordeste. - . 

O Sr. Afonso Sancho -Por isso que eu 
estava lamentando, Senador Jutahy Maga· 
lhães, V. Ex• não estar aqui para ouvir este 
pronunciamento. Dizia eu que V. Ex~ não 
daria 10 ao Presidente da R~públíca, porque 
a oposição não dá 10, mas, pelo menos, nota 
8, por Sua Excelência reiniciar às obras tão 
solícitadas por V. E r e por todo nordestino 
de fibra, como os que existem nesta Casa. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
Er um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com prazer, 
.ouço o aparte de V. Ex~ 

O Sr. Jutahy Magalhães- Estou chegando 
e ouvindo o chamado ao debate. Prefuo dizer 
- e aqui ternos alguns mestres, professores 
- que ainda não vi nenhum professor dar 
nota antes da prova ser feita. Creio que os 

. aplausos devem ser para a conclusão da obra 
e não para o início dela, porque, caso contrá­
Ijo, fica parecendo que, de pedra fundamen· 
tal a pedra fundamental, se quer chegar a 
uma solução. De_ início a: reinício, pode ser 
que acabemos .chegando a uma conclusão da 
obra de Xiilgó, tã,o necessáiia- para p Nor-
deste. · 

O SR. NEY MARANHÃO -Senador Juta· 
b.y Magalhães, agradeço o aparte de V. Ex• 

Diz um ditado chinês que a grande marcha 
começa quando damos o primeíro passo. 

O Sr. Jamil Haddad -Permite-me V. EX" 
um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com prazer, 
ouço o aparte de V. Ex~ 

O Sr. Jamil Haddad -Senado~ Ney Mara­
nhão, sei, na reãlidade, da gran_de importân­
cia que Xing6-tem para o NordesteLEspero, 
apesar de ser carioca, que aquela obra seja 
concluída. Mas coisas estranhas acontecem; 
quando se esperava uma solução, uma desti­
nação do Governo, que congelou os salários 
-hoje, praticamente, só se congelou para 
as classes média e trabalhadora, uma vez que 
76% do dinheiro retido é das cadernetas de 
poupança- de grande monta para o proble­
ma da criança, de repente, o problema da 
criança será resolvido com a "raspadinha". 
Então, é uma coisa que me parece extrema­
mente dolorosa ver o trabalhador "raspan· 
do", na ânsia de se _tornar milionário, não . 

levando o leite para o seu filho, para tentar 
dar o leite para o filho do outro. Isso tem 
que ser um plano governamental com desti· 
nação, com verbas, de grande monta, desti· 
nadas à criança brasileira e não através de 
"raspadinhas" para tesolver o problema da 
criança. De maneira que eu quero apenas 
dizer, nobre Senador Ney Maranhão, que 
nós, aqui, fazemos oposição, que recehemos 
delegações da população que nos deu 31 mi­
lhões de votos para sermos oposição, mas 
que queremos, na· realidade, que Xingó seja 
concluída, senão o Nordeste sofrerá as conse­
qüências, e não só o Nordeste, porque o nos­
so País está às vias de um Colapso de e_~~rgia 
elétrica. O Senador Jutahy Magalhães, desde 
o ano passado, vem fazendo inúmeros pro­
nunciamentos a respeito; as obras se inicia­
ram com o ex-Presidente Sarney, pararam, 
iam recomeçar, o ex-Presidente Sarney saiu 
e agora, o atual Presidente declara que vai 
dar meios para o seu reinício. Espero que 
se concretize esse obra, para que o Nordeste 
possa, na realidade, se desenvolver mai~ rapi­
damente. 

O SR. NEY MARANliÃO - Agradeço a 
V, Ex• o aparte. 

Saindo um pouco do nosso debate sobre 
Xingó, em que V. Ex• fala áa-campanha da 
criança, quero dizer apenas a V. Ex~ que, 
pelo menos, o Governo já começou a fazer 
alguma coisa pela criança, Se foi pela ''raspa­
dinha" ou não, começou- isto que é impor· 
tante para o Governo. --

0 Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com muito 
prazer, nobre Senador João Calmon. 

O Sr. João Calmon -Nobre Senador Ney 
Maranhão, falando-se em Educação, sinto­
me tentado logo a intervir. Aproveito a opor· 
tunidade que se me _oferece para prestar es· 
darecimento ao nobre Senador Jamil Had­
dad, que é um dos nossos mais- cOmbativos 
colegas, sempre vigilante, sempre procurao· 
do defender o interesse público. Em relação 
ao Programa "Ministério da Criança"1 lança­
do recentemente pelo dinàmico Presidente 
Fernando Collor, houve um pouco de desin· 
formação da parte do sempre vigilante Sena· 
dor Jamil Haddad. A receita da ''raspadínha'' 
é apenas uma das fontes de numerário para 
o Program1_1 •'Ministério da Criança". Não 
é, sequer, a princi~J fonte; 6uma das fontes 
de receifa:-Realnieiite, numa hora em que 
se lança um programi com essas caracrerfs­
ticas, Programa "Mmistério da Criança", 
mobilizando três ministérios, destinando ver· 
bas de várias fontes e, ainda mais, utilizando 
recursos de entidades financiadoras interna­
cionais~ inclusive do Banco Mundial, creio 
que essa iniCíatiVa deve merecer louvores, 
e louvores irrestritos, contando, inclusive, 
com a solidariedade do nobre Senador Jamil 
Haddad, que é um lutador desta causa no 
Estado que S. Ex• tem a honra de representar 
e·ao qual prestou, ao longo do seu mandato, 
relevantíssimos serviços. 

O SR. NEY MARANIIÃO - Agradeço a 
V. Ex' Aqui, nesta Casa, Senador João Cal· 
mon, todos sab~mos que, quando se trata 
de Educação, V. Ex~ é o primeiro batalhador, 
no_ Senado e no Congresso brasileiro. Com 
esse aparte, V. Ex•, tenho certeza, satisfez, 
neste momento, ao Senador Jamil Haddad, 
quando S:. Ex• tentou criticar o Governo nesse 
Programa da Criança. 

Sr. Presidente, quero terffiinar minha Ora· 
ção, certo de uma coisa: sempre que ocupo 
a tribuna do Senado e falo do Nordeste,lem~ 
bro-me daquele grande brasileiro, aquele M·i­
nistro da Viação e Obras Públicas~ no gover­
no Getúlio Vargas, José América de Almei­
da, quando ele dizia -e repito sempre esta 
frase- que o Nordeste não precisa de esmo­
las, o Nordeste precisa apenas viabilizar o 
rio São Francisco, o_s barreiros, os açudes, 
para molhar as terras calcinadas pela seca, 
para que se torne a Calífórnia da AméJ;ica 
do Sul, abasteça o Brasil e exporte para o 
mundo. E Xingó será um dos fatores decisi­
vos para que aquelas palavras proféticas de 
José América de Almeida se concretizem, 
em beneficio do Nordeste e de todo o Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Ney Mara­
nhão, o Sr. Pompeu de Sousa, Terceiro 
Secretário, deixa a cadeira da presidên· 
cia, que é ocupada pelo Sr. Nelson Car· 
neiro, Presidente. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Para questão de ordem.) - Sr. Presi· 
dente, coloco perante V. Ex• a seguinte ques­
tão de ordem. 

A Constituição, no seu art. 223 e parágra­
fos, dispõe sobre a competência do Poder 
Executivo, eara outorgar e renovar conces­
são, permissão e autorização para o serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
e estabelece que "os atos de outorga ou reno­
vação somente produzirão efeitos legais, após 
deliberação do Congre'ss_o Nacional''. 

Com base nesse dispositivo constitucional, 
S. Ex~ o ex-Presidente José Sarney, no uso 
de suas atribuições, outorgou ou renovou al­
gumas concessões_ e permissões para o serviço 
de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, 
encaminhando-as ao exame do Congresso 
Nacional, através de Mensagens à Câmara 
dos Deputados, onde injciou-se o seu pro­
cesso de tramitação regimental. 

Em dias __ do mês de maio último, o Senhor 
Presidente da República solicitou ao Sr. Pre­
sidente da Câmara dos Deputados a retirada 
das mencionadas Mensagens para reexame 
da matéria, não tendo sido, porém, atendido 
em face da decisão contrária da Comissão 
de Comunicações da Câmara dos Deputados 
que entendeu não ser possível a devolução 
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pretendida, por ser inconstitucional, já que 
o reexame de cada um dos casos_, nesta fase, 
é da competência privatiVa--dá Co-ngresso Na­
cional. 

Ao mesmo tempo, o Senhor Preside!l"ie da 
República, enviou a V. Ex' Sr. Presidente, 
a Mensagem n9 433, de 29 de maio _último, 
pela qual solicitou, _tambéri::t1 a- retirada das 
Mensagens referentes a concessões e renova· 
ções de rádio e TV relativas a 1989, de n<>l 
268, 279, 350, 351, 353, 355,369, 372, 456, 
460, 462, 465, 467, 469, 471, 472," 475, 476, 
537, e 544. 

Segundo informação 'que -me foi prestada 
pela Secretaria Geral da Mesa, V. Ex', valen· 
do-se do art. 256 do Regimento do Senado, 
teria determinado o seu arquivamento. 

Em primeiro lugar, essãs concessões ou 
permissões, cujas Mensagens o Senhor Presi· 
dente da República pretendeu retirar, encon· 
tram-se, no Senado, para apreciação final dos 
respectivos projetos de decreto legislativo já 
aprovados, oríginariamente 1 pela Câmara 
dos Deputados, não cabendo, portanto, cons: 
titucionalmente, nem a sua retirada, nem o 
seu arquivamento. 

Em segundo lugar, não há amparo regi­
mental para a retirada dessas Mensagens, de 
vez que-o art. 256 do Regimento Interno refe· 
re-se, textualmente, à_ retirada _de "propo· 
siç6es em curso no Senado"; 

Ora, o art. 211 do Regimento Interno diz: 

"Art. 211. Consistem as proposi­
ções em: 

I - propostas de emenda à Consti-
tuição; 

11- projetos; 
III -requerimentos; 
IV- íridicações; 
V- pareceres; 
VI -emendas." 

Portanto, as Mensagens não são proposi­
ções. E, não se alegue que proposições seriam 
os projetos de decreto legislativo, porque es­
tes_são de autoria da Câmara dos Deputados 
e, portanto, não poderiam ser retirados pelo 
Senhor Presidente da República. 

Diante do exposto e, mais ainda, por des­
conhecer qualquer dispositivo regimental que 
ampare o arquivamento dessas Mensagens, 
suscito a presente questão de ordem, para 
que V. EXl', Sr. Presidente, reexaminando o 
assunto, em toda a sua abrangência constitu­
cional e regimental, ordene o desarquiva­
mento dessas Mensagens, e, bem assim, dos 
seus respectivos projetos de decreto legisla­
tivo, a fim de que prossiga a sua tramitação 
no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa vai responder à questão de ordem 
de V. EX' 

São numerosas as decisões do Senado Fe­
deral que têm arquivado, a requerimento do 
autor, no caso o Senhor.Eresidente da Repú· 
blica, proposições enviadas ao ex~e desta 
Casa, -desde que não tenham sido por ela 
apreciadas. V. Ex~ está bem informado, por· 
que foi Presidente desta Casa e sabe que isto 
tem oco~rido constantemente. Embora apro-

vadas na Câmara dos Deputados, proposi­
ções de autoria do Senhor Presidente da Re­
pública têm sido arquivadas, antes de exami· 
nadas pelo Senado Federal. 

_Aqui, por exemplo, tenho em mãos inúme­
ras decisões relativas a vários anos. No entan· 

_ to, há algumas recentes que poderia lembrar 
a V. Ex~ que foram retiradas pelo Senhor 
Presidente da República depois de examina­
das pela Câmara dos Deputados. São várias, 
que me é difícil enumerá-Ias. Estou procu­
rando as mais novas, por exemplo, do ano 
de 1989: "de autoria dp Poder Executivo, 
autorizando abrir crédito especial, e dá outras 
proVidências''. Depois, vem: "PL da Câmara 
dos Deputados, d~_28 de abril de 1989''. Reti­
r~do Pdo au-tõr. 
- A seguir-;lemos outra série numerosa aqui, 
como pode ver V. Ex• Do ano de 1988: "órgão 
de origem: Presidência da República; na Câ­
mara dos Deputados - é o PL no 890, de 
1988 -, autor externo: Executivo Federal. 
Dispõe sobre a Organização do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências".- Retirado 
pelo autor, no dia 28 de junho. 

São muitas as proposições, e farei acompa­
nhar a questão de ordem essas proposições 
que têm sido submetidas, nestes últimos 
anos, ao exame do Senado, vindas da Câmara 
dos Deputados, e que, antes de qualquer vo­
tação no Sena.do Federal, foram retiradas pe· 
lo Senhor Presidente da República. 

Como vê V. Ex~, as mensagens retiradas 
constam, aqui, no dia 29 de maio de 1990. 
V. Ex~ argumenta que essas mensagens não 
são proposições. Eu acho que o art. 211 do 
Regimento Interno procurou incluir na rela­
ção todas as iniciativas que chegam ao Con­
gresso Nacional: 

"I - propostas de emenda â Consti-
tuição;-
II- projetos; 
111- requerimentos; 
IV - indicações; 
V-:- pareceres; 
VI - emendas." 

Creio qu-e, além desta relação, a intenção 
do regimentalista foi incluir todas as provi­
dências legislativas que chegam ao conheci­
mento do Senado FederaL Por isso mesmo, 
relacionou algumas. Poderá ocoirer uma ou 
outra hipótese que aqui não esteja, mas que 
se assemelha a uma dessas. O que serão as 
Mensagens Presidenciais? Serão indicações? 
Serão Propostas de Emenda à Constituição? 
Não serão, mas serão projetos? Serão reque­
rimentos? Serão pareceres? Serão emendas? 
Evidenteme[)te que a Comissão de_ Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, a qual V. Ex• 
pede que seja remetida a questão de ordem, 
examinará este aspecto com maior amplitu­
de, mas, de qualquer forma, a Mesa não criou 
a hipótese, a Mesa seguiu uma tradição que 
vem desde o ano de 1974, segundo a qual 
quem envia a proposição pode retirá-la antes 
de ser examfrtada pelo Senado Federal. 

O Senado ainda não tinha examinado essas 
mensagens quando o Senhor Presidente da 
República as retirou. O Senhor Presidente 

da República envia mensagens ao Congresso. 
Pelo entendimento de V. Ex\ as mensagens 
não estariam incluídas também entre as pro· 
posições. E todas as iniciativas do Poder Exe­
cutivo chegam ao Poder Legislativo através 
de Mensagens. 

O Governo não envia emendas, decretos 
legislativos nem requerimentos; envia mensa­
gens. Nelas estão incluídas as iniciativas legis· 
!ativas de projetos, ou seja, proposições. 

De modo que acolho a questão de ordem 
de V. Ex•, mando~a à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania e a instruirei com 
as numerosas decisões anteriores, para que 
essa Comissão verifique se- a questão de or­
dem de V. E~ é ou não procedente. 

É este o Objetivo da questão de ordem de 
V. Ex~ e a Mesa cumprirá o que deseja: reme­
tê-la-á à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. -

O SR. HUMBERTO LUCENA- Quer di­
zer que V. Ex• acolheu a minha questão de 
ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não, estou acolhendo-a para remeter à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, mas, corno tenho que remeter~ lhe os ele­
mentos de que a Mesa dispõe, enviá-Ios~ei 
juntamente com a questão de ordem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presi­
dente, só para que flque bastante claro: V. 
Ex' não decide, no momento, a questão_de 
ordem; V. Ex' resolveu consultar a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. Não é 
isto? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não, a Mesa já havia decidido e não houve 
recurso dessa decisão. 
_ V, Ex~ levanta uma questão de ordem. Co· 

mo ê uma-qUestão de ordem não só das deci­
sões proferidas, m;..;-sobre as que forem pro­
feridas de agora por diante, vou enviá:-:_la à 
Comissão áe Constituição, Justiça e Cidada· 
nia, parque pode ser que a Mesa esteja equi­
vocada. A Mesa não se julga infalível - tem 
dito isto sempre --e vai conhecer o parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Sr. Presi­
dente, V. EX'- há de me permitir: coloquei 
uma questão de ordem sobre a decisão que 
V. Ex~ tomou de arquivar essas mensagens, 
o que me parece, data venia, não só inconsti­
tucional como anti-regimental. Agora, se V. 
Ex~ mantém o seu ponto de vista, V. Ex• 
indefere a minha_ questão de ordem. Neste 
caso, recorro da decisão, pedindo que V. Ex~. 
de ofício, ouça a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não. V. Ex' está equivocado. Se a Mesa 
errou -e V. Ex~ entende que há um equívoco 
-,V. Ex' deveria, naquele momento, ter-se 
manifestado ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Mas qual 
niomento? 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Houve um momento em que a Me!>adeter­
minou o arquivamento publicamente desta 
tribuna. 

V. Ex" deveria ter-se insurgido naquele mo­
mento e recorrido ao Plenário ou â Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. Agora, 
V. Ex" levanta uma questão de ordem sobre 
a possibilidade de o Poder Executivo pedir 
a retirada de uma Mensagem, já aprovada 
pela Câmara, e <J.inda não examinada pelo 
Senado. É uma tese que V. Ex• sustenta. Esta 
tese não é decidida em definitivo pela Mesa. 
A Mesa envia-a à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, como V. Ex• pede, para 
que esta opine se a decisão é certa ou errada. 
E isto que a Mesa vai fazer; vai enviar tudo 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, dandO ãs razões por que tem agido 
assím e a Comissáo de Constituição, Justiça 
e Cidadania opinará e, certamente, trará o 
parecer ao exame do Plenári,o. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Veja 
bem, Sr. Presidente, não posso nem devo 
dialogar com V. Ex', mas, só para esclarecer. 
A questão de ordem só é suscitada hoje por­
que eu não estava presente quando a decisão 
de V. Ex" foi publicada. Agora, é claro que, 
em face dela, tenho o direito, como Senador, 
de levantar a questão de ordem para argüir 
o seu equívoco. Mas se V. Ex• insiste em 
manter a sua decisão,. V. Ex" não está aco­
lhendo a minha questão de ordem. E, então, 
repito, recorro da decisão de_V. Ex• e peço 
que V. Ex· ouça a Comissáo de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-o· recurso é imediato, nobre Senador. 

V. Ex• foi Presidente desta Casa, dos mais 
ilustres. A Mesa tomou uma decisão há cerca 
de um mês, a ausé:ncia de V. Ex' não pode 
dilatar o prazo. 

OSR. HUMBERTO LUCENA-Sr. Presi­
dente, estou apresentando uma questão de 
ordem e o meu recurso é imediato à decisão 
de V. Ex· sobre ela. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Estou decidindo, e, por isso mesmo, estou 
acolhendo a questão de ordem para a Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania ex~­
minar e trazer a sua opinião, porque V. Ex· 
está levantando uma questão em tese. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não é 
em tese. É uma questão concreta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneirb) 
-Então, V. Ex• só se refere a essas mensa­
gens, e as fpturas não terão o mesmo destino? 

O SR- HUMBERTO LUCENA- Refiro­
me, concretamente, às que V. EX" mandou 
arquivar para efeito de impugnar o seu despa­
cho, por inconstitucional e antiMregimental. 

O SR~ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. EX" sabe que _a desisão foi tomada no 
dia 30 de-maio. Evidentemente, o prazo para 
V. Ex' recorrer dessa decisão já se esgotou. 

O-SR. HUMBERTO LUCENA- Mas qual 
é o prazo? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O prazo é imedjato. 

O SR. HUMBERTO LVCENA- Não exis­
te esse- prazo, Sr. Pre~idente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O prazo não pode ser infindável. Todas 
a~ decisões têm um desfecho. 

O SR. HUMBERtO LUCENA - Permi­
te-me V. Ex\ Sr. Presidente, não existe esse 
prazo. V. E.x• pode ler o Regimento. O prazo 
que há é para o recurso sobre as decisões 
das questões de ordem. 

Eu fiz uma questão de ordem e tenho o 
direito dç re-correr da decisão de V. Ex· E 
foi o que fiz. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex" não precisa recorrer, porque eu 
já estou recorrendo. Estou en"iando tudo à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada· 
nia. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas, en­
tão, qual é a decisão de V. Ex" sobre a questão 
de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Essa decisão já foi tomada, nobre Sena­
dor. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sobre 
a minha questão de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson_Carneiro) 
-Sobre o arquivamento dessas mensagens. 

Os-R- HUJ\IBERTO LUCENA -Sr. Presi­
dente, estou apresentando uma questão de 
ordem, hoje, sobre estas matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Eu sei, mas V. Ex" a está levantando a 
destempo. · 

O SR. HUMBERTO LUCENA -A ques­
tão de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É claro. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- A qual­
quer momento ela poderia ser levantada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex' quer rever uma decisão _do dia 30 
de maio. Não há prazo possível. E como se 
V. Ex• estivesse num Tribunal, tomasse co­
nhecimento de uma decisão contrária, e espe­
ra"se um mês, dois meses para recorrer. Há 
prazo, nobre Senador. 

O SR. HVBERTO LUCENA - Sr. Presi­
dente, eu estou fazendo uma questão de or­
deffi de natureza constitucional e regimental. 
V. Ex• deve dar uma decisão sobre ela. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro). 
-Não posso decidir sobre uma decisão, no­
bre Senador. 

O SR- HUMBERTO LUCENA - Sobre 
a questão de ordemZ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a questão de ordem, ao arquivar, 
certo ou errado, eu decidi. 

O SR- HUMBERTO LUCENA- Mas, en· 
tão, V. Ex~ não acolheu, repito, mais uma 
vez, minha questão de ordem. Portanto, re­
corro da decisão de V. Ex• 

O SR'. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se V. Ex~ quer recorrer, a Mesa vai enviar 
à Comissao de Constituição, Justiça e Cida­
dania a questão de ordem de V. ~x·. 

O SR- HUMBERTO LUCENA -.v~ Ex• 
enviará o meu recurso, pois eu n~o me con­
formo com a sua decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carriéiro) 
-A Mesa remeterá todo o_assunto ao exame 
da Comissão de Co_nstituição, Justiça. ç- Cida-. 
d~mia. Aiora, acredita, po!ém, que V. _J?x• 
perdeu o prazo p~ra re~orrer da decisão Q.a 
Mesa, proferida em 30 de maio. Não é possí­
vel que o prazo seja elástico. Imagina se V. 
Ex• só comparecesse no dia 3_0, e eu não es.ti~ 
vesse presente. Então, se prolo~garia o prazo 
até o dia em que V. Ex• eStivesse presente? 
Evidentemente que não. V. Ex· não era o 
interessado direto. Eu'tenho feito isso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Nem di­
reto nem indireto. Só sou interessado no cum­
primento da Constituição e do Regimento. 

O SR- PRESIDENTE (NOison Carneiro) 
--Ai, nobre Senador, é que é diferente, por­
que todos nós somos interessados no cumpri­
mento da lei e da Constituição. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Perfeita­
mente. Mas a questão de ordem foi feita. 
V. Ex~ decidiu contra mim, e eu recorri da 
decisão de V. Ex~ e peço que ouça a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania antes 
de a matéria vir ao Plenário. 

O SR_ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa não decicj:iu contra V. Ex~ A Mesa 
entendeu que V. Ex~ perdeu o prazo para 
recorrer. -

Nenhuma decisão pode ficar na mesa em 
aberto. Se V. Ex~ pode recorrer um mês de­
pois, poderá um ano depois. E, evidentemen­
te, náo é possível que isto ocorra. 

Se V. Ex• fosse interessado direto - e não 
é, nem direto, nem indireto-, V. Er- pode­
ria ter argüido à Mesa de te:r proferido u~_a 
decisão na Sua ausência~ 

No caso, não foi isso que aconteceu. v: 
Ex• não era nem direto nem indiretamente 
interessado, nem nenhum dos Srs. Sen~do­
res. A Mesa proferiu uma decisão da qual 
qualquer dos _Srs. Senadores poderia ter re­
corrido. 

Passaram--se vinte dias, e agora_que V. Ex~ 
vem recorrer? · 

V. Ex~ tem o direito de levantar no_ mo­
mento oportuno uma questão de ordem, para 
ser examinada pela Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania. E_ o resultado da 
COmissão, o pareéer, será submetido ao voto 
do Plenário. Mas não preciso ·decidir nova­
mente a questão que resolvi no dia 30 de 
maio. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presi­
dente, só um esclarecimento final, porque 
V. Ex• me parece, data venia, equivocado. 
Estou recorrendo da decisão que·V. Ex• pro­
fere da minha questão de ordem, e não do 
deferimento de V, Ex• à Mensagem do Se­
nhor Presidente da República, solicitando a 
retirada de mensagens do ex-Presidente José 
Sarney. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Então, essa decisão de 30 de maio não 
é objeto de exame? 

V. Ex~ levanta uma tese de que a Mesa 
teria errado, naquela oportunidade, porque 
nem a Constituição nem a lei permitem a 
solução adotada pela Mesa. Então, o que faz 
a Mesa? Manda para a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, que não vai exa· 
minar um-"Ca:to, mas: a tese. V. Ex•, em seu 
recurso, sustenta uma tese, que vai ser exami­
nada c6mo- tese pela referida Comissão, e 
se este for o entendimento da ComissãO, 
aprovado pelo Plenário, doravante a Mesa 
modificará as suas decisões. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Co_m a palavra o nobre Senador Jarbas 
Passarinho, como Líder. 

O SR. JARBAS PASSARINHO, (PDS -
PA. Como Líder, pronuncia o seguinte dis­
curso.}- Sr . .Presidente, Srs. SenadoreS, não 
estava presente à sessão em que_ o nobre Se­
nador João Calmon foi- fustifiCãdamente ob­
jeto-de aplatism gerais do Senado da Repú­
blica, por ter sido, por seu turno, indicado 
Embaixador Especial da Unesco, pelo traba­
lho que realiza e tem realizado em favor da 
Educação no Brasil. 

Tanto quanto pude ler o documento inicial 
da Unesco, fixava-se ele no esforço para a 
alfabetização. O mérito do Senador João Cal­
mon é bem maior, porque não é apenas no 
campo da alfabetização que S. Ex• tem traba­
lhado em favor da Educação no Brasil, mas, 
sim, na Educação em todos os -~eu! _ _graus, 
inclusive na Educação informal. 

Lembro-me, Sr. Presidente, de que oMDB 
não tinha vinte seriadOres e, conseqüente­
mente, não poderia pedir uma Comissão Par­
lamentar de Inquérito. V. Ex•., que hoje nos 
preside, com tanta eficí~ncia, era. ·aqui um­
Senador de plenário e líder do MDB. Aqui 
estando o Senador Tarso Dutra, qUe tinha 
sido Ministro, o Senador João Calmon, o Se­
nador Daniel Kriegere eu, preocupados está­
vamos todos com os rumos que tomava o 
Mobral- entendíamos que o Mobrat estava 
se distanciando das suas finalidades-=-. em­
prestamos as nossas a.ssinaturas aos 20 ou me­
nos de 20 Senadores do MDB, para que pu­
déssemos constituir a primeira, se não me 
·engano, CPI desde 1964. 

Infelizmente, essa Comissão Parlamentar 
de Inquérito foi desviada por um entendi­
mento que não posso deixar de dedinar, em­
bora isto me pese, do Líder1do_Govemo na 
ocasião, que achava que deveria defender o 
Governo, inclusive noS erros cometidos. 

Infelizmente, a CPI do Mobral foi mano­
brada de ta!' modo pelo Líder, c pelo Relator, 

que ficou inconclusa. Se tivéssemqs tido êXito 
naquela altura, pela indicação do MDB, com 
a nossa adesão, provavelmente não_ chega­
ríamos ao recenseamento de 1980, com a de­
monstração do malogro do Movimento Brasi­
leiro de Alfabetização de Adultos- Mobral. 

Ri!sti-me, portanto, neste momento, sa­
lientar que também, desde aí, o Senador João 
Calmon já nos emprestava o seu apoio para 
que pudéssemos lutar por uma alfabetização 
do::> brasileiros. Ainda hoje, num<~; sessão 
muito movimentada da Comissão de Rela­
ções Exteriores, um Embaixador, responden­
do a uma pergunta do Senador João Calmon, 
falou num alto índice de alfabetização de de­
terminado País, dando como 70%. Ora, 70% 
significariam JU% de índice de analfabetis­
mo, portanto, isso não é um alto fndice de 
alf<.~betizaçâo. 

Verificamos que, pela série histórica, se 
não tivéssemos tido o Mobral, teria sido a 
mesma coísa. Praticamente, o que houve de 
redução, fez-se a despeito do Mobral e o es­
forço que o Senador João Calmon tem feito 
desde então, e todos nós somos testemunhas, 
termina neste momento pela consagração que 
S. Ex• recebe, para alegria de todos nós, da 
Unesco, que o considera embaixada~ especial 
e ideal para essa atividade junto à Educação 
brasileira. 

Com a res-ponsabilidade que tive de dirigir 
a Educação brasileira durante 4 anos, 3 meses 
e 15 dias, -pude testemunhar o permanente 
zelo do Senador João Calmon em todos os 
campos da Educação e, fundamentalmente, 
naqUele momento, com o problema dos re­
cursos destinados à Educação. 

Como sabe V. Ex~ e sabem os nobres Srs. 
Senadores, o Brasil havia se comprometido, 
em Punta -dei Este, quando compareceu o 
Presidente Costa e Silva à reunião dos Chefes 
dos Estados da América, para aplicar, no mí­
nimo, 4% do Produto Interno Bruto no cam­
po da Educação. No tempo do Presidente 
Médici, quando fui seu Ministro, chegamos 
bem próximo, chegamos a 3,9%. 

Num determinado dia, fazia uma confe­
rência na Escola Superior de Guerra e acre­
ditei em uma pessoa muito responsável, que 
depois viria a ser até Ministro, que me disse 
que, num estudo feitO na referida Escola, 
o Brasil aparecia como o quinto País que mais 
investia em Educação. E cometi a imprudên· 
cia de aceitar isso como verdade, e fiz declara­
ções no mesmo sentido. O nobre Senador 
João Calmon me chamou a atenção e, depois, 
tive a oportunidade de retificar essa inforina­
ção - que, de fato, o Brasil não era o 5? 
lugar e estava muito longe disso. 

Ffi:emoS mOdificações -que ãcho, hoje, irre­
dutíveis e definitivas como, por·exemplo, aca­
bar com a escola do blablablá do passado 
e criar a escola de primeiro grau de sondagem 
de aptidões. 

De modo que quero congratular-me com 
a Casa, em primeiro lugar, Sr. Presidente, 
e com ô Brasil pela indicação, por todos os 
títulos, justificada pelos ·méritos que tem o 
nobre Senador João Calmon de ser o Embai-

xador ideal da U nesco, neste campo da Edu­
cação, no Brasil. 

O Sr. João Calmon- Permite-me V. E~ 
um aparte~ 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Com 
muita honra, ouço V. Ex•, nobre Senador 
João Calmon. 

O Sr. João Calmon- Nobre .Senador Jar­
bas Passarinho, desejo transmitir-lhe o meu 
profundo agradecimento por este registro, 
tão generoso que V. Ex~ faz neste momento, 
sobre a decisão da Unesc_o. V. Ex•, com a 
grandeza de espírito que o caracteriza, lem­
bra u~ episódio remoto da batalha pela Edu­
cação neste País; entretanto, a sua modéstia, 
obviamente, impediu referência a uma suges· 
tão que me fez, quando era Titular da Pasta 
da Educação, no sentido de transformarmos 
a década de 70 na Década da Educação, aco­
plando essa iniciativa ao esforço bem inten­
cionado representado pelo Mobral, cujas fi­
nalidades, depois, foram desviadas de ma­
neira deplorável. Se, naquele ano, 1970, a 
sugestão de V. Ex~ tivesse sido acolhida, te­
ríamos, na década de 70, um esforço nacional 
com a participação de todos os segmentos 
da sociedade, unindo Governo e iniciativa 
privada, num esforço gigantesco, não apenas 
para a erradicação do analfabetismo, mas 
também para a universalização do ensino fun­
damental, já que, no Brasil, infelizmente, te· 
mos mais de 70% de crianças que são {uncio­
nalmente analfabetas, isto é, não tiveram 
condições de conclusão do curs~ de primeiro 
grau. V. Ex• foi um Ministro da Educação 
que se notabilkou pelo seu alto grau de efi· 
ciência, jamais Cortejou a popularidade e, 
muitas vezes, defendeu teses_ que sabia não 
lhe dariam fáceis- divídendos. V. Ex• seguiu 
aquele preceito que se aprende nas academias 
políticas da República Federal da Alemanha: 
o primeiro dever de um homem público é 
ficar em paz com a sua consciência; o segundo 
dever é defender os interesses do seu Pais 
e o terceiro é cumprir as diretrizes do_ seu 
Partido. Trad_uzo, com estas palavras, nobre 
Senador Jarbas Passarinho, a minha profun­
da gratidão poi essa generosa homenagem 
que V. Ex~ presta a este humilde mas perseve­
rante lutador da causa da Educação. Muito 
obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Eu é 
que agradeço a V. Ex•, nobre Senador João 
Calmon. V. Ex• falou que minha pequeria 
intervenção, aqui, tinha sido generosa. Eu 
protesto_: ela foi generalizada, mas não gene­
rosa, na medida em que considerei que V. 
Ex' atuou no campo da Educação em to.dos 
os seus graus. 

-Note V. Er., que acompanha o problema 
daEducação com esse carinho e essa determi­
nação, eu diria até obstinação, quando o Mo· 
bral iniciou o seu trabalhQ, nos primeiro e 
segun~o anos, foi objeto de úma menç_ão hon­
rosa do Prêmio Reza Pahlevi, da Unesco, 
e, em seguida, tenho eu ainda em meus arqui-



Junho de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Quarta-feira 20 3213 

vos o documento oferecido pela U nesco em 
que recomendou a 18 outros países, que ti­
nham problemas iguais de analfabdismo em 
massa, o exemplo brasileiro. 

Infelizmente, como V. Ex• salientou e eu 
antes, essa finalidade faC desviada, porque 
não se tratava, no Mobral, de fazer apenas 
aprender a assinar o nome; nós não estáva­
mos fabricando eleitores, nós tínhamos inte­
resse de preparar a pessoa que fosse capaz 
de reproduzir por escrito uma idéia ou uma 
mensagem e ínterpretar,lendo, outra mensa­
gem que lhe fosse oferecida, além de dominar 
as quatro operações. Fízemos o acoplamento 
dessa atividade com a preparação de mão-de­
obra, que foi o que ainda garantiu a manu­
tenção desses alfabetizados. 

Alfabetização seria, ng meu entender, o 
domínío da palavra escrita para que o homem 
fosse, na linguagem do Padre Lebret, mais, 
para valer mais. E, infelizmente, isSo foi uma 
batalha perdida, a década prova. A década, 
que devta ser esta com que V. Ex' sonhou 
e que me fez a sugestão, transformou-se nu­
ma década perdida, como a década de 80 
foi uma década perdida para a economia bra­
sileira. Então, infelizmente, nós continuamos 
acima, ainda, de 20% na taxa de alfabeti­
zação, identificada como aqueles que sáo to· 
talmente analfabetos e que a Unesco espera 
atingir 15 anos de idade para poder rotular. 
E se formos falar no analfabetismo funcional~ 
que V. EX'! foi o primeiro a. levantar neste 
País, quando citou, inclusive, o exemplo dos 
Estados Unidos da América, com um contin­
gente, que. não é pequeno~ de analfabetos 
funcíonais, então, o número cresceria muito 
mais. · 

É verdade que existem números. díspares 
a respeito. Costumo dizer que, em relação 
ao analfabetismo no Brasil, eu me-divirto len· 
do os discursos de posse dos Ministros e os 
discursos de passagem. No discurso de posse, 
o Ministro diz que há 30 milhões de anal f a­
betos; no discurso de passagem, ele diz que 
reduziu para 5, mas o que toma posse eleva 
logo para 30 também. De modo que esses 
números são dados com um pouco de ligeire­
za, são um pouco levianos. no sentido gaúcho 
do termo, são leves. 

De minha parte, como Colega de V. Ex', 
nest~ Casa, e como seu admirã.dor de longa 
data, quis registrar, talvez até cgoisticamen­
te, de maneira individual, a minha alegria, 
o meu regozijo põr ver V. Ex~ consagrado 
pela Unesco nesse campo da maior impor­
tância, não apenas para o Brasil, como para 
o Terceiro Mundo. 

Era o que tinha a dizer, Sr.-Presidente. 
(Muito bem t Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA­
DORES: 

Carlos De'Carli; Ronaldo Aragão; Almir 
Gabriel; João Castelo; Cid Sabóia de Carva­
lho; Mauro Benevides; José Agripino; Hum­
berto Lucena; Marco Maciel; Lourival Bap­
tista; Luiz Viana Neto; Jutahy Magalhães; 

João Calmon; Afonso Arinos; Jamil Haddad; 
Nelson Carneiro; Mata-Machado; Alfredo 
Campos; Severo Gomes; Fernando Henrique 
Cardoso; Mário Covas; Mauro Borges; Ira­
puan Costa Júnior; Pompeu de SouSa; Mau­
rício Corrêa; Meira Filho; Louremberg Nu­
nes Rocha; Nelson Wedckin; José Paulo Bi­
sol. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. _?ara comunicação.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Estou encaminhando a V. Ex" uma propo­
siç<io com o seguinte teor: 

Requerimento n" /90 
Senhor Presidente: 
Requeiro a V. Ex-', com base no art. 

216, do Regimerito Interno, sejam solici­
tadas a Sr• Ministra da Economia, Fazen­
da e Planejamento, as seguintes infor­
mações: 

1. Quais as fraudes apuradas, até ago­
ra, pelo Banco Central, na cpnversão de 
cruzados novos em cruzeiros, caso a ca· 
so? . ________ _ 

2. Qual a relação nominal das pessoas 
jurídicas ou pessoas fís.icas envolvidas 
nessa!> conversões fraudulentas? 

3_. _ Qual a repercussão percentual des· 
sas fraudes no aumento do nível de !iqui~ 
dez da economia? 

4. Quais os processos, caso a caso, en­
caminhadDs pelo Banco Central ao Mi­
nist~río Público? 

Sal~: das Sessões, 16 de maio de 1990. 
- Senador Humberto Lucena. 

Justificação 

O presente requenmento Visa ã com­
plementar uma interpelação que fiz â Mi­
nistr-a Zélia Cardoso de Melo, quando 
do seu comparecimento ao Plenário do 

. Senado, atendendo convocação de ini­
ciativa do Senador Jamil Haddad. 

Embora ã Si-' Ministra da Economia, 
naquela ocasião, tenha tentado minimi­
zar a repercussão dessas fraudes, o fato 
é que, a partir de então, o noticiário da 
imprensa escrita, falada e televisionada, 
pas.<;ou a denunciar, diariamente, a ocor~ 
rência de conversões fraudulentas, a tal 
ponto que a área econômica do Gover­
no, através do Banco Central, preocu­
pou-se em fazer incidir 20% de IOF so­
bre as novas transferências de titulari­
dade, esquecendo~se não só da ilegali­
dade da Resolução baixada, como tam­
bt!m du injustiça que ela representava 
ao penaltzar, indiscriminadamente, to­
dos aqueles que pretendessem passar a 

terceiros, parcial ou totalmente, os sal­
dos de suas contas bloqueadas no Banco 
CentraL 

Ainda bem que o Governo revogou 
a Resolução do Banco Central, a tempo 
e a hora. 

Todavia, resta ao Governo agir, com 
miio de ferro, para punir, exemplarmen­
te, os fraudadores. 

Sala das Sessões,16 de março de 1990. 
-Senador Humberto Lucena. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa recebe o requerimento de infor­
r.1ações d_e_ V. Ex• e o encaminhará à Comis· 
:.ão Dircto.ra, para apreciação, e, depois, de· 
pendendo do resultado, o enviará a Sr" Mi­
nistra. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. l" S~cretário. 

São lidos ()s Seguintes: 

REQt:ERIMENTO N• 156, DE 1990 

Senhor Presidente: 
RequeirO a V. Ex•. com base no art. 216, 

do Regimento Interno, sejam solicitadas a 
S~· -~inistra da ~oqomia, fazenda e Planeja­
mento, a~ seguintes informações: 

1. Quais as fraudes apuradas, até agora, 
pelo Banco Central, na conversão de cruza­
dos novos em cruzeiros, caso a caSo? 

2. Qual a relação nominal das pessoas jurí­
dicas ou pessoas físicas erivolvidas nessas con­
versões fraudulentas? 

3. Qual a repercussão percentual desSã.s 
fraudes no aumento do nível de liquidez da 
economia? -

4. Qua:is os proceSsos, caso a caso, encami­
nhados pelo Banco central ao Minis.tério Pú­
blico? 

Justificação 

O presente requerimento visa a comple~ 
mentar uma interpelação que fiz à Ministra 
Zélia Cardoso de Melo, quando do seu com· 
parecimento ao plenário do Senado. aten· 
dendo convocação de iniciativa do Senador 
Jamil Haddad. 

Embora a Sr• Ministra da Economia, na­
quela ocasião, tenha tentado minimizar a re­
percussão dessas fraudes, o fato é que, a par­
tir" de então, o noticiário da imprensa escrita, 
falada e televisionada, passou a denunciar, 
diariamente, a ocorrência de conversões frau­
dulentas, a tal ponto que a área econômica 
do Governo, através do Banco Central, preo­
cupou-se em fazer incidir 20% de IOF sobrt.­
as novas transferéncias de titularidade, es­

,. quccendo-se não só da Hegalidade da resolu­
ção baixada, como também da injustiça que 
ela representa'-:a ao penalizar, indiscrimina­
damente, todos aqueles .que pretendessem 
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passar a terceiros, parcial ou totalmente, os 
saldos de sua" contas bloqueadas no Banco 
CentraL · 

Ainda bem <.JUC o Governo revogou a Reso­
lução do Banco Central. a tempo e a hora. 

Todavia. resta ao Go\1erno agir com mão 
de ferro. para punir. exemplarmente, os frau­
dadores. 

.Sala das Sessões, 19 de ffiã.rço de 1990_. 
-Senador Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 157, DE 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidénte dt> Se­
nado Federal 

Requeremos. com fulcro. nos arts. 50 da ' 
Constituição federal, parágrafo :2'' e 216. In­
ciso I, do Regimento Interno. sejam solici­
tadas ao Ext:elentíssimo Senhor Mrni:-.tro da 
Justiça as seguintes informações; 

a) quantos servidores da Radiobnb Em­
presa Bra.,ilcira de Comurlicação forum de­
mitido::. c quantos foram colocados em dispo­
nibilidade, a partir de 15 de março último: 

b) se. a partir de 15 _de março passado, 
foram admitidos servidores na referida em~ 
presa~ 

c) em caso de resposta afirmativa ao item 
anterior. quais foram as admissóes feitas e 
para que cargos ou funções~ 

d) se ocorr~u. recentemente, extinção de 
escritórios da empresa localizados em Esta· 
dos; 

e) em caso de resposta afirmativa ao item 
anterior, quais os escritórios fechados, bem 
como a especificação dos que pennancccm 
em funcionamento nos Estados; 

f) quais a<; razões que teriam determinado 
as medida.<.; mencionadas nos item a, b c d. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1990. -
Senador Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa Diretora examiniirá opoáima­
mente os requerimentos que acabam de ser 
Hdos. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido' 
pelo Sr. 1" Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 158, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 1 

336, c~ do Regimento Interno. para Projeto 
de Lei do Senado n" 66, de 1990, que "acres-

ccnta § s~ ao artigo 6", da Lei n" 8.025, de 
12 de abril de 1990"'. 

Sala das SessõeS-~ 13 de junho de 1990. -
Mário Maia - Chagas Rodrigues - Mauro 
Benevides- João Mener.es- Ney Maranhão 
-- Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)_ 
....... -o Requerimento lido será votado após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 340, 11. 
do Regimento In~erno. Sobre a mesa, requc~ 
rimento que será lido pelo Sr. 1'' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 159, DE 1990 

Senhor Preside-nte: 
Nos termos do Regimento Interno do Se· 

nado Federal, ~e-queremos a V_. Ex·' desig· 
nação de Sessão do Senado para homena~ 
gear, in memoriaril, o Jornalista Edilson Cid 
V areia, do Correio Braziliense, convidando­
se seus fami"IlareS a comparecerem aO Plenâ~ 
rio da casa -no dia e hora da homenagem. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1990. -
Edison Lobão - Wilson Martins - Meira 
Filho - João Calmon - Lourival Baptista 
- Jutahy Magalhães. 

O SR. PRE~~DENTE (Nelson Carneiro) 
=-O re.quetimento lido será votado apôf. a_ 
Ordem do Dia. na forma do art. 255, I, b, 
do Regimerlto Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência recebeu, do Governador 
do Estado de Romima, o Ofício n" S/22, de 
1990, encaminhando ao Senado Federa!', em 
atendimento ao que preceitua a lei de dire­
trizes-orçamentárias em seu artigo 58, projeto 
de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédit05 adicionais até o limite de Cr$ 
8.595.000.000,00 (oito bilhõe~, quirihentos e 
noventa e cinco milhões de cruzeirOs). 

A matéria serâ d~spachada à Comissão do 
Distrito f'COeral, onde poderá receber emen­
das pelo prazo de cinco dias. 

É o seguinte o ofício recebido: 

OFÍCIO N" S/22, DE 1990 
(N~ 002/90 na origem) 

Boa Vista, 18 de junho de 1990 
O Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2", do art. 58, da Lei n" 

7.800, de 10 de julho de 1989, e na obser· 
vância do disposto no art. 3" da Re~olução 

n" 157, de 1'' di:: novem.hro de 1988, dessa '• 
Câmara alta do Poder Legislativo, tenho a 
honra de submeter ã elevada apreciação des­
sa Cas<J, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Secretário d;J Economia, Fa­
zenda e Planejamento, o anexo Projeto de 
Lei, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
créditos adicionais à Ld Orçamentária Anual 
até o limite de Cr$ .S.595.000.000,00 (oito 
bilhões. quinhentos e noventa_e cinco milhóes 
de cruzeiros) e dá outras providências. 

Dada a importância da matéria para a ad­
ministração do Governo de Roraima. solicito 
a Vossa ExcelênCia, de conformidade com 
o artigo 4" da citada Resolução. conceder ca­
rãter de urgência niJ_ ;:tpreciação do aludido 
Pr_ojeto de Lei. 

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa 
.Excelência o meu alto apreço e consideração. 

Saudações. Rubens Villar, Goveroador de 
. Roraima. 

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS N" 002/90 

Boa Vista • 14 de junho de 1990 
Excelentíssimo Senhor Governador, 
Ternos a honra de submeter à elevada con~ 

~ide ração de Vossa Excçlência o anexo Proje~ 
to de Lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir à Lei Orçamentária Anu-al deste Esta­
do (Lei n·• 01, de 8 de janeiro de 1990), crédi­
tos adicionais até o limite de Cr$ 
8.595.000.000,00 (oito bilhões, quinhentos e 
noventa e cinco milhões de cruzeiros). 

A proposiç<io tem por finalid<~de_ precípua 
dotar o Governo do Estado de Roraima da 
indispensável autorização legislati_va, com 
vistus a promover os necessários ajustes na 
despesa, em função da efetiva evolução da 
arrecadação das quotas do Fundo de Partici­
pação dos Estados e do Distrito Federal-FPE 
(arts. 157, I t! 158, I, da Constituição Fede­
ral). 

Os recursos itecessários ao atendimento 
dos créditos adicionais solicitridos corrúão 
à conta do excesso de arrecadação das quotas 
do fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal-FPE de conformidade com 
o previSto no art. 43, H, da Lei n" 4.320, 
de 17-3-64. 

O quadro J. em anexo, demónstra o exces­
so de arrecadação e sua previsão, em obe·_ 
diência ao disposto'no § 3", do referido art. 
43, do diploma legal em referência. 
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FAZENDA E PLANEJAMENTO 

QUADRO 1 

Demonstrativo do excesso de arrecadação das quotas do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal 

(fonte de recursos para ocorrer à despesa com a abertura de créditos 
suplementares e especiais) 

Discriminação 

1. Valor arrecadado até 30-5-90 
2. Previsão de arrecadação para período a 

decorrer de junho a dezembro/90, na es 
timativa de uma quota mensal de 
Cr$ 1.900.000.000,00 (hum bilhão, nove­
centos milhões de cruzeiros), a preços 
constantes de 1Q de junho de 1990) ___ _ 

arrecadação prev1sta para a·exerci-
cio ...... ~········-··---~············ 

(-) valor já previsto no orçamento 

excesso de arrecadação considerando­
se a tendência do exercfcio, na for­
ma prevista no art. 43, ~ 3Q da Lei 
n® 4.320, de 17-3-64-------------------

Em Cr$ 1,00 

Valor Cr$ 

3.291.655.775 

-13.30_0.000,000 

16-591-655-775 
( 7.865.491.802) 

8.726.163.973 

Boa Vista - RR, de junho de 1990 Prof. Antônio 
Ramos Machado, Secretário de Economia, Fazenda e Planejamento-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 70, DE 1990 

Autoriza o Poder Executi.vo a abrir cré­
ditos adicionais até o limite de Cr$ 
8.595.000.000,00- (oito bilhões, quinhen­
tos e noventa e cinco milhões de cruzei­
ros). 

O Governador do Estado de Roraima, 
Faço saber que o Senado Federal decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 '' Fica o Poder Executivo" autori­
zado a abrir créditos suplementares ã Lei Or­
çamentária Anual do Estado de Roraima (Lei 
n" I, de 8 de janeiro de 1990), até o limite 
de Cr$ 8.379.00Q.OOO~OO\oito bilhões, trezen­
tos e setenta e nove- milhões de cruzeiros) 
para atender à programação constante do 
anexo I, nos valores ali indicados. 

Art. 2\' Fica o Poder -ExecÚtivo autori­
zado a abrir créditos especiais à Lei Orçamen­
tária Anual do Estado de Roraima (Lei o? 
1, de 8 de janeiro de 1990), até o limite de 

Cr$ 216.000.000,00 (duzentos e dezesseis mi­
lhões de cruzeiros), para atender à progra­
mação constante do anexo li, nos valores ali 
indicados. 

Art. 3" Os recursos necessários ao aten­
dimento dos créditos autorizados nos artigos 
anteriores correrão à conta do previsto no 
art. 43,11, da Lei n" 4.320, de 17-3-64. 

Art. 4'1 Esta lei entra em vigor na data 
de s.ua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 

Boa Vista- RR, de junho de 1990. 
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cr::; 1,00 
( Ul'CÇOS de ma_io de 1900) 

Cfu~I'I'O SU!'l 101Ell'l'AR 
Hi~Cun~OS 1).."1 'l'ESOOHO 

(fonte: Fundo de Participnção dos E.-;;to.dos) 

CÍDIOO ;ES!';Jc:llFI c,•çi'.o Pro~tos l\tividadat>s 'l"bl:al 

03 A~.INIS1'HAÇÃO E ·J•Uu'JZJA 

07 
021 

03070212.001 

03070212.002" 

025 
03070251.002 

08-
033 

03080332.025 

034 
03080342.026 

00 
0<10 

030901102.005 

MJ..:NTO - -

AIJ:.UNlSTili\ÇÃO 
AD:~INISTJMÇÃO GSRAL 

t.fa.nulenç::Ío do. estru\;u 
ra aclnjnist!~ativo. elo 
Estado dl:l Horairo.;a_ 

NATUHF.ZA DA DESPESA 
OUTJ tJ\S fJ!·;~~! 'E[)J\B CO! tHEN'J'.C:S 
DESPE:5AS DE CAPITAL 

-coQrdcnru;Õo e Apoio a ExecU -- · 
çao de rronrarrta.:s Governa = 

-

mentais 

NATU!1EZA DA DESPESA 
OUTR/\.'3 LIF.SPESI\S COHREi'fl'SS 

El..liFICAÇÕES PÚBLICAS 
Elaboração e execuçãO' _de 
projetos e obras pÚblicas 

NATU8E7A DA DP..SP!!:SA 
CNT11i\.G n-;,=;;:;;~ .. ·\S CORRF,i\J'I'J:<S 
DESPES.(\$ DE CAPITM. 

_A!X.UNISTMÇ)\0 "FIIlA."K:EÍRA o 

úÍV1DA ITIT'ERNA 
-Amortização e encargos de 

finonclnm(mto_ da. divida 
intern=t 

NATIJ!lEZA DA DESPESA 
Ol.JI'Rfi.S DESPESAS CORREN'l'ES 
DESPESAS DE CAPITAL 

DÍVIDA E..'\TE:H:.\!A 
Am0rtizaç5o e Encargos de 

Fin.1nciarnento da Divida Ex 
tema 

NA'lUn;:;zA DA DEnPF.SA 
OU1'HAS D!·.'3PF.'SAS COnnEI rrES 

F'JJ\N~\,lNiii-:! rJ'O GOVE'!T1·W~t~ITAL­

PLAI Ifo\Jfl).;t:::HO F. ORÇA:\f.::i !'fAÇÃO 
!~enut.cnç0o dã. -Secre tMia de 

pJarl0jrJ.rncnto e_ Finanças 

NA'fUHE7.A DA DESPESA 
OU1'HAS Dl::S'PZSAS COlliU!:.'rTES 
DESPESAS DE CAPITAL 

1. 500. 000. 000 

lCO. 00(), ü"'K) 

1.400.000.000 

3oo.ooo:ooo 

270:000.000 
30.ooo.ooo 

150.000.000 

150.000.000 

40.000.000 

25.000.000 
15.000.000 

50.000.000 

50.000.()(() 

380.000.000 

300. 000. 000 
80.000.000 

2.<120.0oq.OOO 
L 9!JO.<tJO.OOO 

45o.cxio.ooo 

1 . 5(J(). (X)(). 000 

9.0. CXXl. 000 
4o.=:ooo 

50 .,(100. 000 

380.000.000 
380.000.000 
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Cl''!i 1,0~) 

_(__1r(~ço~ ck r:nio dt! Jfl!JO) 

CRÉDITO SUPlE!'IENTAR 

CÓJJ'IOO 

04 
07 

021 
0'1070212. 802 

06 

30 
021 

06300212:008 

177 
063.01772.007 

07 
39 

021 
07390212.009 

07390212.028 

08 
42 

188 
08421881.008 

AGJnCIJJ:ll nt~ 
ADOmllSTHAÇ.~O 

AO:.IJJJl:.:i'l'HI\ÇÃO GF.HAL 
Ativhbd~$ a CD..l"[',O d:l. 

í'un:1.-.19i.iu de assisLê-.Q. 
c:in lccnicn e dc::::en­
volvj 111cnto rural de 
Hon_l1HO 

NA'I'UHP.71i DA D1<:!.JPESA 
PES~lOAL 1~ EiJCN{GOS SOCIAlS 
OU'J'HAS DESPESAS CDRH.ENT:E:S 
D:SSPF.SMl DE C.I\PI'rAL 

. DEFESA NACIONIIL E SEGIJlli\NÇA PQ_ 
BLICA 

SEGURIU'JÇA PÚBLICA 
ADI>1INISTJ?.AÇÃO GEHAL 
!llanutenção da Policia Civil 

NATUI1EZA DA DBSPESA 
OUTRAS DESPESAS COPRENTES 
DESPESAS DE cAPITAL 

POLICit\:•iEiiTiY"MI:CifAr\ 
Munutcnção dá Policia i\1111 
tar -

NATUREZA DA DESPESA 
otn'HAS DESPESAS-- CDRJt.tõNTES 
DESPESAS DE CAPITAL 

DESENVOLVI:WITO REGIONAL 
- -DES.tNVDLVIMENfO OE MICRO RE -

GIÕES 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Manutenção do Centro Admi-
nistrativo Regional Sul 

NATUI1EZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPESAS CORRZllT"--8 

Manutenção do CentrO Ãdmi 
nistrativo Regional ' de 
Mucajai 

NATUI1EZA DA DESPESA 
OVfRAS DESPESAS CORRSNTES 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
ENSINO DE PRDlEIRO GRAU 

ENSINO REGULAR 
Desenvolvimento do Ensino 

nscunsos co TEsou: {O 
(Fonte: Fundo ck! Part.icipaçüo elos Estndos) 

250.000.000 

ao: ooo. ooo 
120.000.000 

50.00J.QOO 

200.000.000 

150.000.000 
50.000.000 

150.000.000 

100.000.000 
so.ooo.ooo 

70.000.000 

70.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

1''ota1. 

2!.i0. CX)Q. cx:o 
2:'5o.oo::u:x.~ 

2~.)o. o::xJ. CXYJ 

350.000.000 
350.000.000 
200.000.000 

1so.o::o:cco 

120.000.000 

120.000.000 
.120.000.000 . 

1. 719.000.000 
1.630.000.000 -
1.630. 000. 000 

Funda'11ental 1.000.000.000 
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C!"n~ 1,00 

~Ã~O~I~------~----~----------------~~----------~(~o~re~ç~o~s~cl~e~m~oi~o~d~e~1~~~90~)L-__ __ 
C!ÉDlTO SUl 'IJ::t·U.!:NI'AH 

CIÓllliOO 

08421882.010 

43 
199 

08431992.011 

10 
57 

021 
10570212·. 029 

58 
323 

10583231.012 

11 
62 

346 
11623462.016 

13 
75 

428 
13754291.015 -
13754282.018 

NATUllE7.A DA DESPESA 
OtrrJV\S DE3rESA.S COTIRE-N'J'SS 
DESPESAS DE CAPITAL 
Coorde!lo.Ç..:Ío e ~!J'ooutenção 

do ensino fundan€mtal 

NATUllilZA D/\ DESPESA 
OUI'HAS DESPESAS CORREI~TES 
PESSt l,'IL E E:NCAHGOS SO::::WS 
D!!:SPESAS D;; -CAPITAL 

ENSINO DE SEGUNDO GRAU 
Ei~SINO POLlVALEN'l'E 
Coordenação e manUtenção do 
ensino de segundo graU 

NATUI1EZA D/\ DESPESA 
DESPESAS DE CAPITAL 

H/\BITAÇÃO-E IJ!1BANIS110 
- HI\8ITAÇÃ0 

A!DliNIS'J'RAÇÃO GERAL 
Apeie Fina~ceiro ~ C~~hia 

de Desenvolvimento de Ro 
raima 

liRBAi'US:«J 

Desénvolvi~ento de Áreas Ur 

nECUHSOS DO Tf::SOUJ\0 
(fonte: Fundo de P~t·t!ci}mç~o l~l?s Estados) 

200. 000. CXXi 
800.000. 000 

Ativido.:!cs 

630. 00'). 000 

30'). 000.000 
250. üCXJ.CXXi-

8Q.OOO.OO'J 

89.000.000 

89.000.000 

80. 000. oO'J 

89.000.000 
89.000.000 

l. 580. 000.000 
80.000.00~ 

80.000.000 

1. 500.000.000 
1.500.000.000 

banas - 1. 500.000. 000 

NATUREZA DA DESPESA 
DESPESAS DE CAPITAL 1. 500.000.000 

INDÚSTRIA, co:éJiciO E SERVIÇOS 
INDÚSTRIA 

PR0l10ÇÃQ INDUSTRIAL 
Assistência Gerencial a I•ti 

cro, Pequena e Nédia Ern;n·e= -
sa 

NA'I'UilEZA DA DESPESA 
OUTRAS DESPZSP.S ConP.Ei'U'ES -

~AÚDE E SAN'"..k lê:•!rO 
SAÚDE 
ASBtST~NCIA ~~~DICA E SfJJITÁRIA 

Dcf.:cnvol v!mento do Setor Saúde 
Manutenção do Setor saúde 

30.000.CXXi 

30 .• 000.000 

600.000.000. . . 
300.000.000 

30.000.000 
30.000.000 
30.CXXi.OOO 

1.200.000.000 
. -900.000.000 

900.000.000 
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Cr$ l,lXl 
AlW....XO I (preços de maio dó ~f.}90j ____ , 

Cf{ÉDI1;0 StrPU::·i!~l'l'AH 

OÓ!oiOO 

76 
035 

13760351.016 

15 

81 
-18G 

158148G2.0,21 

84 

49~ 

15844942.022 

16 
88 

537 

1688.5371.019 

S O 'I A . 

~ ESl!'fi:IFICI'IIÇflD 

NATtnlF.7A DA DESPESA 
OU'l'H:\S DESPESAS C"'CID.~'m.'IT'ES 

DESPES...;$ DE CAPITAL 
SAii!EAiv!ENTO 

PAR'l"ICIPAÇÃO SOCIET.ÓJ;IA 
Participo.ç5o do Estodo no 

c;npi tal du C_ompanhin de 
D.f!IJrt-<! (!Gp,otos de norni-

.ma 

NNIUilE7A\ DA DESPI·:SA 
DESPESAS DE Ci\PIT.lú.. 

ASSIS'l'ÊNCIA E P~-viDÊNCL4. 
ASSISTÊNCIA 

1\SSlSTRN:!l/\ SCCI.!\L Gf::l,l:\L 
Coor~cn~ção e ma~utenção 

da o.o;ão social e.rn Ro 
raima 

NATUREZA DA DESPESA 
OUTRAS üF.Sr:'E3,\S COR..iEITES 
DESPi':SAS DE CAPITAL 

PROCRN'lA DE FO!lio!AÇ.\0 DO Pi\TRI 
lt,ÔNIO 00 SERVIOOR pÚDLICO -

PR.SVJDÊi~CIA'SOCIAL AO SERVI 
0011 I'UfU,ICO -
Contribuição para formação 
d9 pr:ttd.mÔnio do servidor 
publico 

Nm'I.IREZA DA DESPESA 

OUTflAS DESPESAS COR.9EJITES 
TRANSPORTE 
~ THANSPOHTS HOOOVIÁRIO 

CONSTRUÇÃO E PAVIM2NTAÇÃO DE 
ROOOVIAS 
Construçõo e recuperaçã9 

de estro.do.s 

i'!-\TUHEZA DA DESPESA 
OUTHIIS Df~PES;\S COR.iBN'I'ES 
DESPESAS DE CAPITAL 

ru~cunsot; vo 'J'Esou; 10 
(Fonte:· :FUndo de Participação dos Esto.dos} 

Projetos Ativida:lcs Total 

300.000.000 
600.000.000 

300.000.000 
300.000. OOiT~ 

300.000.000 

300.000.000 
210.()()0.000 

150.000.= 
J 50.000.()()() 

150.000.000 

120.00:).000 
30. CXXJ. 000 

60.000.000 

GO. oiJo. 0CXJ 

60.000.000 

60.000.0CXJ 
500.000.000 ~ 

~ ~ 500.000.000 

500.000.000 

500.000.000 

100. OCXJ. 000 
400.000. OCXJ 

5.400.000.0CXJ 2.979.000.000 8.379.000.000 

. ------
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CH;::JJlTO ~PEtJJ\L --

Cr·S 1 ,(Y.J 
( pr'('ÇOs de m:t i o de·• · 1 900) 

Ri.~CUI l.SUS DD 'I'J·:SOUl \0 
(fonte: fundo de Particip<'l.ção do::; .S..~tar:J.o..c;.} 

OÓDIW ·ProjetoS Tobl 

30 
573 

06305732.801 

DF:P::sA NAC!OJ~AL r; SEGU 
HANÇA PÚJJLICA -

SEGURANÇA PÚDLICA' 
CO~>ll'ROLE E .stGbHANÇA DO 

TRÁFEGO . . 

Atividades a Gargo do 
Departamento de Ttân 
sito -
NI\TUllEZA DA DESPESA 

PESSOAL' E BNCARC.OS sb 
CIATS. -

07 ozslt"JVbLVIMF::;iJ'm ·t_lEGJ.OJ\!ÃL 
39 DESENVOLVIl"'lJ.ftQj).E, MICRO 

REGIÕES . . . , . 
021 AD;~INIS1'MÇÃÓ .. GEML 

07390212 ... 009- .Manutenção- do Centro Ad 
ministralivo regJ._onal Su~ 

NI\TUJ1F.ZA DA DESPESA 
PESSOAL E_' ENCARGOS. SOCIAIS 
DESPESAS --DE Cá.P:t'tl\1' 

07390212.028 Manutenção 'dcÚ:eiitroAimi­
nistrat~vo i-e~onal de Mu 
caja{ · 

13 
75 

428 

13754281-015 

16 
88 

537 

16885371:019 

s o r-1 A 

NATUREZA DA DESl'F.Sh 
PESSOAL E EI.JCAH<X>S SOC.!!US 
DESPESA DE C~ITAL 

SAÚDE E SANE'U'WJ'l'O 
SAÚDE 
ASSIS'l'ÊN:IA MÜ>iCA-'E sANI­

TÁRIA 
DEflENV@irMBrli:fD<i SETOR 

SAÚDE 

NATUHEZA DA DESPESA 
OIJrRAS DESP""E:SA.'S CàR&...-n'ES 

TRANSPOHTE 
l'RMSPORTE ROOOVIÁRIO 

CONS'l'RUÇÃO É PAV:G-IE:NTAÇÃO 
DE RODOVIAS 

CONSTRUÇÃO CE RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS . 

NATUnEZA DA PESPESA 

DESPESAS DE CAPITAL 

30.00J.àoo 

30.000.000 

38.000.000 

8,000.000 
3('1.(1('{),1)((1 

18.@.000 

. 3.oOO.O<IJ 

15.000. O<X) 

30. ooo. coa. 

30.000.000 

100. Q{)()- 000 

100.000.000 

30. CXJ();{I(J(J 

30.000.000 

30.000.000 

56.000.000, 

56.000.000 
56.CXX).OOO 

30.000.000 
30.000.000 

30. ()00. 000 

100.00J.ó00 
100.000.000 

100. CXXl: ()00 

130.000.000 86.000.000 216.000.000 

Junho de 1990 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneii"o) 
-Esgotado o tempo destinado ao Expedien­
te. 

Presentes na Casa_51 Srs. Sen_adQres. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEl DO SENADO 
N'' 23, DE !990 

Em regime de urgência, nos term·os 
do art. 33_6., do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n" 23, de 1990, de auto­
ria do Senador João Menezes, que com­
paribiliza os interesses dos trabalhadores 
com as necessidades das empresas em 
situação difícil, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferi­
do em Plenário, da Comissão 

-de Assuntos Sociais. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
, sessão ordináiia anterior. 

Passa-se à votação do prOjeto, em turno 
único. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Sr. Presidente, 
o voto do PMDB é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa esperou houvesse alguma mani· 
festação. 

O SR. CID SABÓIA PE CARVALHO -
SeJ:ia vot?. de Liderança,,Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É o voto simbólico. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- O PMDB vota 
contra. O PSDB também vota contra. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Eu me 
levantei para pedir verificação de votação. 

O SR. MAURO BENEVIDES - Com o 
nosso apoio. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-É uma pena, porque demorei algum tempo 
para ver se haveria alguma manifestaçã:o. Co­
mo todos continuaram sentados, a Mesa não 
tinha outra alternativa. 

O Sr. Mauro Benevides- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CãTneiroJ 
-Com a palavra V. Ex' 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pela ordem.) -Sr. Presidente, na sessão 
de ontem, o eminente Senador José Fogaça, 
então no exercício da Liderança da Bancada, 
já fixou a nossa posição em relação a· esta 
matéria. Daí por que me dispensei de fazê-lo 
também hoje, já eu, neste instante, no exer­
cício da Liderança. Era do conhecimento da 

Mesa, da Assessoria de V. Ex~, inçlusive, que 
o nosso posicionamento havia sido definido 
com muita clareza e precisão na sessão pas­
sada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa pede aos Srs. Líderes fiquem aten­
tos, porque, não havendo nenhuma manifes­
tação em contrário, a Mesa tem que procla­
mar o resultado. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A divergência dos Srs. Senadores pode 
ser manifeStada na próxima votação, que é 
sobre a redação final, ou então, teremos que 
realizar a Verificação. A Mesa esperou o tem­
po razoável para que as Lideranças se mani­
festassem. Não pode voltar atras. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Sr. Presidente, tendo em vista que houve a 
votação, entendo que só há um caminho, que 
é o da verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (NelSon Carneiro) 
-Houve o pedido de verificação, formuladO 
pelo nobre Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. JOSt FOGAÇA- Sr. Presid~nte, 
parece-me que V. Ex• n'ão havia ainda pr<'da­
mado o resultado da v~tação. Estávamos em 
processo de votação quando V. Ex• levantou 
a questão e o Plenário nãp se pronunciaram. 
O PMDB é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-De agora por diante a_ Mesa advertirá os 
Srs. Uderes, os que votam a favor e os que 
votam contra, para que não se repita esse 
pequeno incidente, porque não há como a 
Mesa voltar atrás. 

Houve o pedido de verificação do nobre 
Senador- Chagas Rodrigues, apoiado pelos 
ilustres_ Senadores do PMDB. do PSDB e 
do PDT. 

Peçci aos Srs. Senadores ocupem seus luga-· 
res. (Pausa.) 

Esclareço aos Srs. Senadores que a sessão _ 
de amanhã será matutina, às 9 horas. (Pausa.) 

Vai-se proceder à votação. 
Solicito_aQS.Srs. Senador~$ q_cupem os seus 

lugares. 
Antes de iniciar a votação, indago como 

votam os Srs. Líderes. 
Como vóta o Lfder do PMDB? 

O SR. MAURO 1\ENEVIDES (PMDB -
CE)- O PMDB vota "não" e essa posição 
foi ontem definida com muita clareza e preci­
são pelo Líder José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PSDB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES ~(PSDB -
PI) ~Sr. Presidente, o PSDB vota contra, 
iri_çlustve _porque as lideranças dos trabalha­
dores e dos empresários, juntamente com as 
Lideranças da Câmara dos Deputados, estão 
empenhadas numa nova Lei de Salário e de 
estabilidade relativa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota. o Líder do PFL? 

O SR. JOAO LOBO (PFL - PI) - 0 
PFL vota "não", Sr. Presidente. .-. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirQ) 
-Solicito aos Srs. Senadores ocupem os seus 
luga'res. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação.) 
VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADO­

RES: 
Afonso Arinos -_Afonso Sciilcho -Ale­

xandre Costa - Aluízio Bezerra - Chagas 
Rodrigues - Cid Carvalho - Dirceu Car· 
neiro- F. Rollemberg- Humberto Lucena 
-Jamil Haddad_- Jarbas Passarinho­
João Calmon - João_ Lobo - JÇ>rge Bor-

- ~ha1:1sen-:- Jos~ Agripirio- José Fogaça -
Jutahy Magalhães -Leite ChãVeS ----=_I.oli­
remberg Rocha - Luiz Viana - Mansueto 
de Lavor- Maurício Corrêa- Nabor JuD.ior 
- Pompeu de _Sousa - Ronaldo Aragão :..... 
Ronan Tito - Wilson Martins. 

VOTAM "SIM"OS SRS. SENADORES: 
Ney Maranhão -Severo Gomes -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Canteiro) 
-Votaram SIM, 2 Srs. Senadores; e NÃO, 
27. 

Não houve abstenção. 
Total: 29 votos. 
Não houve quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência vai suspender a sess_ão por 
10 minutos, acionando as campainhas Para 
chamada dos Srs. Senadores ao Plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 16 minutos, 
a sessão é reaberta às 16 horas e 30 minu· 
tos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está reaberta a sessão.,. 

Vamos proceder à nova votação. 
Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE) - Sr. Presidente, com base em razões 
ontem aqui invocadas pela Liderança do meu 
Partído, através do Senador José Fogaça, vo­
taremos "não" ao Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PFL? - -

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE) -
Sr. Presidente, não é outro o entendimento 
da Liderança do PFL, razão pela qual pedi­
mos à nossa Bancada vote contra a refe_rida 
proposição, sem desconhecer, todavia, o alto 
espírito que orientou o seu autor. · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
Como Vota a Liderança do PSDB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
Pl)- Sr-. Presidente, a Liderança do PSDB 
votará contra o projeto. 

O SR. _ _FRES1DENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Líder do PRN? 
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O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE) 
Sr. Presidente, respondendo pela Liderança 
do Governo, votamos contra o projeto. 

O SR. PRESIDENTE- (Nelson Carneiro) 
-Os Srs. Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação~) 

VOTAM "NÃO OS SRS. SENADORES_. 
Affonso Camargo - Afonso Arinos_­

Afonso Sancho- Alb~rto Hoffmann- Ale­
xandre Costa - Alfredo Campos - Almir 
Gabriel - Chagas Rodrigues -Cid Carva­
lho -F. Rollemberg- Humberto Lucena 
- Jamil Haddad - Jarbas Passarinho -
João Calmon - João Lobo -Jorge Bor­
nhausen- José Agripino- José Fogaça­
Jutahy Magalhães - Leite Chaves - Lou­

. remberg Rocha - Luiz Viana - Mansueto 
de Lavor -Marco Maciel -Maurício Cor­
rêa- Meira Filho- Nabor Junior- Ney 
Maranhão - Pompeu de Sousa - Rachid 
Derzi - Ronaldo Aragão - Ronan Tito -
Teotonio Vilela- Wilson Martins, 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR. SENA­
DOR ÃUREO MELLO. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram não 35 Srs. Senadores.· 

Houve uma abstenção. 
Total; 36 votos. 
Não houve quorum. 
Em conseqüência, toda as matérias objeto 

de votação ficam adiadas para a sessão de 
amanhã, âs 9 horas. 

São as seguintes as matérias adüidas: 

2 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 50, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do.art. 
336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado n" 50, de 1.190, de autoria 
do Senador Odacir Soares, que estabelece 

· novas disposições penais e processuais penais 
para os crimes de seqiiestro e extorsão me· 
diante. seqüestro, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, proferido em Plenário, da Co­
missão. 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, fa­
vorável, .com as Emendas de n~ 1 a .3, que 
apresenta. 

3 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 23. DE 1990 

·.(Em regime de urgénc.ia, nos termos do 
art. 3.36, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" 23, de 1990 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Económicos como 
conclusão de seu Parecer n" 198, de 1990), 
que autoriza o· Governo do Estado _Qo .~io 
Grande do Sul ã emitir e colocar no mercado 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do 
Rio Grande do Sul (LFT-RS), cujos recursos, 
advindos de tal emissão, serão destinado!> ao 
g!r0 de cento e sete milhões, oitocentos e 

Sessenta e duas mil, trezentas e setenta Letras 
Financeiras daquele Estado. 

5 

PARECER N" !30, DE !990 

Votação, em turno único, do Parecer n" 
130, de 1990, -da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, concluindo pela resti­
tuição ao Poder Executivo da Mensagem n" 
71,_ de 1987 (n"_ 97/87, na origem), encami­
nhaildo ao Senado Federal proposta de reas­
sentamento de ex-ocupante da ~eserva Indí­
gena Pimentel Barbosa, no Estado do Mato 
Grosso, através de alienação de terras do do· 
mínio da União, com área superior a 3.000 
hectares. 

6 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'' 55, DE 1989_ 

Votação, em turno único, do Projeto de· 
Lei da Câmara n'·' 55, de 1989 (n" 4.968/85, 
na CaSã de origem), que altera dispositivos 
da Lei n" 6.389, de 9 de dezembro de 1976, 
que fixa as referências de salários dos empre· 
gados do Grupo Processamento de Dados, 
tendo . . 

PARECER FAVORÂVEL, sob n" 30, de 
1990, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

7 

REQUERIMENTO N" 139, DE I990 

Votação, em turno único, do Requerimen­
to n" 139, de 1990, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, solicitando nos termos re­
gimentais,~ a transcrição, nos _Anais do Sena­
c{p _ _Eed_e.t.aJ, da matéria de autoria do Senador 
Jorge Konder Bornhausen, intitulada "Ree­
leição não é crime", publicada no jornal F o· 
lha de S. Paulo no dia 25 de maio do corrente 
ano. 

8 

PROPOSTA DE EMENDA Â 
CONSTITUIÇÃO N" 3. DE 1989 

Votação, em primeito turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 3, de 1989, de 
autoria do Senãdor Marco Maciel e outros 
Seõ.hores Sefúidores, que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
II do art. 161 da Constituição Federal. 

9 

PROPOSTA DE EMENDA Â 
CONSTITUlÇÃON"-4. DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 4, de 1989, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 6" 
ao art. j" do Ato das DiSPosições Constitu­
cionais Transitórias. 

10 

PROPOSTA DE EMENDA Â 
CONSTITUIÇÃO N' 6. DE !989 

Votaçã_o, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda â Constituição n~ ~, de 1989, de 

autoria do Senador Marcos Mendonça e Ou· 
tros 24 Senhores Senadores, que acrescenta 
artigo ao texto constitucional prevendo a cria· 
ção e definindo a competência do Conselho 
Nacional de Remuneração Pública. 

li 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N'' I, DE 1990 

Votação. em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Conscituição Il'' 1, de 1990, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta disposi­
tivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi- , 
dente, seria interessante V. Ex• contar os Se· 
nadares que nã"o votaram p"ara quorum, .co­
mo, por exemplo, o Senador Fernando Hen­
rique Cardoso, porque no Plenário há nú­
mero. 

O SR. PRESIDENTE (NelsÕn Carneiro) 
-Votaram 35 Srs. Senadores. Com o Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso, 36; com 
o Presidente, 37. Está faltando um. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -O Senador 
Ney Maranhão votou? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
-Votou. Está faltando um. 

Não houve quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item4: 

MENSAGEM N• 182, DE 1989 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Mensagem n'' 182, de 1989 (n'' 500/89, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizado o Governo do Estado 
do Piauí, em caráter excepcional, a emi­
tir, mediante registro no Banco Central 
do Brasil, Letras Fin.anceiras do Tesouro 

--do Estado do Piauí (LFI~PI), destinadas 
.a possibilitar a substituição de 1.200.000 
Obrigações do Tesouro daquele Estado 
(dependendo de parecer). 

Sobre a mesa, requerimenfo que será lido 
pelo Sr. 1'1-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N"l60. DE 1990 

Nos termos do art. 352, inciso Il, do Regi­
mento Interno, requeremos a extinção da ur­
gência concedida para a Mensagem n~ 182/89. 

Sala das Sessões, 19 de junho de.l990. -. 
José Fogaça- Chagas Rodrigues- João Lo­
bo - Carlos D Carli. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson Carneiro) 
-A votação da propo~ição fica adiada, por 
falta de quorum, ficando sobrestada a apre­
ciação da matéria a que se refere. 

O. SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 12: 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão Diretora 
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em seu Parecer n" 176, de 1990), do Pro­
jeto de Lei.do Senado nu 190, de 1989, 
de autoria do Senador Fernando Hen­
rique Cardoso, que dispõe sobre a venda 
e revenda de combustíveis derivados do 
Petróleo e álcool carburante, regula­
menta o art. 238 da Constituição, e dá 
outras- providências. 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é 

considerada definitivamente aprovada, nos 
termos do art. 324 -do Regimento interno. 

O projeco vai à Câinara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria considerada 
aprovada; 

Redação fmal do Projeto de Lei do Se­
nado nf 190, de 1989. 

Dispõe sobre a venda e revenda de com­
bustíveis derivados do petróleo e álcool 
carllurante, regulamenta o art. 238 da 
Constituição, e dá Outras proVidências. 

O Congresso N acionai decreta: _ 
Art. 1" A venda e revenda de combus­

tíveis derivados de petróleo, álc;ool e outros 
combustíveis derivados de matéiía<;-primas 
renováveis para fins carburantes são ativida­
des essenciais, consideradas de relevante in­
teresse social, e se regularão pelo disposto 
na presente lei. 

Art. 2" As atividades a que se refere o 
art. 1 ~ desta lei, desenvolver-se-_ão de forma 
harmônica, segundo critério de complemen­
taridade, através dos agentes econômicos "que 
compõem o Sistema Nacional de Abasteci­
mentq, tendo como princfpios assegurar: 
1- o abastecimento pennanente do mer-

cado nacional de combustíveis; -
11- a proteção do consumidor-, com vistas 

à qualidade e à economicidade do abaste­
cimento; 
III- a preservação da livre concorrência 

e da liberdade de iniciativa; 
IV ~a garantia de_ acesso às ativWades do 

sistem"a a todos aqueles que preencherem os 
requisitos para o seu exercício; e 

V - o equilíbrio do sistema através de 
tratamento isonômico dos agentes econômi­
cos e da adequada remuneração de cada se­
tor. 

Parágrafo Unico. -P'ara efeito do disposto 
no presente ·artigo, consideram·se agentes 
econômicos: 
I-do setor produtor - a·s empresas pú­

blica ou de economia mista, e empresas priva­
das produtoras de combustíveis derivado_s de 
petróleo ou de matérias-primas renováveis 
para fins carburantes; 
li- do setor distribuidor-:...._ as empresas 

que comercia!i~em, n~ atacado, os COinbuS­
tíveis referidos no art. 1~· desta lei; e 

UI- do setor revendedor- as empresas 
que comercializem, novarejó, para consumi­
dores finais, os Combustíveis referidos no art. 
1" desta lei. 

Art. 3~ À atividade de' distribuição com­
pete, privatívamente, â aquisiÇão junto a pro-

dutores, a estocagem, o acondicionamento, 
a movimentação através de veículos próprios 
ou de terceiros credenciados e a venda de 
com.bu:.tíveis aos postos revendedores, aos 
transportadores revendedores retalhistas e 
a,os grandes _consumidores. 

Art. 4" À atividade de revenda compete, 
privativamente: 

I -aos postos re-Vendedores:, a aquisição 
junto ~s distribuidoras, e vendas, no varejo, 
de cQmbustíveis de uso auto motivo, realizada 
através de equipamentos de medição, instala­
dos por distribuidora, nos locais destinados 
ao atendii:ncnto ao público consumidor; 

11 -aos transportadores-revendedores­
retalhistas: a aquisição juntO àS distribuído· 
ras, e venda, mediante a utilização de veícu­
los próprios para entrega direta a pequenos 
consumidores, de óleo diesel, óleos combus­
tíveis e querosene iluminante. 

§ 1" A venda direta de gás liquefeito de 
petróleo a consumidores finais compete, con­
correntemente, às distribuidoras e seus re­
vendedores credenciados. 

§ 2" A distribuidora poderá ser autori­
zada a ínstalar e operar postos revendedores 
em caráter provisóriO-, por prazo previamente 
estabelecido, nas regiõe5 da Amazónia legal 
de difícil acesso, para atendimento a interesse 
de segurança nacional ou projetos pioneíros, 
quando s.olicitado por órgão governamental 
ou empresa estatal. 

Art. 5" Compete ao poder público, entre 
as atribuições inerentes à qualidade de res­
ponsável pela manutenção dos objetivos no 
art _2~_desta lei: 
I- dispor sobre normas técnicas, padrões 

de segurança, padrões de qualidade dos pro­
dutos, bem como requisitos para o exercício 
das atividades dos setores- de distribuição e 
de revenda; 

li:__ fiscalizar,im todÓ-ierritório nadonal, 
o exercício das atividades disciplinadas por 
esta lei; 

111 ~ aplicar penalidades por infrações ao 
dispoto nesta lei e nas normas que regula­
mentam as atividades da venda e revenda 
de combustíveis; 
IV- estabelecer os critérios básicos de co­

mercialização dos combustíveis para cada se­
tor, disciplinando-lhes o relacionamento; 

V --:: fixar preÇos de produtos em cada fase 
de comercialização, segundo os custos incor­
ridos, bem como fixar prazos de pagamento 
diferenciados por critérios técnicos de avalia­
ção do ciclo de estoques mínimos de segu­
rança, movimentação e praZos médios de co­
merdatização de cada setor; 
vr- estabelecer margens diferenciadas 

de comercialização para cada setor, que cu­
bram os cusios das empresas, assegurem ade­
qUada remuneraçã~? dos investimentos, se­
giltido critérios d~ avaliação que adotem pa­
drões de mercado de cada s_etor e estimulem 
o reinvestimento n'ó nível comp-atíVel •COm a 
demanda; 

VII- cadastrar as empresas legalmente e 
livremente Constituídas com o objetivo social 
de praticar a distribuição e a revenda de com­
buitíVeis previstas nesta lei; e 

VIII- definir, para fins do disposto nos­
arts. 3'-' e 4", "grande consumidor" e "pe­
queno consumidor". 

Art. 6" A infração aos preceitos desta lei 
e dos seus dispositivos regulamentares impli­
cará nas seguintes perialidadeS serri prejuízo 
da composição dos danos causados: 
I- advertência; 
II-multa ôe valor de- 10.000 Bônus do 

Te::;ouro Nacional~ 
IJI- suspensão do exercício da atividade 

por até noventa dias; e 
IV- proibição definitiva do exercfcio da 

atividade no caso de reincidência de falta gra-
ve comprovada. _ _ . _ .... 

§ 1" Na fixação da pena. serão conside­
rados os antecedentes do infrator, as circuns­
t;lncias atenuantea e agravantes e as conse­
qüências da infração. Ressal_vados os casos 
de manifeSta -gravidade ou de rdncidêncja, 
a imposição de penalidade obedecerá a gra­
dação deste artigo. 

§ 2'' As sanções previstas nesta lei não 
passarão da pessoa do infrator, vedada qual­
quer extensão fundada em culpa presumida. 

§ 3" É assegurado ao autuado, através de 
processo regular, amplo direito de defesa, 
inclusive mediante recurso, com efeito sus­
pensivo, ao Ministro de Estado da respectiva 
área, no prazo de trinta dias a contar da data 
da notificação da decisão de primeira instân­
cia. 

Art. 7~ Os direitos resultantes desta lei 
incorporam-se, de imediato, aos que, regu­
larmente autorizados pelo Conselho Nacio­
nal do Petróleo nos tennos da legislação ante­
rior, estão no efetivo exercício da atividade. 

Art. 8" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9\' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-[tem 13: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do DF n~' 24, de 1990, di! íniciativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
autoriZa ·a desafetação de domínio de 
bem de uso_ comum do povo, situado no 
Setor de Indústria e Abastecimento, Re· 
gião Adminístrativa do Guará- RA X 
-Distrito Federal, tendo: 

PARECER FAVORÁVEL, sol:i n'' 
180, de 1990, da Comissão 
~do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação fica adiadã. pór faltà. de quol-um. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

A Mesa comunica, novamente, aos Srs. Se· 
nadares que haverá sessão do Congresso Na­
cional, às 18 horas e 10 minutos, e que a 
sessão do Senado, ·amanhã, será às 9 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Fica adiada a votação do Requeriment~ 
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n'' 159. de 1990, lido no Expediente, e preju­
dicado o Requerimento n~ 158, de !990. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há oradores inscritOs.- Com a palavra o 
nobre Senador Leite Chaves. (Pausa.) 

S. EX" desiste da palavra. 
Com a palavra o nobre S_enador Wilson 

Martins. (Pausa.) 
S. Ex· desiste da palavra. 
Com a palavra o nobre Senador Cid Sabóia 

de CarValho. 

O SR. CID ~SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Pronuncia o seguinte discur­
so.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, está 
acontecendo, no momento, um grande drama 
vivido pelo funcionalismo público federal, 
mas isto é encoberto, de certo modo, pelas 
emoções que estão sendo vividas, por outro 
lado, através do esporte, e pela presença da 
Seleção Brasileira de Futebol em mais uma 
Copa do Mundo. - -

Nós sabemos, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, como o esporte, sendo tão emocional, 
tantas vezes há servido de cortina para enco­
brir alguns acontecimentos de maior violên­
cia. 

Neste momento, circula _o Diário Oficial 
trazendo uma lista de milhares e milhares 
de servidores postos em disponibilidade; pior 
ainda, com a redução dos seus vencimentos. 

Quero, aqui, da tribuna, trazer o meu pro­
texto a respeito disto que acontece no Brasil, 
especialmente quando um fato inesperado 
atinge a legislação nacional. É que S. Ex• 
o Minsitro da Justiça, Deputado Bernardo 
Cabral, investido da autoridade de haver sido 
Relator na Assembléia Nacional Constituin­
te' tem feito afírrriaÇões q u~ de modo algum' 
somam com a realidade da Carta, atingem 
a verdade das disposições constitucíonais. 

Há um I e do engano neste País: muitos acre­
ditam que o fato de o Ministro da Justiça 
haver sido o Relator da atual Constituição 
o autoriza a -rasgá-la ou a dar a S. Ex~ autori­
dade para negar os principais momentos vivi­
dos pela Assembléia Nacional Constituinte 
e que se consubstanciaram em alguns disposi­
tivos que merecem o mais profundo respeito 
da Nação. 

Chamaria a atenção, por exemplo, Srs. Se­
nadores, para todO o art. 59 da Constituição 
Federal, para o art. 6~, para o art. 1~ e para 
toda aquela parte dedicada à Administração 
Pública. Tudo isto é muito importante. Os. 
constitucionalistas sabem perfeitamente que 
esses dispositivos constitucionais são nonnas 
maiores. para que seja mantido o equilíbrio 
da Nação. Ninguém tem o direito de, tendo 
sido Relator dos trabalhos da Assembléia Na· 
cional Constituinte, negar os princípios desta 
Co!].stituição. 

E estarrecedor o fato que se registra, no 
momento, com a divulgação de um decreto 
presidencial onde há a assinatura do Ministro 
Bernardo Cabral. Toda a Nação sabe, e toda 
a classe que trabalha neste País, seja na rede 
privada, seja em órgão público, todos que_ 
trabalham neste País se acostumaram a aplau-

dir os_ dispositivos Constitucionais que não 
permitem a redução salarial. 

E quero dizer, mais uma vez, desta tribuna, 
que não iin-porta o nome, não importa a deno­
minaç{fo Oo iOSiituto, na verdade, há o Direi­
to; não importa que chamemos de salário o 
que se percebe ao mês, não importa que cha· 
rnemos de vencimento, nem que chamemos 
de proventos, nem que chamemos de subsídio 
aquilo que se recebe pelo trabalho. Isso ê 
iiTedutlVel em toda e qualquer hipótese. 

As atuais disponibilidades são um modo 
_ de_9emiti_!_ ao_ arrepio da lei, mas com os devi­

dos disfarces autorizados por interpretações 
absolutamente anómalas. Não se diga que 
o povo brasileiro é tão pacífico assim. Há 
de se cobrar do G_overno, mais cedo ou mais 
tarde, essã violência que agora se consome. 
Além do mais, essas demissões são de grande 
irreflexão, não há a menor inteligência na 
prática desses atos-atbítrários, pois, se o Go­
vell!o _guer 6btir eqúilíbrio, se o Governo 
pretende funcionar bem, se pretende ter a 
administração pública trabalhando normal­
mente, não há de se desvincular da realidade 
social. Os demitidos, os exonerados, aqueles 
que são postos arbitrariamente em disponi­
bilidade serão_ fatores de desajustes nos gru­
pos sociais aos quais pertencem. O desem­
pregado se desequilibra; posteriormente de­
sequilibra a sua famOia; a famflia, por sua 
vez, desequilibra a própria sociedade. Não 
há sociedade_sadia com fatru1ias de desempre~ 
gados, com famx1ias famintas. Nem há sindi­
c~to forte quando se pode demitir i_rresponsa­
velmente, sem o protesto sindical! 

Li nos jornais - e li com muita tristeza 
-o fracass6de todas_ã_s-teritativa:S--que visa­
v~m ev~~r_as demissões e que, mais ainda, 
tendiam a propiciar o retonio ao trabalho 
daqueles que já foram diSPensados. NUm País 
cheio de contradições, a maior delas acontece 
no Palácio do Planalto, no momento em que 
o Presidente da República e seus Ministros 
apelam para a rede privada, pedindo que não 
demita. Ao mesmo tempo, o Sr. João Santa· 
na, Secretário de Administração, é o pre· 
goeiro apocalíptico das demissões de servi­
dores públicos. 

O SI-. MaUro Benevides- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Com todo o prazer, nobre Senador Mauro 
Benevides. 

O sr-. -Miiüi'<l )k_nevides -Nobre Senadm 
Cid Sabóia de Carvalho, V. Ex~ aborda, na 
tribuna, neste instante, uma temática para 
a qual convergem as atenções da população 
brasileira --:- essa sucessão de atos governa­
mentais demitindo servidores, colocando ou­
tros em disponibilidade, enfim, um clima de 
inquietação, de muita apreensão entre milha· 
res de servidores do Executivo Federal. V. 
Ex!' deve ter recebido, como eu recebi tam­
bém, manifeStação do nosso Estado, de servi­
dor-es do DNOCS, que eXpressaram a todos 
nós, Parlamentares, que representamos a re­
gião nesta Casa, a preocupação diante do ato 
divulgado sábado no Diário Oficial da União, 

coloc.ando em disponibilidade mais de 1. 000 
servidores do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas. Hoje, V. Ex• deve 
ter visto nos jornais, tanto os do Ceará quanto 
os de outros Estados -.at~ mesmo o Correio 
Braziliense divulgou a matéria -, um anún­
cio, digamos assim, uma-manifestação da As­
sociação dos Funcionários do ~anco do Nor­
deste, primeiro, comprovando a inexistência 
de excedentes no qualificado corpo de seM­
dores dessa instituição financeira e, segundo, 
conclamando o Governo a modificar esse seu 
entendimento em relação a órgãos que, como 
o DNOCS, como o-BNB, como a Sudene, 
vêm cumprindo admiravelmente os seus en­
cargos no sentido de incrementar o desenvOl­
vimento regional. Portanto, V.' Ex• deve con­
tinuar clamando, e tem o nosso apoio, para 
que tenha realmente um paradeiro essa onda 
indiscriminada de demissões no serviço públi­
co federal. 
·O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­

Obrigado a V. Ex• Fica, no meu discurso, 
a sua palavra como minha, o seu· inforine 
como meu informe, a sua posição como mi­
nha posição. 

Estamos assistindo a um quadro dantesco. 
Já tenho dito que, nos outros países onde 
o Estado se exacerbou, tudo começou assim 
-tudo começa exatamente com o apoio po­
pular, com a massa iludida. Ninguém sabe, 
na massa, que isso é mera demagogia, que 
isso não tem expressão orçamentária; que o 
lucro que o Estado tivesse, a despesa que 
deixasse de tei em _face .desses _atos arbitrá­
rips, isso em nada equivaleria, não teria nem 
tenno de compaiação com nenhwn número 
relativo à dívida externa do nosso País, nem 
ao menos-com a dívida interna. 

O Governo, que se vê impotente para re­
solver os problemas das dívidas interna e ex­
terna, ataca aquilo para o qual o clima popu· 
lar.permitiu que se tornasse alvo fácil, e irre­
fletidamente é aplaudido o ataque a esse alvo. 
O funcionalismo público do Brasil, que sem­
pre foi laborioso, tem a imagem prejudicada 
pelas distorções que lhe foram impostas. 

Foi pela arbitrariedade dos governos que 
se deturpou a máquina administrativa. Mas, 
qUando o Estado pratica os seus atos, é res­
ponsável por eles. A resp,onsabilidade se dá 
tanto quanto ao ato licito, como quanto ao 
ato ilícito. Estudar o ato ilícito praticado pelo_ 
próprio Estado é de grande complexidade, 
priileipalmente quando desse ilícito, ou su­
posto ilícito, resulta um quadro social. Não 
é tão fácil assim! O Estado, para reduzir sua 
máquina, Das ta -não admitir, basta não mais 
nomear, não realizar concursos durante de· 
tenninado tempo. 
_Há muitos concursos que, neste momento, 

estão sendo realizados no Brasil. No Ceará, 
que é uma terra de desemprego, todo o fim 
de semana há concurso. Ainda ontem houve 
um concurso do Estado para a área de saúde, 
enquanto se queixa de_ que o funcionalismo 
é inchado, que a máquina não é "enxuta" 
e outras impressões absolutamente vazias e 
sem o menor sentido, nem polftico, nem fifo­
sófico, nem jurídico. 
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Estamos no país dos enganos, estamos no União. Bastaria que se privatizassem algumas 
país dos equívocos, onde expressões absolu~ empresas que, durante o autoritarismo miti-
tamente vazias são aproveitadas, inclusive tar.foram transformadas de empresas priva; 
pela rede de comunicação. Diariamente o das em públicas, por serem insolváveis e não 
que se vê e se ouve nas televisões e nas emis- terem condiç-ões de pagar os seus débitos nos 
saras de rádio, o que se lê nos jornais é a bancos_ofidais,"Pal'a Se reduzir grandemente 
cobrança ao Governo por que não demit_iu a máquiria estatal no País. Mas o ·que não 
ainda 360 mil pessoas, 360 mil empregados, sepodenemsedeveélevaràruadaamargura 
que não chegaram por acaso ao serviço públi· milhares e milhares de servidores públicos, 
co: ou frzeram concurso ou foram ·aprovei- dediCados aos serviços da Pátria, muitos deles 
tados indevidamente, mas ante a responsa- com mais de 15 ou 20 anos de serviço, que, 
bilidade definida de um dos agentes do Es- inclusive, quando não dispensados, são· p-os-
tado. tos em d~sponibilidade. E aí vai também o 

Por que não se apura quem nomeou indevi· meu apoio ao protesto de V, Ex' contra essa 
damente? Por que não se cobra a indenização flagrante viOientaçáo da nonna constitucio· 
de quem o fez? Por que não se faz um inqué· na! que assegura que, ao servidor público es· 
rito que aprofunde toda esta questão? Muito tável, disponibilidade com remuneração in te~ 
fácil é demítir, pôr em disponibilidade. Tudo gral. A Constituição, com<_) sabe V. Ex~. e 
isso é muito simpático à massa inculta. Mas, -~já bem o disse, não admite a redução de salá· 
na realidade, tudo isso é brutal e criará um rios e de vencimentos. Portanto, receba V. 
problema social ainda mais complexo que o Ex' o meu apoio, e espeto que estejamos 
excesso de funcionários. Talvez o excesso de aqui, permanentemente mobilizados, para a 
desempregados seja mais grave do que o ex· defesa desse importante segmento da nossa 
cesso de empregados, Isto é óbvio, isto é ela· sociedade. 

ro! O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
O ·s-r--:--Hunibirto- LUcena --Permite-me, O.brigada a V. Er pelas palavras que pronun-

V. EX~ um aparte, nobre Senador Cid Sabóia cia neste instante, e que enriquecem o pro-
de Carvalho? nunciamento que faço durante el:ita reunião 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - do Senado. 
Ouço v. Ex', Senador Humberto Lucena, Mas queria chamar a certas reflexões. 

Lembro-me, de que, mal começou o Governo 
com todo prazer. do Senhor Fernando Collor de Mello, uma 

O Sr. Humberto Lucena~ Desejo Cu_E!Pr~: _ dãS primeiras providências foi tirar dos Minis-
mentar V. Ex•, pelo seu pronunciamento, e térios os ónibus que, ao final do expediente, 
levar· lhe a minha total solidariedade, quando conduziam os seus servidores para o Qama, 
V. Ex• verbera, dessa tribuna, contra essa para Taguãtiõga, para as circunvizinhanças 
demissão, em massa, de servidores públicos de Brasília, do Plano Piloto para as cidades 
federais. E, sobretudo, nobre Senador Cid satélites e até para esses locais já em outros 
Sabóia de Carvalho, quando se sabe que essa Estados da Federação. Achei aquilo uma me-
dispensa está sendo feita sem obedecer a cri- dida violenta, um tanto quanto absurda, por-
térios conhecidos e justos. Acredito que ne- que _negar o transporte a quem trabalha evi-
nhum brasileiro, em sã consciência, poderia dentemente não é uma medida democrática. 
opor·se, por exemplo, a que fossem dispen- Depois, fomos obrigados a assistir, a título 
sados de um ou mais empregos aqueles que de promoção, o Presidente da República ir 
acumulassem funções públicas inconstitucio· de jato para a Itália, e, lá, guiar veículos 
nalmente, ilegalmente, ou aqueles que se en· de últimos e caríssimos modelos, como pilo· 
centrassem, realmente, numa ociosidade ab- tar uma Ferrari. E fiquei imaginando que o 
solutamente caracterizada. Mas sabe V. Ex• custo dessa viagem presidencial, se fosse apli-
que nada disso está acontecendo. O que há cado em favor do servidor humilde, quantas 
realmente é o intuito de penalizar o servidor viagens daria para que esse cidadão saísse 
púbHco transfonnando·o num verdadeiro bo- daqui, depois do expediente, e fosse para o 
de expiatório da crise que aí está. De tal ma- seu humilde jantar. 
neira que, hoje, se algum cidadão brasileiro O Presidente, com todo o status que a fun· 
se apresentar, em determinada reunião so- ção lhe conf~re, tem o direito a esses atos 
cial, e se identificar como funcionário, poderá esportivos, a esses atos, conseqüentemente, 
ser, inclusive, vaiado, tal a campanha de difa· desnecessáiios, dedicados aos esportes e às 
maçáo -a que se refere V. Ex•-dosórgãos massas mais descontraídas. Mas o servidor 
de comunicação social. E isso ocorre no ins- e_úhli~, este é abrig-ado a se ver privado do 
!ante em que a nossa economia está em reces- transporte. 
são. Então, quem é dispensado do setor pú· Todos sabem que o transporte, o alimento, 
blico não tem oportunidade de trabalho no a escala, a saúde, tudo isto é obrigação do 
setor privado, porque os jornais do sul dão Estado. Mas, no Brasil, foi tamanha a distar-
conta de que, no mês passado, o desemprego ç_ão, que, nõ momento em que se subtrai uma 
em São Paulo chegou a quase um milhão de das obrigações do Estado, vem o aplauso. 
trabalhadores, a julgar pelas notícias di .lga· Quando o Governo pára um pouco e quer 
das, hoje, na parte econômica do O Estado refletir sobre a possibilidade de não rasgar 
S. Paulo. Veja V. Ex• que na administraç__ãp aConstituiçãoenãodemitir, vem a cobrança, 
direta -e V. Ex~ conhece bem o assunto e as cobranças são interessantes, porque elas, 
- o percentual de despesa pública com o por-exemplo, vêm pela televisão, e aquele 
servidor é ínfimo, em relação à Receita da apresentador de televisão, que solenemente 

faz a cobrança, sequer se lembra de que está 
falando para todos os Estados da Federa_ção, 
e que está fazendo isso gratuitamente, porque 
o Estado nada está recebendo por isso, por· 
que aqui no Brasíl, feliz ou infelizmente, para 
o bem ou para o mal, correta ou incorreta· 
mente, ainda não refleti sobre a matéria, os 
canais de televisão nada pagam ao Estado. 
Todos eles funcionam gratuitamente e isso 
não é mordomia. 

Mordomia é exatamente um funciOnário 
de um Ministério ir em um ônlbus popular 
em busca da sua residência, onde deve.rá es· 
perar o início do expediente do dia seguinte. 

Nesse período, ele irá alimentar-se mal e 
irá dormir mal. No dia seguinte, volta.rá ao 
trabalho.lsso é mordomia! Mas não é mordo· 
mia, neste País, a utilização de bens do Esta~ 
do sem que este nada perceba por isso. E 
é através disso que se cobram medidas antipo· 
pulares, gue se cobra a aplicação de cortes, 
a violência da demíssão, o incentivo ao de~ 
semprego, o desajuste socialpelo de~amparo 
das famtlias. -

É nesse momento que se louva o empresa­
riado: este mêS-demitiu menos, está cumprin­
do sua parte; ou este mês demitiu mais, está 
cumprindo sua parte. Porque, neste País, on­
de o capitalismo se está exacerbando, apesar 
de toda a luta socialista, raciocinamos pelos 
cifrões, tudo no_sso é o dólar, tudo nosso é 
o cruzeiro, tudo nossa é a libra esterlina, é 
a moeda, é o ouro. Só raciocinamos assim. 

Ninguém se lembra de que o analfabetismo 
~~m que ser combatido; ninguém se lembra 
de qu_e a saúde desse povo é precária. Lem­
bramo-nos dos lucros! E muitos órgãos que 
não deveriam dar lucro, parque õ lucro vem 
contra o povo, têm verdadeiras louvações, 
porque o tiveram, porque tiveram esses lu-
cros. -

Rigorosamente, por exemplo, a Caixa Eco­
nômica não deveríá dar lucro. Ê de sua filoso­
fia propici<;tr a economia popular e, como tal, 
não deveria ter lucro. O lucro que tivesse 
seria de imediata aplicação em favor da pró· 
pria população. 

Mas a Caixa Econômica faZ publicidade 
de banco comercial, aparece como banco co­
mercial, e exibe cifras tipicamente comer· 
ciais, lucros comerciais, e é Caixa Económi· 
ca! E não se sabe mais como distinguir urna 
caixa econômica de um banco comercial, e 
muito menos distinguir um banco Oficial de 
um banco particular, tal o desvio d<i. função 
social que houve neste País. 

Há muitos anos, ainda quando era funcio­
nário público do Ministério da Fazenda, fiz 
uma representação mostrando que a Caixa 
Econômica não podia ter lucro, porque o lu­
cro era o _desvio de finalidade, era o desvio 
do objetivo para o qual aquele órgão fora 
criado. No entanto, isso tudo é absolvido sem 
nenhum protesto. 

O protesto hoje tem uma vftima prívile­
giada, que é o funcionalismo público da 
UniâO ou, Como queiram, os servidores públi· 
cos da Uniâp. Eles ganharam alguns inimígqs 
extraordinários: uns, falam uma Iii:tgUagem 
direta, aqueles que são mais ignorantes, me· 
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nos burilados, falam a linguagem mais direta, 
fruto do próprio desconhecimento; outros, 
vêm por caminhos indiretos, falando em eco~ 
nomia, na estabilidade econômica, como-se 
pudesse haver estabilidade econômica com 
uma massa vivendo graves problemas: o pro­
blema da fome, o problema do analfabetis­
mo, do desemprego, o problema da falta de 
transporte, o problema das enfermidades 
nunca regularmente combatidas, as endemias 
e outras coisas tantas que preocupam esta 
Nação. 

Entretanto, para enganar ao povo, está va­
lendo esta meta: demitir funcionários, pór 
em disponibilidade. Isso satisfaz a exigência 
dos que não analisam até certo p·onto, mas 
um dia esta Naçào vai cobrar dos seus gover­
nantes o _que fizeram de indevido e o que, 
sendo devido, deixaram de fazer. Haverá esta 
cobrança. Será_ uma cobrança que não tar­
dará. 

E poderá haver a cobrança dos que agora 
cobram. Um diá, este povo terá compreensão 
devida para saber selecionar os informes que 
lhe são dados_ .. Porque hoje, pelo milagre da 
comunicação, pela comunicação- eletrônica, 
pode um informe-espalhar:.se em questão de 
segundos, e o povo é levado ao consumo des­
te informe serri uina análise mais -ptofunda, 
sem uma análise mais perfeita. 

Mas o processo __ de escolarização, o pro­
cesso didático sociã.l resultante disso é incon­
trolável e, logo mais, haverá um juízo sobre 
as empresas de_ comunicação, um juízo sobre 
cada jornal, um juízo _s-obre _cada eiJlissora 
de televisão, um jUí:z:o·sõbre-caOa-arHsta d_e 
notoriedade, haverá um julgamento popular. 
E haverá o julgamento popular também dos 
governantes, e será mais difícil enganar. No 
futuro será mais difícil enganar. 

Um dia, esse povo vai compreen~er que 
muito mais importante do que aplaudir a de­
missão é solidarizar-se com o ameaçado, é 
a solidariedade daquele que amanhã poderá 
ser atingido por um ato igual, um ato domes­
mo gênero ou um ato que se assemelhe pro­
fundamente à substância da violência ante­
rior. Hoje é muito fácil aplaudir quem demi­
te, quando o natural seria amparar as vítimas 
da violência. 

Mas a massa é assim mesmo, de princípio, 
ela não ampara os violentados; de princípio, 
ela até ajuda a violentar, mas de_pois pune 
os que violentaram e ·cuidará de sarar as feri~ 
das dos violentados. 

Náo é sempre que a coiSa é igual. Lamenta­
velmente, há os exemplos de outros povos, 
há os exemplo que podem ser colhidos na 
Histõriã. nas páginas da História de cada Na­
ção, de cada povo, do que aconteceu sobre 

· cada país. Ê possível colher os frutos da hist6~ 
ria e a arte de comparar é uma das grandes 
artes. 

Comparar o Direito, Corri:prar a história, 
comparar e comparar·, porque daí nasce a 
previsão do futuro. Quem conhece a História 
dos povos já _deve estar, neste momento, fa~ 
zendo suas comparações. E sabemos que náo 
há economia no mundo que possa jostificar . 

isso que está acontecendo no Brasil exata­
mente agora. 

Não houvesse o sofrimento mais direto, 
o sOfrimento físico que a fome há de impor, 
houvesse apenas o sofrimentO-de caráter me­
ramente psicológico, como está havendo ago­
ra em todo funcionalismo do Brasil, e isso 
já seria um crime ínominável. Não demitisse 
mais ninguém e o crime já estaria devida­
mente consumado pelas noites não dormidas, 
pela inquietação do cidadão chefe de famJ1ia, 
da mãe de fam11ia, a inquietação de toda uma 
fami1ia, de todo um grupo familiar. Não há 
queni pague isto depois -de acontecido! Pois 
e·exatamente essa guerra, esse assombro, es­
sa guerra psicilógica que está acontecendo 
nesse momento no Brasil do modo mais irres~ 
ponsável. 

Pais onde há_ fiimintos, o que não impede 
de termos uma seleção disputando uma Copa 
do Mundo. Seleção de fome! FiZéSsemos aqui 
e encontraríamos os melhores atletas, aque­
les que resistiram à fome neSte País, uma 
fome secular, tão bem estudada por Josué 
de Castro. A Seleção, entretanto, é de atletas 
que não represe_qtam b(!m o_ Brasil, porque 
este não é um País de atletas, o Brasil é o 
País do jeca tatu. O BrasH é o País do mise~ 
ráv'el do C-ãrllpo, o Brasil é o País do desassis­
tido. O Brasil é o País daquele que se alimen~ 
ta mal e não estuda nada. O Brasil é o País 
de pessoas infelizes e não pode ser repre­
sentado de outro modo aí fora para um gran­
de e_ngano internacionaL 

Mas o pió_p~io _Pi-esidente sai daqui e vai 
afesta, qui!rido devia sair do Palácio e ir 
ao primeiro templo para rezar ou aprender 
com as carpideira<> como se- chora melhor, 
porque estamos precisando de muito pranto 
nesta hora difícil pela qual passa o Brasil. 

Uma hora plenamente difícil. inquestiona~ 
velmente difícil esta q_ue estafl!OS vivendo 
agora, exa~am-eiúe-no momento em que falo 
aqui da tribuna do Senado. 

Por fim 1 Srs: Senadores, quer? ~~piorar 
que o Depuiãdo Bernardo Cabral saia da con~ 
dição de Relator da Assembléia Nacional 
Constituinte c vá ao Ministério da Justiça, 
como-uma querida pessoa nossa, corno um 
prezado amigo de todos nós, dar declarações 
que se casariam muito bem se estivéssemos 
no Estado Novo e não sob o império desta 
Constituiç-.Io, fosse a "Polacã.'" que estivesse 
a viger, estivéssemos diante de-outra legisla-. 
ção e não desta que foi uma grande conquista 
dos Srs. Parlamentares Constituites, grande 
conquista dos Partidos e de suas Lideranças. 

Os princípios constitucionais estão aí pos­
tos, exatamente para evitar essas aberrações, 
esses avanços contra o texto da lei. 

O que não poderíamos esperar era que um 
Colega nosso, e o nosso Relator, fosse assinar 
decreto mandando reduzir os vencimentos de 
servidores públicos para tornar esses venci­
mentos proporcionais ao tempo de serviço, 
numa graride violéncia constitucional. 

O que não queríamos era que um Colega 
nosSo fosse fragorosamente derrotado pelo 
Supremo Tritiunal Federal, através do julga~ 
mentõ da constitucionalidade da Medida Pro-

visória n? 190, quándo o arquiteto dess~ idéia 
foi o nosso _Colega, e o Relator da Consti~ 
tuição, da qual participamos com sugestões. 
com emendas e principalmente com as vota­
ções. 

Esses s~o os, golpes para os quais a demo­
cracia devé. estar sempre preparada. A demo~ 
cracia deve estar sempre preparada exata­
mente para isSo e a Lei. que sempre é a lei, 
ela é tão forte, ela é tão decisiva, ela é tão 
firme que ne_m _quem a sugeriu tem o direito 
de alterá-l_a. Ai ele quem propuser o Código 
Penal_e __ ap1anhã dilinqüir. Será punido de 
acordo com as suas idéias e c_om a:s penas 
que propós. 

A lei é assim e esta era a· paixão dos nossos 
grandes juristas, a força da lei como resultado 
dos costumes, a fon;<1 da lei comQ o fim do 
resultado da opinião social, de tal sorte qu_e 
todos sejam menores do que ela, ninguém 
seja maior do que ela. 

Esta era a paixão de Rui Barbosa itos mo­
men-tos iniciais do habeas corpus, era a paixão 
que retirava de sua humildade o grande juris­
ta C!<;) vi::; B,evilaqua. era a paixão de Lafaiete, 
e, mais modernamente dizendo, a paixão de 
Orlando Gomes; que, ao propor um Código 
Civil à Nação,_tipha Plena consciência de que 
a estrutura que sugeria era o reflexo da pró-. 
pria sociedade, ao mesmo te.mpo que era a 
força que seria capaz de comedir e de dirigir 
essa própria sociedade na sua vida privada. 

Srs . .Senadores, vim a esta tribuna chocado 
pelos últimos acontecimentos, não esperava 
esse decreto que se anuncia pela imprensa, 
da redução dos vencimentos de proporcio~ 
nalidade ~o tempo de serviço, porque este 
é o môdo mais torpe de se dividir, é o mçdo 
mais torpe de se ferir a lei, é o modo mais 
ignorante de se ser jurista, é o modo mais 
infeliz de se-falai em nome da lei. 

Desta tribuna lanço o meu protes_to, pedin­
do, em forma d_e apelo ao Governo Federal, 
que, incontinenti, pare essa violência, para 
não autorizar outras que poSsam ser feitas 
de outro mOdo, em outros instantes, na revol­
ta que porventura se possa instalar nesta Na~ 
ção. 

O desequilíbrio não autoriza, evidente~ 
mente, qualquer raciocínio pela legalidade. 
Quando é o Estado que aplica a ilegalidade 
em vez de a lei, não se sabe o que esperar 
das populações. 

Era o que _tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

Durante- a discurso do Sr. Cid Sabóia 
de Carvalho, o Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 
3~ Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concep.a a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SI!- JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Pro­
nuncia-o segufnte discurso,)- Sr: Presiden­
te, Srs.,Senadores, inicialmente, quero con-
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gratular-me com o nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho pelo pronunciamento que acaba 
de fazer, pois é inaci:-editável, que o relator 
da Constituição agora interprete que a Carta 
Magna lhe permite subscrever um decreto 
para que os servidores colocados em disppni­
bilidade recebam propo-rcionalmente ao tem-
po de serviço. · 

Sr. Presidente, coisas estranhas acontecem 
neste País. Vejo estarrecido, em O Estado 
de S. Paulo de hoje, dados da Fundação 
CEAG e da FiesP que o desemprego aumen­
tou para 11 o/c- em São Paulo e já atinge 947 
mil pessoas. Praticamente 1 milhão de brasi­
leiros já estão desempregados em São Paulo. 
O Governo declarou, colocando em pânico 
o funcionalismo público, que 360 mil seriam 
demitidos. Foi extremamente doloroso ver­
mos publicada nos jornais a fotografia da fila 
para: a compra do Diário Oficial por parte 
dos funcionários públicos, para verificarem 
se tinham ou não sido demitidos. 

Sr. Presidente, li que um funcionário con­
cursado da Petrobrás com 14 anos de serviço, 
furicionário exemplar. fora demitido .. 

Sr. Presidente, existe uma coisa chamada 
estabilidade.. existe uma coisa -chamada con­
curso público. No entanto, não se leva em 
consideração, em absoluto, a legislação, e to­
mam-se providências extremamente desuma­
nas reladomidas com esse processo das de­
missões. Milhares de patrícios nossos, milha­
res de funcionário!> públicos, suas famílias, 
não sabem o gue ocorrerá amanhã com o 
seu emprego. É uma crueldade o vencimento 
proporcional ao tempo de serviço, pois a pes­
soa já tem a sua vida estabilizada, dentro 
de um padrão financeiro, para sustento de 
sua família. Se num determinado momento, 
retiram-lhe um percentual do seu vencimen­
to, como vai sobreviver, pagar o aluguel, pa­
gar o transporte, comprar alim_entos, que. 
aliás, estão em alta crescente? Não sei se os 
funcionários, .os Ministros do Governo fre­
qüentam uma feira. Quero que- o Presi"dente 
da República vá a uma feira; Sua Excelência 
que já foi dua<; vezes ao Carrefour deve ir 
a uma feira e procurar ver o preço dos gêneros 
alimentícios. No entaJJto, a inflação veio de 
84% a zero por decreto da nobre Ministra 
Zélia Cardoso. 

Sr. Presidente, essa matéria de O Estado 
de S. Pauio diz que che~S'de famiiia, pessoas 
de 25 a 40 anos de idade ou mais já estão 
sendo atingi.das pelo desemprego. A ta~a de 
des_emprego ocu!to, que mede a quantrdade 
de pessoas ocupadas em atividades precárias, 
como vendedores ambulantes, cresceu 2,6% 
da força de trabalho em abril para 3,2 em 
maio. E aqui, segundo a pesquisa, o níve! 
de emprego caiu 0,7% em relação a abril, 
em São Paulo, correspondendo à eliminação 
de 52 mil postos de trabalho. A indústria fe­
chou 53 mil vagas em maio. Em-presas do 
setor de serviço demitiram 15 mil trabalha­
dores e na construção civil e em empregos 
domésticos, 84 mil pessoas ficaram sem traba­
lho. 

No entanto, dizem, o Plano é o .Plano, o 
Plano é "imexíveJ''. O que ocorre, Sr. Presi-

dente, quando temos o desemprego em mas­
sa, como ocorre-neste momento, juntamente 
com as demissões do Governo Federal? Di­
minui a faixa di;d,fasileiéÜs com poder aqui­
sitivo para compras. Nós que precisamos au­
mentar a faixa dos brasileiros que tenham 
condições de poder participar da vida do País, 
estamos presenciando o contrário. Aquela 
faixa dos chamados bolsões da miséria está 
aumentando. No entanto, era para esses que 
o Presidente disse que _o_ Plano tinha sido fei­
to. 

Sr. Presidente, o que ocorr~? Diminui o 
poder de compra, sofre o comércio, sofre a 
indústria, mais desemprego, recessão e o pro­
blema social grave instalado neste País. 

A insensibilidade deste Governo é brutal. 
Ont~m, verificamos um fato que é uma veida­
deira farsa com relação a essas demissões 
gue, na verdade, não necessitavam ser feitas. 
Basta lembrar que, segundo os jornais, em 
um encontro da CUT, CGT, Governo, pa­
trões e empregados, se fosse selado um acor­
do ontem, não mais haveria demissões no 
serviço público e talvez até fossem revistas 
algumas. 

Este Governo joga para o platéia; este_ Go­
verno, na realidade, tem que ter a cada diz. 
um fato novo a ser divulgado com grande 
pompa pela imprensa. Agora mesmo, soube 
por um jornalista, nesta Casa, que o Presi­
dente Collor, hoje. fazendo um discurso em 

. Xing6, chorou copiosamente. Contam que 
foi um discurso patético, afirmando que está 
querendo levar o País para a posição correta, 
com um plano lúcido, um plano correto e 
ciue não lhe deixam governar! 

·Nunca, neffi na époc·à da ditadura; tivemos 
tantas medidaS inconstitucionais, nunca se 
desrespeitou tanto a população como se des­
respeita neste momento. Paradoxalmente, o 
Presidente vai tambéq). à Escola Superior de 
Guerra e declara, contraditoriamente, que 
as leis têm que ser cumpridas. Se o primeiro 
a não cumpri-las é o Presi<J.ente, Sua Exce­
lência vaí qUerer que os outros as cumpram? 

Sr. Presidente, dei entrada, hoje, a um re­
querimento sobre a Radiobrás, porque fiquei 
sabendo que foram feitas inúmeras demis­
sões, mas que inúmeras contratações também 
foram feitas. É o problema de se abrirem 
vagas para nolnear os amigos. E há um fato 
extre-mamente revortante:- esragiái"iOS da:Fe:: 
trobrás, que custaram dinheiro -à empresa, 
que têm um contrato p~t um prazo determi­
nado, estão sendo demitidos. Percebem, eles, 
Sr. Presidente, cerca de 27 mil cruzeiros. No 
entanto, um parente do irmão do Presidente 
dã República foi nomeado, recebendo 134 
mil cruzeiros. 

Dizem que a equipe econômica do governo 
percebe apenas uma função gratificada de 82 
mil cruzeiros. O Estado de S. Paulo publicou, 
e eu fiz esta _ded~raçâo aqui, e ninguém refu­
tou: 24 assessores da Ministra Zélia foram 
contratados pelo Serpro ganhando 200 mil 
ciuzeiros. No entanto, 1.800 funcionáriosdo 
Serpro foram demitidOs -semana pasSada. b 
preciso que a coisa fique bem clara. A popu~ 
lação brasileira não pode mais ser enganada. 

' . 

Tenho um outro jornal, o jornal Copy 
Desk,, que diz; "o desemprego marca os 90 
dias do Gov.e_rno Collor". 

Sr. Presidente, veJo aqui o nobre Senador 
Afonso·Sancho, Vice-Líder do Governo nes­
ta Casa. Quando da edição do Plano Cruza­
do, dizia-se que Sarney tinha alcançado 90% 
de popularidade: eu cheguei a comentar que, 
naquele momento, ele ganharia a eleição se 
disputasse com Jesus Cristo. No entanto, vi­
mos como saiu o Presidente Sarney. Disse 
também eu que o Presidente Collor cairia 
brutalmente da sua popularidade, pois o per· 
centual tão decantado pelos governistas era 
um percentual esporádico, temporário. On­
tem, o correio Braziliense publicou uma pes­
quisa que mostra que sessenta e tantos por 
cento da população de Brasnia repudiam o 
Plano Collor e consideram a Ministra Zélia 
a pior Ministra dentro do Ministério do Sr. 
Collor de Mello. 

O Sr. Afonso Sancho- V. Ex· me permite 
um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com a maior 
satisfação, ouço V. EX· 

O Sr. Afonso Sancho- O meu nobre ami­
go e estimado Senador é um promotor um 
pouco falho, porque faz muita acusação sem 
dar nomes aos bois, e a acusação d~ve ser 
acompanhada disto. Falar sohre essa pesqui­
sa do Correio Braziliense, tenho a impressão, 
não tem nenhum sentido. Porque um Presi­
dente que dispensa funcionários, um Presi­
dente que combate a inflação, porque_ muitos 
desejariam que não fosse combatida. porque 
muitos estariam muito satiSfeitos _s_e _conti~ 
nuassem recebendo 80% da caderneta de 
poupança, achando que aquilo era lucro, 
quando. na realidade, aquilo nunca foi lucro, 
aquilo era uma ilusão. O Presidente está man­
dando, através dos órgãos arrecadadores, 
acochar os sonegadores, os que não gostam 
de pagar impOstos; o- PreSidente congelou a 
poupança; o Presidente mandou medidas 
provisórias antipáticas; o Presidente está num 
regime de austeridade muito grande. E, se 
esse homem tivesse um alto ibope, aqui, em 
Brasília, era Jesus Cristo. Não tinha jeito! 
Não podia ser o Presidente Fernando Collor 
de _carne e osso, o_eca_do_r como todos nós. 

·EntãO. acho qu~· êssa pesquisa não tem ne­
nhum valor para se aferir se as coisaS no nosso 
País vão ou-não bem. Agora, náo entendo, 
dentro do meu modo, talvez no meu fraco 
entender, se o nobre Senador Jamil Haddad 
gostaria que as coisas continuassem como ·vi­
nham até 15 de março: inflação de 80%; hoje, 
segundo os cálculos do nosso Senador Leite 
Chaves, estaria a450%; quer dizer, ninguém 
sabia mais onde é que se andava; uma corrup­
ção desenfreada no País, uma falta de autori­
dade lastimável; ainda hoje saiu a publicação 
da lei em que o Presidente mandava anistiar 
o cidadão que quis quebrar seu rosto com 
uma machadinha. Quer dizer, ninguém en­
tendia o que existia dei dia 15 para trás. Acho 
que essas transformações vão trazer muitas 
amarguras, muita tristeza: O Senador pensa-
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ria que o Presidente Collor, jovem, pod_e-se 
dizer no início da sua carreira política, gosta­
ria de demitir alguém? Não! Mas, também, 
a nossa repartição, o DNOCS, por exemplo, 
não podia continuar cónió um navio quebra­
gelo, os ministérios não poderiam continuar 
com 8, 10, 15 comandantes de aviões sem 
ter aviões. E uma série de irregularidades; 
muita gente com dois. três empregos, muita 
gente abusando. V. Ex• é do Estado· do Rio, · 
e viu que médicos, que fizeram concurso em 
um Município, foram lá fazer o concurso, 
e agora não querem mais trabalhar naquele 
Município, querem trabalhar em Copacaba­
na. Essas irregularidades eram contínuas, 
mas os doentes de lá estão necessitando da­
queles médicos e o Gõverilo teria que nomear 
novos médicos, e deixar aqueles que não qui­
seram trabalhar no Município, onde fizeram 
o concurso. porque acham que é longe. Assim 
sendo, Senador, vamos terquenos acostumar 
com muitas dificuldades, muita austeridade, 
para ver se saímos desse marasmo em que 
o País se encontrava. Sei que V. Ex• vai ter 
muito material para falar sobre este assunto, 
porque vão ocorrer muitas medidas que vào 
desagradar profundamente. Mas, se essas 
medidas desagradam a poucos brasileiros, é 
preciso saber que somos uma Nação de 140 
milhões de habitantes; não somos uma Nação 
-de 300-mil habitantes: Entáo, temáS-Que ver 
o futuro de 140 milhões de habitantes. Dentro 
desse prisma, é que acho que devemos ter 
um pouco de tolerância, devemos e.~perar, 
pelo menos, 6 meses, para ver se essas coisas 
se equilibram; e até agora elas têm se equili­
brado relativamente. Antes, uma inflação de 
80 e tantos por cento, quase 100; agora, está 
abaixo de 10. Os órgãos que fazem as pesqui· 
sas, que fazem a aferições é que estão dizen· 
do, um mais do que ci outro, mas s.empre 
uma diferença de um ou 2%. Deforma que 
não aprecio muito essa sua oposiÇão, porque 
ainda não _tem o fundamento que deveria ter. 

(Intervenção fora do microfone, inau­
dível) 

Parente do Presidente não, fulano de tal 
dos anzóis ... 

O SR. JAMlL HAODAD- Tenho O riome, 
não aqui cOmigo, mas tenho o documento 
com a nomeação. · 

O Sr. AfOnso Sancho- Às vezes~.esse fula~ 
no de tal dos anzóis não -é nem aderente do 
Presidente. mas diz que é parente para fazer 
posição. 

O SR. JÀMIL HADDAD - ~ sobrinho 
do PreSidente da República. Te'nho o nome 
e trarei par~ V. Ex• 

O Sr. Afonso Sancho-:- Então, vamos pas~ 
Sflr a dar nomes aos bois, para podermos nos 
informar. V. Ex• dizendo isso, no outro dia, 
estarei em.condições de fazer as indagações; 
saber se esse sujeito é parente, se foi nomea­
do, porque já era funcionário ou' porque ha­
veria necessidade. Jogar pedra assim, sem. 
se ter um rumo, é-fácil demais, Senador. 

.O SR.-JAMIL HADDAD - Nobre Sena­
dor, V. Ex· sabe que nunca fui de jogar pedri· 
!!_has _sem fundamento. Quando jogo, acho 
que estou cumprindo meu direito e meu de· 
ver, e dou nomes aos bois. Nunca fui de fazer 
oposição sem dar nomes aos bois; s-empre 
procurei ser claro, quando faço oposição, e 
me comprometo a entrega~ a V. Ex• o docu­
mento; V. EX" verá o nome da pessoa e tam· 
bém_ q!-1~-~tagiários que custaram dinheiro 
â Nação, trabalhando, aprendendo ... 

O Sr. Afonso Sancho- Senador, ninguém 
pode manter um erro. Errar é humano, mas 
persistir no erro é ignorância. 

OSR. JAMIL HADDAD- V. EX" fez umas 
colocações que me parecem muito propícias 
para que eu possa fazer uma análise em cima 
das mesmas. 

Os jorífàis deram que 78% dos cruzados 
novos ainda retidos correspondem às Cader­
netas de -Poupança, publicado no O GlObo, 
de ontem- se V. EX" quiser, trago o jo"rnal 
para que V. Ex~ veja - não estou dando 
número aéreo. -

V. Ex" mesmo, no dia em que O Presidente 
do Banco Central esteve aqui, perguntou-lhe 
qual o montante de cruzados novos retidos 

. _ç_orn, o pl_ª_no Coltor. E ouvimos que teriam 
sido _dois t~ilhões e. setecentos bilhões. 

Foi feitq a pergpnta do que estava retido 
e foi informado que havia retenção, no mo­
mento, de um trilhão e ... 

O Sr. Afonso Sancho- Dois trilhões. 

O SR:,JAMIL HADDAD- Dois trilhões; 
_emm quatro trilhões e setecentos que tinham 
ficado retidos _e_ hoje _es_tão retidos dois tri­
lhões e duzentos bilhões .que correspondem 
praticamente às aplicações na Caderneta de 
Poupança. 

No entanto, V_ Ex· sabe que, hoje, raríssí· 
mos empresários neste País têm cruzados no­
vos retidos; só quem tem é a classe média, 
a classe trabalhadora, com as suas cadernetas 
congeladas por dezoito meses. 

O Sr. Afonso Sancho- V. Ex" aceita uma 
_e:_xplicação? Eu, por exemplo, fui um dos que 
tinham bastante dinheiro, hoje tenho talvez 
menos da metade, porque paguei o meu Im­
posto de Renda. Foi permitido ao empre· 
sário, ao particular que tinha Imposto de 
Renda a pagar, que o pagasse com os ·cruza­
dos novos retidos. Foram permitidas, tam· 
_bém, outras aplicações usando os cruzados. 
Então, Senador, tinha que baixar o saldo dos 
cruzados retidos~ 

O SR. JAMlL HADDAD- V. Ex• reforça 
a minha tese. 

O aposentado, que não paga Imposto de 
Renda, teve que entrar numa fila quilomé­
trica, debaixo de chuva, para retirar algum; 
minguados cruzados retidos em sua conta. 
Esse não tinha nem o que pagar Imposto de 
Renda. É um pobre coitado, que sofreu, que 
prestou serViço à Pátria e que, na hora do 
seu desCanso, na hora de ser recompensado 

pelo que ele fez, recebe, na realidade, um 
tratamento desumano por parte do Governo. 

Os empresários fizeram acordos com os go· 
_vemos estaduais, pagaram antecipadamente 
uma série de impostos para liberar os seus 
cruzados retidos. -

Quando se falava em_ aumentar os saques 
de 50 para 300 mil cruzeiros, tínharitOs a res­
posta:- Não, isso vai estourar o Plano Co­
llor. Vai acabar com a liquidez. 
Ma~ o dinheiro já estii todo tran_sf_onnado. 

Quer dizer, os empresários todos estão com 
o seu dinheiro transformado. Usaram os cru­
zados novos ã tripa forra. Essa é a verdade. 

O Sr. Afonso Sancho- Senador, deixe-me 
dar unta explicação: até setembro, pode-se 
usar os cruzados no pagamento de impostos. 
;ntão, ninguém pagou imposto antecipado. 
E preciso dar a informação correta. 

O SR. JAMIL HADDAD- Não, pagou. 
Houve acordos entre governos estaduais e 
empresários que anteciparam pagamentOs de 
impostos. 

O Sr .. Afonso Sancho - Lá vem V. Ex~ 
com outra notícia, e não diz qual foi o gover­
no de Estado e qual foi a empresa. 

OSR. JAMIL HADDAD- V. Ex• procure 
saber junto aos órgãos ·de ;;egurança e vai 
encontrar os nome::;. 

O Sr. Afonso Sancho - Eu gostaria de 
ouvir os nomes. 

OSR. JAMIL HADDAD- V. Ex• procure 
saber junto aos órgãos de segurança e irá 
encontrar esse f-<:tto. 

O Sr. Afonso Sancho- São fatos que gos­
taria de ouvir os nomes. 

O SR. JAMIL HADDAD- Quero que V. 
Ex• me explique, nobre Senador ... 

O Sr. Afonso Sancho- Com muita satis­
fação. 

O SR. JAMIL HADDAD- Quero que V. 
Ex' me explique um fato. Qual foi o critério 
para a demissão? Eram funcionários que tiw 
nham dois, três empregos? Eram funcioná­
rios relapsos? Inclusive, prevaleceu muito a 
vingança e a vindita. Determinado chefe não 
gostava de um funcionário, incluía o funcio­
nário na lista. 

Isso é desumano! 

O Sr. Afonso SanCho-- V. Ex•-aCha (Jue 
o Presidente é culpado por isso? 

O SR. JAMIL HADDAD - B'astaria ao 
goYemo faúr o seguinte: não contrat3va mais 
ninguém, durante um prazo de seis a oito 
meses; com as aposentadorias iria ocorrer um 
grande enxugamento do funcionalismo e o 
processo -iria se equilibrando lento e progres-
sivamente. · 

Entretanto, isso não passou pela idéia de 
alguém que tenha agido desumanamente. Js· 
so é uma medida humana! O que mais me 
dói é ouvir dizer que é um governo austero, 
um governo que cumpre a sua palavra;, ... Um 
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governo que mentiu ao Brasil através de um 
programa de televisão em cadeia nacional, 
programa que só passava em São Paulo, do 
Sr. Ferreira Neto, que agora~ candidato ao 
Senado - pelo serviço prestado - dizendo 
que a população se precatasse, que não podia 
votar na candidatura do Sr. Lula, pois '!-5 ca­
dernetas de poupanças seriam confiscadas. 
E quem confiscou foi ele! 

O Sr. Afonso Sancho- Não houve confis­
co, Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD- A h! Não! Não 
houve confisco ... 

O Sr. Afonso Sancho- Não houve, por­
que, se houvesse, seria uma contradição o 
que V. Ex• estava dizendo. Se todo mundo 
já tirou ... 

O SR. JAMIL HADDAD- V. Ex• acha 
que ele di!:>se corretamente que o dinheiro 
de caderneta está preservado? 

O Sr. Afonso Sancho- Não, eu não entro 
no mérito desse assunto, o mérito que eu 
entro ê que não houve confisco. 

O SR. JAMIL HADDAD- Se ele diz para 
não votar no outro candidato. porque o outro 
candidato iria confiscir, mexer ria cci"derneta. 

O Sr. Afonso Sancho- O mérito que eu 
entro é que não houve confisco, porque se 
houvesse confisco, o discurso de V. Ex• seria 
contraditório, porque diz que mais da metade 
já retirou. Então, é um confiscO gracioso? 

O SR. JAMIL HADDAD- Foi um confis­
co gracioso para quem tem dinheiro, para 
empresários. · 

O Sr. Afonso Sancho- Não houve confis­
co, houve um congelamento. 

O SR. JAMIL HADDAD- Então, os cha· 
mados pés descalços e os ~escamisados, fru­
tos do grande discurso do Presidente, são os 
grandes atingidos. 

O Sr. Afonso SanCho - Mas os descamí--
· sados e os_ pês descalços não têm pOupança, 
Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD- Estão desem­
pregados, estão lhes propondo- redução do 
seu vencimento em disponibilidade. Enfim, 
para quem foi feito esse Plano? 

O Sr. Afonso Sancho- Senador, descami­
sados e pés descalços não têm poupança, eles 
são os pobres que não têm poupança. 

O SR. JAMIL H:ADDAD - No_bre Sena­
dor, V. Ex· cumpre seu papel de Vice-Líder 
do Governo. 

O Si-. Afonso Sancho- Nós estamos cum­
prindo o nosso papel. 

O SR. JAMIL HADDAD - Mas é duro. 
Eu cumpro meu papel sim, eu também recebi 
de 31 milhões de brasileiros: .. Senadm • .:imil, 
vai lá e seja oposição". Eu estou cumprindo 
o meu papeL 

O que eu quero dizer é que há necessidade 
de que se leve em consideração uma coisa 
chamada ser humano. Não é possível que haw 

ja essa insensibilidade, que se pass~ por cima 
do sofrimento de milhares _de faim1ías, qUe · 
vivem consternadas, apanhando o Diárjo Ofi­
cial com medo de abri-lo para ver se o seu 
chefe foi de-mitido ou não. Quer dizer, aqUela 
alegria que tem uma pessoa que- faz ·_um con­
curso, que abre o jornal para ver se foi apro­
vado em um concurso, agora é o ·contrário: 
ela abre com medo de encontrar o seu noin.e! 
É o inverso! Tem medo de encOntrar _o seu 
nome; porque isso representa o desemprego, 
representa fome para sua famnia. Mas á in­
sensibilidae é total! Porque a inflação tem 
que ficar lá embaixo! Que morra mais gente! 
Que mais pessoas passem fome! Que haja 
uma crise social de grande monta! Que se 
aum-eitte o número de pessoas nos bolsões 
da miséria! Mas baixamos a inflação! Batem 
no peito com ufanismo! Baixaram a inflação, 
que já está subindo! V. Ex• sabe, já está su­
bindo... A previsão é de 11%. Esse filme 
eu_já ví no Plano Cruzado! Foi lá embaixo 
e começou a ascensão. Quando o Presidente 
saiu, estávamos à beira da hiperinfla,ção. Esta 
é uma realidade! Ninguém pode contestar 
que o Plano Cruzado tambêm trouxe a infla­
ção lá embaixo! No entanto, sabemos onde 
chegou depois. 

Já vi esse filme várias vezes. 

O Sr. Afonso Sãni:hO -:-:Eu t3mbéiil. Mas 
isso é passado. Não ocorrerá novamente. 

O SR. JAMIL HADDAD .....:._Plano Cruza· 
do, Plano Bresser, Plano V~rão, Piano Inver-
no, Plano Collor, enfim.... ' 

O Sr. Afonso Sancho -Este últirrio não 
tem volta, Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nã~ !~m volta, 
não! Infelizmente, tenho medo de que não 
haja volta para a população:- Não sei qual 
será, quer dizer, estourando o que está estou­
rando aí, não sei o que vai acontecer e-m ter­
mos sociais. Tenho muito medo da crise social 
que-se está aproximando a olhÓs viStos. Só 
não enxerga quem não quer eil:X.ergar: Esta 
é a grande verdade! Por acaso, o _aumento 
da criminalidade já não é patente? É!l 

O Sr. Afonso Sancho --É impUtado ao 
Plano Collor? 

0 SR. JAMIL HADDAD~ Também! Na 
hora que alguém perder o emprego e olhar 
o seu filho em cima de uma cama precisando 
de um remédio, sob o risco de m.or.t~ e não 
tiver dinheiro, ele irá assaltci.r, sim! '_E Uma 
pessoa que, na hora de ver a famafa passando 
fome. passa a assaltar, na defesa da família. 

O_Sr. Afonso Sancho- _V. Fx~_eS.~4-_iriUito 
dramático! 

O SR. JAMIL HÃDDAD - Eu não_ estou 
dramático, não! 

O Sr. AJonso-Sancho - :é: um Profeta ciO 
Apocalipse. 

O SR. JAMIL HADDAD-Se V. Ex~ iriter­
preta desta maneira, é um direito que V. Ex• 
tem. Entretanto_, quero deixar bem claro a 
minha preocupação com a crise soCial que 
se instalará, e não demorará muito, no País. 

O Sr. Afonso Sancho -O Governo está 
trabalhando. 

O SR. JAMIL HADDAD - V. Ex" sabe 
que __ lá no Nordeste, independente da seca 
ql!e já é uma cláusula de desemprego sazonal, 
o desemprego, se continuar a aumentar, vai 
ocorrer o que ocorria e sempre ocorreu -na 
épóca das secas: a pilhagem, os saques_ nas 
Cidades do interior, podendo chegar: a tê à 
capital. 

O Sr. Afonso Sancho - Não vai ocorrer 
isso não, Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD- V. Ex· já Viu 
isso-várias vezes lá. 

O Sr. Afonso Sancho- Já vi, já-presenciei, 
mas não vai ocorrer. 

O SR. JAMIL HADDAD - Se aumentar 
a fom_e, se aumentar o desemprego, se au-
mentarem as dificuldades .. ~ · 

O Sr. Afonso Sancho- Mas V. Ex'' sabe 
que o Governo não está de braços cruzados, 
Senador. V. Ex• está olhando por um prisma 
diferente! Hoje mesmo V. Ex• falou que ele 
vai recomeçar as obras de Xing6. V. Ex" sabe 
quantos operários vf}o ser admitidos? Dez mil 
operários vão trabalhar lá. Então, o Governo 
não está de braço::~ cruzados. O Governo está 
atacando as coisas no momento oportuno. 

O SR_._!AMIL HADDAD --_Já vi pedra 
fundamental ser lançada, neste País, 10 ve.­
zes. 

O Sr. Afonso Sancho - Isso não é 'pedra 
fundamental não, é a continuação de uma 
obra necessária. 

O SR. JAMIL HADDAD-Sr. Presideri~~·, 
acho que me alonguei. demais. '1~. 

O Sr. Afonso Sancho-- S. Ex• está muito 
liberal! 

O SR. JAMIL HADDAD- A liberalidade 
para comigo tem sido igual â que é concedida 
aos Líderes do Governo quando fazem uso 
d.a palavra. Não me faltam argurrientos. fiCa­
~ia horas e horas aqui falando, tenho argd­
mento â farta .. 

Sr. Presidente, agradeço a V. Ex• a-Oportu­
nidade que me deu de fazer esse pronuncia· 
menta, tendo como co-partícipe do discufso 
o nobre Senador Afons.o Sancho, que dividiu 
coffiigO o téffipo. EStarei -aquí, 'síni, s"effi:[>l-e 
que_achar que devo estar, para fazer as criti­
cas necessárias ao Plano Collor e relàcionadas 
com a vida do País. 

Estou aqui representando o meu Estado, 
onde ouço um constante repúdio a este Go~ 
v"e!ito--:·o repúdiO vcini desde a eleiçilo: dando 
76% de votação.ao Luiz Inácio Lula da Silva 
e. 24%- ao Presidente Collor. Então, estou 
cumprindo fielmente o papel a que me pro­
pús: d~ ser oposição.sim ... 

O Sr. Afonso Sancho (Fora do microfone) 
-V. Ex~, então, guarde esses 24%, fl!>rque, 
quando fizerem pesquisas no seu EStado, e. 
esses 24% aparecerem, serão justaniente os 
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números que obteve na __ votação . É só _o PT 
do Estado. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nessas eleições 
no RiO-de Janeiro, nobre Senador, quem se 
aventurar a dizer que é o candidato do ?.resi­
dente Collor terá uma votação tão insigni­
ficante que terá a sua carreira encerrada poli­
ticamente ... 

O Sr. Afonso Sancho - Vamos aguardar 
o pleito de 3 de outubro. 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Sena­
dor, se com 100 dias já estamos aí, imagine 
em Jde outubro. No dia$ de_ outubro, serão 
os vivas, os olés. V. Ex' é banqueiro. Os 
banqueiros já conseguiram acabar com os 
certificados de privatização. Era obrigatório, 
o banco era obrigad_o a ficar com os certifi­
cados de privatização. Agora, já passou a 
ser opcional, e daqui a uns 5 ou 10 dias já 
não existirá niais. Mas isso foi feito para os 
pés descalços _e descamisados. 

O Sr. Afonso Sancho- V:. Ex• sabe_quanto 
o certificado de privatiZ-ação levaria do capital 
de um banco? 

O SR. JAMIL HADDAD-- Mas como V. 
Ex~ arranja um argumen~o. V. Ex• está favo­
rável, acabou o certificado de privatização 
que o governo considerou imprescindível pa­
ra o êxito do Plano em termos de privatização 
das grandes empresas estatais brasileiras. E 
ouvi do Ministro Ozircs um fato'e'Stati'ecedor 
-não seí se V. Ex~:eSta_Va presente na Comis­
são de Serviços de Infr_a~Es.trutura. S. Ex• 
disse que"a priineira empresa a ser priv:atizada 
é a Usim-iri_as_: E ·eu pefguntei a S. Ex': mas 
a usiminas nãO dá lucró? E S. E~ l'espoudeu: 
nós temos que privatizar antes que passe a 
ser deficitária. Que tese é esta? Que teoria 
é'esta?Trata~- de uma empresa de alto gaba­
rito. O nobre Senador Matta Machado, aqui 
prese·nte, Sabe o que representa· a Usiminas, 
uma empresa lucrativa - no entanto, vão 
privatizá-Ja·antes que passe a ser deficitária. 

O Sr. Afonso Sancho - Mas, Senador, é 
porque o Estado não.precisade empresa. Viu 
V .. E,x·, _por acaso, a reforma administrativa 
da União Soviética? 

O SR. JAMIL HADDAD- O Estado pre· 
cisa resolver o problema da saúde em nosso 
País. 

Ouví Um alarde, outro dia, de emissão de 
não sei quantos milhões de cruzeiros para 
resolver, mitigar o sofiím·entó da população, 
na área da saúde, no _Rio de Janeiro. Vim. 
a saber, depois, pelo pessoal do Conselho. 
de MediCina; que aquele dinheiro.que haviam 
remetido dava para vinte dias, para compra 
de seringas para doiS hospitais da rede, o 
Miguel Couto e_ o Souza Aguiar. Resolveram 
o problema: mandaram seringas para vinte 
dias, para dois hospitais. 

Entendo que o Ministro_ da Saúde tem 
razão q9ando faz a ch'amada dos médicos. 
Não estou aqui para defender médico relap­
so, Colega meu que não quer trabalhar, que 
vá embora, vá procurar emprego em outro 
lugar. 

S. Ex·• deve fazer não só a _chamada do 
médico; S. Ex• tem que fazer a chamada do 
material. No serviço que 'muito me honra ter 
fundado, no antigo IAPTEC do Rio de Janei­
ro, o de Traumatologia, que tinha cem leitos, 
se se fizer a chamada da atadura de gesso, 
ela_estará ausente assim como estarão ausen­
tes a atadura de algodão e o fio de sutura. 
No entanto, o médico é o grande culpado. 
Morreu mais nm no pronto-socorro. Vai mor­
rer no pronto-socorro, sim, que é onde che­
gam os doentes em pior estado. E quando 
não há um médico relapso atendendo, quan­
do for um médico capaz, trabalhador, ele 
quer atender e não tem o material para isso. 

Nada vi, ainda, em termos de plano social 
do atual Governo. Nada vi. Nada. Nada de 
nada. E vou continuar cobrando. 

.Sr. Presidcnte, __ eram estas as palavras que 
desejava deixar, hoje, consignãda~ nos Anais 
da Casa. 

Sr. Presidente, encerro, neste momento, 
meu pronunciamento, (M.uito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE­
RE O SR. JAMIL HADDAD EM SEU 
DISCURSO' 

DESEMPREGO AUMENTA PARA 11% 
E JÁ ATINGE 947 MIL EM SÁO PAULO 

Dados da Fundação 
Seade e da Fiespe 

confirmam tendência da 
re'dllçáo -de-atividiiêles 

O número de desempregados na Grande 
Sã:o Paulo subiu para 947 mil em maio, o 
que corresponde a 11,6% da população eco­
nomicamente ativa. Segundo pesquisa divul­
gada ontem pela Fundação Estadual de Aná· 
lise de Dados (Seade), mais_86 _mil pessoas 
ficaram desempregadas durante o mês passa­
do. A tendência de aumento do desemprego 
continuou em junho, A Federação das Indús­
trias do Estado de São Paulo (Fiesp) infor­
mou que o nível de emprego diminuiu 0,51% 
na primeira-sêmima deste mês. A indústria 
paulista demitiu 9.966 trabalhadores nesse 
período e 117 mil depois do Plano Collor. 

A pesquisa da Fundação-Seade mostra que 
os chefes de família - pessoas de 25 a 40 
anos de idade ou mais - já estão sendo atin­
gidOs pelO desemprego, A taxa de desem­
prego oculto, que mede a quantidade de pes­
soas ocupa:das em atividades precárias, como 
vendedores ambulantes, cresceu de 2,6% da 
força de trabalho em abril para 3,2% em 
maio. Para a diretora de análise da Fundação 
Seade, Annez Andraus, boa parte do desem­
prego oculto. pode ser atribuída aos chefes 
de família que não encontram vagas no mer­
cado de trabalho. 

A oferta de trabalho também encolheu. 
Segundo a pesquisa da Seadc, o nível de em­
prego caiu 0,7% em relação a abril, corres­
pendendO -à eliminação de 52 mil postos de 
trabalhá. A indústria fechou 53 ·mil vagas em 
maio. Empresas do setor de serviços demiti­
ram 15 mil trabalhadores e, na construção 
civil e empregos domésticos, 84 mil pessoas 

ficaram sem trabalho. O bom ritmo de ativi· 
dade n-o coffiéfCio serviu para aliviar a queda 
no nível de emprego. Comerciantes- contra­
taram 50 mil trabalhadores. Os dados mos­
tram que, de forma geral, as demissões atingi­
ram principalmente assalariados sem carteira 
assinada. O salário médio em abril ficou em 
Cr$ 20A24, apenas 67,9% do Valor recebido 
em abril de 1985. De janeiro a abril, segundo 
a pesquisa, as perdas S!ilariais estariam em 
27,5%, em média, índice variável de acordo 
com a data~ba~e de cada categoria. 

Encolheu também a massa de salários. De 
março a abril houve redução de 8,5%. Segun­
do estimativas do diretor técnico do Dieese, 
Sérgio Mendonça, foram retirados da econo­
mia em São Paulo deUS$ 150 milhões a US$ 
200 milhões. 

DESEMPREGO MARCA OS 90 DIAS 
DO GOVERNO COLLOR 

A Fiesp detectou um aumento considerado 
"assustador" no número de trabalhadores de­
mitidos na indústria paulista em maio. São 
dados que indicam que a situ_ação atual é a 
mais g(ave da história, ,51.,1perando inclusive 
a recessão de 1981. Para especialístas, se não 
forem tomadas medidas urgentes podemos 
enfrentar, em breve, a estagflação- reces­
são combinada com inflação. ConvictO de que 
o Governo Collor prepara um nOvo Plano 
- brando agora, como preparaçâo. de um 
mais contundente depois das eleições de o_u­
tubro -o PT (Partido dos Trabalhadores) 
já elaborou o "Plano Congresso I" que será 
discutido pela Executiva petista dia 31 e de­
pois encaminhado ap Congresso Nacional. A 
proposta do PT, entre outros ítens, quer criar 
mecanismos que resgatem a credibilidade da 
sociedade na caderneta de poupança - que 
foi destrufda pelo Governo Collor. 

O SR. PRESIDE~TE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Au­
reo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PMDB - AM. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, desejo registrar o passamento do Pre· 
sidente do PSD do Amazonas, o ex-Depu­
tado Djalma Passos~ antigo Suplente da Sena­
dora Eunice Michiles. Djalma Passos era ad­
vogado, oficial da Polícia Militar, escritor e 
homem de muito valor. 

Neste registro expresso o sentimento de 
comiseração e de admiração a,o mesmo tempo 
de toda uma população que se habituou a 
admirar esse rapaz, que começou como solda­
do raso na corporação militar do Amazonas 
e chegou ao posto de coronel, formou-se em 
Direito, foi Deputado Federal, Suplente de 
Senador, autor de vários livros e, sobretudo, 
era um homem de um pensamento amplo 
e capaz de abrigar no seu coração generoso 
toda a tolerância de-que é capaz um legítimo 
caboclo amazonense. 

De maneira que, Sr. Presidente, este regis­
tro seja feito coffio uma Çlrova de saudade 
também para com esse que foi nosso Colega 
até há bem pouco tempo na Câmara dos De-
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putados e Suplente da Senadora Eunice Mi· 
chiles. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, as mostras de im­
privisação, descontrole e falta de rumos não 
têm sido privilégios da gestão da economia 
do Governo Collor. A propalada reforma ad­
ministrativa se emaranha no mesmo gênero 
de confusões jurídicas, desarticulação e au-
séncia de critériQs~ - -

Anunciada com alarde, a reforma acenava 
com a modernizaça.o da máquina do Estado, 
sintonizan-do-a com os anseios de um Brasil 
de Primeiro Mundo. 

Pressupunha-se a existência de um progra­
ma que promovesse verdadeira mudança no 
setor público, introduzindo-lhe os conceitos 
de racionalidade, produtividade, profissiona­
lismo, uso racional de recursos. Um progra­
ma que atacasse o cerne da ineficiência- do 
Estado que - sabemo-lo todos - não de­
corre da falta de recursos, mas da má gerência 
dos amplos recursos que retira da sociedade. 

Ninguém- Oposição ou Situação- pode­
ria assumir uma posição contrária a uma pro­
posta séria e consistente de recuperação da 
eficiência do Estado brasileiro, de resgate da 
dignidade do serviço público e do próprio 
servidor. 

A própria sociedade civil, principal vítima 
da fúria normativa do formalismo, das super­
ficialidades e_do arbítrio estatal, exigia medi­
Jm; concretas que pusessem fim a esse estado 
de coisas. 

O que se vê, porém, é um circo com núme­
ros de gosto duvidoso. O Governo não tem 
idéia do que seja uma reforma administra­
tiva. Confunde-a com reduzir custos e simpli­
ficar organograma. Extin&úe órgãos parares­
suscitá-los adiante. Sem ter encontrado fór­
mulas que permitissem a redução de salário 
de funcionários colocados em disporiibilida­
de, vê-se obrigado a revogar o decreto que 
adotou esse mecanismo. Expõe -carros--ofi­
ciais. Leiloa mansões. Instaura um clima de 
terrorismo e ameaça. 

Sem saber quantos funcionários tem; desM 
tes, quantos têm a estabilidade garantida e 
quais são necessários ao bom funcionamento 
burocrático, o Governo -anuncia a dispensa 
- seja por demissão ou adoção do meca­
nismo da disponibilidade- de 360 mil servi­
dores. Esperava desfazer-se de 45 mil servi­
dores com duplo emprego, mas descobriu que 
não chegava a 12 mil e, muitos deles, com 
acumulação constitucionalmente legítima. 
Alardeia um programa de desregulamenta­
ção, mas só dois meses depois de empossado 
reúne um conselho formado apenas por buro­
cratas para estudar o assunto. 

O pior, o mais tr, gico de toda essa comé­
dia, reside na falta d diretriz dos donos_do 
poder. O Governo realiza cortes indiscr,imi­
nados na sua máquina. Embora apr~goe i:}ue · 
está demitindo funcionários ociosos,_ na hora 

do corte sem justa causa, o justo há de pagar 
pelo pecador. Técnicos altamente especiali­
zados, indispensáveis ao funcionamento de 
setores importantes, como laboratórios, íns.ti­
tutos de pesquisa e universidades, vão en­
grossar a multidão de condenados. Gente hu­
milde e pobre, pais de fami1ía, perdem o em­
prego, ficando jogados à sua própria sorte 
num momento particularmente difícil, em 
que o País caminha célere para a recessão, 
em que o índice de desemprego no setor 
privado cresce alarmantemente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, recente­
mente soubemos pela leitura do Diário Oficial 
que o Presidente Collor, ao mesmo tempo 
em que se vangloria de ter cortado cargos, 
cria novos, como se lê no Decreto n~ 99.244, 
recentemente publicado. 

É de episódio como esse que se nutre a 
certeza de que o Governo, ao falar em refor­
ma administrativa, não tem em mente qual­
quer projeto de modernização do Estado. 
Ou, se tem, não sabe como concretizá-lo. 
E, considerando o temperamento imperial do 
Senhor Presidente, não terá humildade para 
.redesenhar o projeto. 

Com isso, a sociedade civil, a que mais 
se ressente do a,rbítrio da máquina estatal, 
mais uma vez terá de pagar a conta. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES EM 
SEU DISCURSO: 

DECRETO CRIA EMPREGOS 

O Governo decidiu criar 186 novos cargos 
de confiança na administração direta, de 
acordo_com o Decreto n" 99.244 publicado 
na edição de quinta-feira do Diário Oficial. 
Esse decreto trata da reorganizaç-ão e o fun­
cíonamento da Presidência da República, os 
ministérios civis e as secretarias, e representa 
uma despesa adicional de quase_ Cr$ 10 mi­
lhões mensais para o Governo. 

A administração direta dispuilha-anterior­
mente, segundo o Diário Oficial, 2.607 cargos 
de confiança e, na nova estrutura, passa a 
contar com 2. 793 cargos em seis nmíveis sala­
riais diferenciados pelas funções de Direção 
e Assessoramento Superior (DAS) e Direção 
e Assistência Intermediária (DI).- - -

O Ministt!rio da Economia, com 716 cargos 
de confiança, é o campeão do serviço público, 
seguido do Ministério da Infra-Estrutura, 
com 426, e do da Justiça, com 215. A menor 
provisão de cargos de confiança coube ao Mi­
nistério da Saúde, com 137, A Presidência 
da República conta com 128 cargos de con­
fiança e as sete secretarias da Presidência com 
3ll. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador MauM 
ro Benevídes. 

O SR. MAURO BEI\EVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, a·Associação dos Fun· 
cionários do Banco do Nordeste {AFBNB) 
deu· início, hoje, na televisão e nos jornais, 

a uma campanha intensiva contra as demis­
sões e o fechamento de agências no BNB. 

Campanha justa esta da AFBNB)_porque 
urna instituição que tem a missão tão nobre 
e elevada como o Banco do Nordeste, outor­
gada inclusive pela Constituição, de admi­
nistrar o Fundo Constitucional de Financia­
mento- o FNE, e atuar como o agente finan· 
ceiro do Governo Federal na Região, não 
pode sofrer cortes inexplicáveis e, muito me­
nos, que visam mais a atender uma meta pu­
ramente quantitativa. 
_ .Para desempenhar tão amplas e complexas 
funções, levando o crédito e a assistência téc­
nica a 1.500 municípios do Polígono das SeM 
cas, o BNB conta ape-nas com 170 agências 
e cerca de 6.600 funcionários, os quais há 
cinco anos somavam 7.200. Neste momento, 
a redução do seu quadro e o fechamento de 
unidades operadoras, como quer o Governo, 
só redundará em graves prejuízos para à re­
gião. Daí, pois, o título da campanha da 
AFBNB, Defenda o Nordeste, cujo texto, pu­
blicado no Correio Braziliense de hoje, trans­
crevemos: 

"O que o Banco do Nordeste faz não 
está entre quatro paredes. 

Está no dia-a-dia do nordestino. 
Porque, mais que um simples banco, 

o BNB é um importante instrumento pa­
ra o-desenvolvimento do Nordeste, no 
apoio, prioritário ao médio e pequeno 
produtor. 

Mas o Nordeste precisa de um esforço 
ainda maior. 

Conl apenas 180-agênciM,-oB~ nã~ 
pode atender satisfatoriamente_ a cerca 
de 1.500 municípios que necessitam dos 
seus recursos. 

A intenção do Governo de reduzir a 
rede de agências e a capacidade opera: 
cional o BNB, com a demissão de funcio­
nários concursados e treinados, contra­
ria o direito do No.rdeste- ao desenvOl­
vimento e nega os compromissos do Go­
yecno assumidos na Região. 

O Banco do Nordeste é um patrimôriio 
do povo nordestino, garantido pela 
Constitúição. _Vamo-s abrir oS Olhos de 
quem nâo que ver. 

Defenda_ o Banco do Nordeste." 

Esperamos que o bom senso chegue ao Pa­
lácio do Planalto e, com isso, sejam revi~tos 
os absurdos critérios que vêm norteimdo' a 
reforma administrativa em curso. 

O -Banco do Nordeste, preservado das 
drásticas medidas contencionistas do Execu­
tivo Federal, haverá de cOntinuar a sua profí.., 
cua trajetória, contribuindo, de forma deciM 
siva, como sempre o- fez, para incrementar 
o desenvolvimento regional. 

Atingir, como agora s~fcogita, o seu qU:alifi­
cado corpo de servidores, é providência desM 

--propositada, contra a qual, com o nosso 
apoio, se insurge a entidade representativa 
de seu funciOnalismo. 

Ao registrar o posicíonainento assumido, 
publicame_n,te, _pela AfBNB, confio em que 
o Presidente Jorge Lins Freire informará, 
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precisamt:nte, aos setores governamentais 
competentes, de que não existem excedentes 
no BNB, nem as suas despesas deixaram de 
ser austeras e rigorosas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Senhor 
Presidente. Senhores Senadores, como iden­
tifica o Pre-sidente da República, nas Dire­
trizes de Ação" do seu Govàno,_a-prOduti­
vidade rural rem finalidades de máxima rele­
vância, em face das estrã.té"gias relacionadas 
com o desenvolvimento econômico e com os 
processos que visam à eliminação da pobreza. 

Assim, prossegue o documento, recomen· 
dando que, para inscrever o País entre os 
maiores produtores mundiais de alimentos, 
''deve·se contar com uma política comercial 
clara e estável, que garanta o aumento da 
produção de aliinentos para o mercado do· 

méstico ·e excedentes competitivos'' destina· 
dos à exportação. 

Ao que parece. porém. tais recomendações 
não foram corretamente assimiladas ou obe· 
decidas pela equipe ministeriaL Restam inva· 
lidado::. os bons propósitos, que não passa· 
riam. então, de um elenco de frágeis inten­
ções, ante o conflito do programa governa· 
mental com as restrições do programa econô· 
mico. 

Esses impedimentos, como é notôrio, se­
meiam vítima<; desde a classe trabalhadora, 
despojada de recomposição financeira das 
pei:das inflacionárias e da realidade do seu 
salário, até alcançarem os produtores rurais, 
igualmente atingidos pela irrealidade e bal­
búrdia dos números e preços oficiai.<;. 

Em resumo do relatório há pouco recebido 
do Presidente Moacir Sopelsa, que com ex· 
tremo acerto e in vulgar dedicação conduz os 
destinos da atuante Associação Catarinense 
de Criador_es de Suínos- CCS, essa consta· 
tação de preços irreais e confusos emerge níti­
da c inc_ontestável. 

Descreve o dirigente que a suinocultura 
nacional Constitui atividade tipicamente fami-

liar, desenvolvida em cerca de 2 milhões de 
propriedades rurais, e ocupando, nos setores 
de produção, industrialização e comerciali­
zação, aproximadamente 3 milhões de brasi~ 
leiros. 

É atividade difícil, que nos últimos IO anos 
atravessou repetidas. cris_es, à conta mesmo 
do histórico desamparo dos programas ofi· 
ciais de assistência técnica e financeira, levan­
do ao sucateamento da maior parte das insta­
lações suiníccifas. 

Mais grave, no entanto, é o fato de que 
o preço de mercado do suíno vivo, nos 3 Esta­
dos do Sul -representando 75% da produ­
ção total do País -. passou a ser, a partir 
do mês de maio último, de 53 cruzeiros por 
quilo, abaixo dos .59 cruzeiros e 95 centavos 
do custo de produção, calculado pela Em­
brapa. 

Como se pode ver no quadro seguinte, o 
preço a nível de produtor sequer mantém al­
gum equilíbrio com o custo dos insumos ne­
cessários â alimentaÇ"J.o dos rebanhos, com 
destaque para os aumentos do milho: 

--------------------...:--·-·-..o:-.:,;:_._ __ ;... ______________ :_ ___________ ..;_~:....---
MêS/1990 CUSTrytí~ -P-RblJUCÃO 

Cr$/lcg 
P-RE)XI SUíNO VIVO OIF~ç·A-

Cr$/kg C~kg _____ _ ___ .......,__;.. ___ .........,_..._ _ _, .... ....._ __ .:._ ________ _,( ______ _;,_ __ . __ _ 
.JANI!IRO 1S,.60 12 . .50 3_,.19 
FEVI!REIRO 26,84 1_8~00 8,84 
MARÇO 44,,f2 30,00 - 14,42 
AI3RIL 49,21 35_,00 - i4,2i 
MAIO 59,95 53,00 6,.95 
--------------·----..,..t----_;--~--.:. ___ ...._ ____ , ____ ~---------=·"'-_;-__...._ ,.f 

Da análise desse comparativo é possível 
deduzir que, após a decretação do novo plano 
econômico, o produtor de suínos passou a 
s_er o maior financiador dos demais setores 
~a a~iyid,!:ide. De fato, em 14 de inarço, o 
preço do quilo de suíno vivo estava fixado 
em 33 cruzeiros, para pagamerito a vista. Três 
dias depois a cotação baixava para 30 cruzei­
ros, com pagamento no prazo de 1 mês, com­
provando que o criador, com seu sacrifício 
único, vem assegurando a liquidcz dos setores 
ihd ustrial e mercadista. 

Como está, parece inviável que o suino~ 
cultor possa contribuir para o .. aumento da 
produção de alimentos", já que não conta 
com "uma política comercial clara e estável", 
prometida pelo Chefe da Nação. Todavia, 

os produtores não negam crédito ao plano 
de estabilização econômica, como instrumen­
to de combate à inflação. e desejam, apesar 
das dlfii:Ulãades que enfrentam, continuar 
traOalharido e aumentar a produção. 

Para tanto, a suinocultura nacional depen­
de de que as autoridades da área econômica 
Considerem alguns pontos básicos do progra­
ma de recuperação do setor, relacionados 
com as-questões da importação de carne suína 
e das margens de_ comercialização. 
~ Qü'àn1o á j>rínleíra, o produtor mantém-se 

confiãnteria cornpetifívidade da Suinocultura 
nacional, -em relaÇão aos produtores estran­
geii'Os, desde que as importações se proces­
sem dÇ: forma leal e justa, observando a dife­
rença cambial de 70% e o subsídio no país 

de origem- privilégios que anulam o esforço 
interno pelos. aumentos. da produtividade. 

Quer a Associação Catarinense de Cria­
dores de Suínos, nesse caso. que o GOVerriO 
efetive a majoração das alíquotas de impor­
tação, de modo a adequara preço do produto 
estrangeiro à realidade do mercado brasilei­
ro, e a evitar os favorecimentos citados e o 
dese~tímulo da produção interna. 

Quan~o à segunda questão, referente às 
margens de comercialização, a Asso_ciação 
reitera que o setor de produção sustenta mar­
gem negativa de participação nas receitas da 
atividade, beneficiando, conforme demons­
tra o quadi"o a seguir, os segmentos industrial 
e mercadis.ta~ 

5 
-;;;;;;;-------~·-.-,p<-.AOO --..:..~:'-------~~~~--------;~EH 

rr~'o rud".t" ~"la lndy'•· frrro "'~" ~lo C•tnf<l" 
tr.• C.,. , .. ~,.,~nto 4.t P •~ri.)~' ; l''ltl no lill'rr- Z 
dt•• • C'"rJ ""' fõ:lf~/r4 · - -;,;te-l>lo·f;rJ •• #a' f~,., ---------- ------- -----~"" ......... _ ... ____________ _._ _________ ------'------

c~• OetJJaad• :;41,~~ 792,11 " SalaaiE 1ta1 I ano "':li,IO ~ ....... 37 
Pre• .. nto COJtl<io N.I,OI 389,11 •• Hort&IUia 1:-...... i!>t.llf .. 
lac:on 1~'"'' lt 211:S,U " Carr~ 161,1" :;!1:;!.11 •• Llneul~;a l"ur 1 u::.,ot "Z;:l,U 30 
Lo.~ o :.-~ ..... :.-tEJ,II ,. 
Per11ol •• 0110 141J,(,t0 191,fl 3& 
C.oat•l• 14~.·· õ!:tõ!.U ., 
lant.a 4:j.ll :;:1,11 •• 

' ---------------':'-----------------------.--------
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Como se vê, enquanto o produtor amarga 
a defasagem entre os preços pagos pela suíno 
vivo e o respectivo custo da produção, que 
oscilou de 3,19 a 14,42 pontos perCentuais 
nos primeiros cinco meses do ano, a indústria 
e o varejo praticam preços que lhes assegura 
margens de ganho situadas entre 22 e 58%, 
em 2 de maio último. 

Sugere, por isso, a Associação, que a auto­
ridade económica estabeleça um mecãniSmo 
equânime de participação na atividade, distri­
buindo-se as margens entre o produtor, a in­
dústria e o comércio, garantindo, sem majo­
ração dos preços ao consumidor, a justa re­
muneração do suinocultor. 

Ao concluir esta breve intervenção nos tra­
balhos da Sessão de hoje, desejo consignar 
que o pleito da Associação Catariõ.ense de 
.Criadores de Suínos, pela fundamentação 
que encerra c pelo que envolve de SCll_1elhante 
com os propósitos do Governo, há_pouco re~ 
ferenciados, não deixará de merecer o ime~ 
dia to e decisivo deferimento da Ministra Zé­
lia Cardoso de Mello, titular da Pasta da Eco~ 
nomia, Fazenda c Planejamento. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de· Sousa) 
-Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designar-do para a extraor­
dinária de amanhã, às 9 horas a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N·• 23, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c? do Regimento Interno) 

Votação, em turno úniCú, do Projeto de 
Lei do S_enado n" 23, de 1990, de autoria 
do Senador João Menezes, que compatibiliza 
os interesses dos trabalhadores com as neces­
sidades das empresas em situação difícil, ten­
do 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em 
Plenário, da Comissão 

- de Assuntos Sociais. 

2 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'' 50, DE 1990 . 

(Em regime- de urgCncia, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto ~c 
Lei do Senado n" 50, de 1990, de autona 
do Senador Odacir Soares, que estabelece 
novas disposições penais e processuais penais 
para os crimes de .seqüestro e exto~s~o I?e· 
diante seqüestro, c dá outras provtdencms, 
tendo 

PARECER, proferido em Plenário, da Co· 
missão _ _ 

-de Constituição, justiça e Cidadania, fa~ 
vorável, com as emendas de n''s 1 a 3, que 
apresenta. 

3 

PROJETO DE RESOLUÇÁO 
N" 23. DE 1990 

(Em rc_gime de urgência, nos termos do 
art. 336. c, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de 
Resolução n'' 23, de 1990 (apresentado pela 
ComisSãO de Assuntos Econômicos como 
cánc!USâo de seu Parecer n" 198. de 1990), 
que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a emitir e colocar no mercado 
Letras Financeiras do TesourO do Estado do 
Rio Grande do Sul (LFf-RS). cujos recur­
sos, advindos de tal emissão, serão destinados 
ao giro de cento e sete milhões, oitocentos 
e sessenta e duas mil, trezentas e setentl:l Le~ 
tras Fmanceiras daqu"ele Estado. 

4 

MENSAGEM N· 182, DE !989 

(Em regime de urgéncia, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Mensagem n" 182, de 1989 (n" 500/89, na 
origem), relativ<1 a propo~ta para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Piauí, 
em caráter excepcional, a emitir, mediante 
registro no Banco Central do Brasil, Letra~ 
Financeiras do Tesouro do Estado do Piauí 
(LFT-PI), destinadas a possibilitar a substi­
tuição de 1.200.000 Obrigações do Tesouro 
da4uele Estado. 

(Dependendo da votação do Requerimen· 
to n" 160. de 1990. de extinção da urgéncia.) 

5 

PARECER N"130. DE 1990 

Votação. em turno único, do Parecer n~· 
130, de 1990, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, concluindo pela re.sti· 
tUiÇiíO ao Poóer Executivo da Mensagem n" 
71, de 1987 (n" 97/87, na Origem), encami­
nhando ao Senado Federal proposta de reas~ 
sentãffientO- di-ex-ocupante da Reserva Indí­
gena Pimentel Barbo:.a, no Estado do Mato 
Grosso, atfiVés de alienação de terras do do­
mínio da União, com área superior a 3.000 
hectare~. 

6 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N" 55. DE 1989 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n" 55, de 1989 (n" 4:968!85, 
na Ca.sa de origem), que a\t(!ra dispositivos 
da Lei n'' 6.389, de 9 de dezembro de 1976, 
que fixa as referências de salários dos empre­
gados do Grupo-Processamento de Dados, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 30, de 
1990, da Comissão 
-de COnstituição, Justiça e Cidadania. 

7 

REQUERIMENTO N" 139. DE 1990 

Votação~_em _ _tumo único, do Requerimen· 
to n" 139, de 1990, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, solicitando nos termos re-

gimentais, a transcrição, nos Anais do Sena­
do Federal. da matéria de autoria do Senador 
Jorge. Konder Bornhausen, intitulada "Ree~ 
\eição não é crime", publicada no jornal Fo­
lha de S. Paulo no dia 25 de maio do corrente 
ano. 

8 

PROJETO DE LEI DO DF 
N' 24. DE 1990 

Votação. em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n" 24, de- lr.J90, de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal, que auto­
riza a desafetação de domínio de bem de uso 
comum do povo. situado no Setor de Indús­
tria e Abastecimento, Região Administrativa 
do Guará- RA X- Distrito Federal, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 180, 
de 1990, da Comissão 
-....... do Distrito Federal 

9 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITU!ÇÁO N·· 3, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de_ Emenda ã_Constituição n" 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
11 do art. 161 da Constituição Federal. 

10 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÁO N• 4, DE 1989 

Votação. em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda â Constituição n" 4, de 1989, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 6" 
ao art. Si' do Ato das Disposições ConstitU­
cionais Tiãnsitórias. 

11 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 6, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nu 6. de 1989, de 
autoria do Senador Ma~cos Mendonça e ou~ 
tros 24 Senhores Senadores, que acrescenta 
artigo ao texto constitucional prevendo a cria­
ção e definindo a competência do Conselho 
Nacional de Remuneração Pública. 

12 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÀO N''l, DE 1990 

Votação, em primeiro turnO, da Proposta 
de Emenda à Constituição nP l, de 1990, de 
autoria do Senador Mário Lacerda e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta.disposi· 
tivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 

!3 

SUBSTITUTIVO DO SENADO 
AO PROJETO DE LEI DA 
CÀMARA N• 42. DE 1989 

Discussão, em turno suplementar, do Subs· 
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câ~ 
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mara n" 42, de 1989 (n" 3.598/89, na casa 
de origem), que revoga a Lei n" 7.320, de 
11 de junho de 1985, que "dispõe sobre a 
antecipação de comemoração de feriados, c 
dá outras providências", tendo 

PARECER, sob n" 183, de 1990, da Co­
missão 

-Diretora, oferecendo a redação do ven­
cido. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão as 18 horas e 5 minu­
tos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PE­
LO SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
NA SESSÃO DE 11-6-90 E QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: estou pedindo 
a palavra para registrar, perante o Senado 
Federal, o a-;sassinato brutal que ocorreu na 
última sexta-feira, ã tarde, no sul da Bahia, 
cidade de Itabela, do Prefeito Municpal de 
Serra, urrt município da maior expressão, si­
tuado na região da Grande Vitória, no Espí­
rito Santo, José Maria Miguel Feu Rosa, do 
PTB. 

O Prefeito de Seria foi v(tíma de um -Crirne 
de empreitada, feito por pessoas, presuríli­
velmente, do próprio Espírito Santo, que o 
seguiram até a localidade de !tabela, onde 
foi alvejado com armas de diversos calibres. 
Foi morto com seis tiros disparados à queima­
roupa, sendo um na cabeça e os demais no 
peito. 

Faço este registro, Sr. Presidente, porque 
se tratava, no meu Estado, de uma figura 
da maior popularidade, da maior expressão 
e de uma família tradicionãl, e que, em repe­
tidas eleições, revelava a sua popularidade, 
o imor que o povo tinha por sua pessoa e 
que, de uma forma muito brutal, chocante 
para o povo do meu Estado, teve sua vida 
ceifada aos 51 anos: 

"O Prefeito de Serra, José Maria Mi­
guel Feu Rosa, 51 anos, assassinado por 
desconhecidos na última sexta-feira, 
próximo a sua fazenda em !tabela, sul 
da Bahia, deixou viúva Maria da Penha 
Vervloet, e os filhos Pedro Eduardo, 23 
anos, Rebeca, 22, Leonor, 18, José Ma­
ria Miguel Feu Rosa Júnior, 20, Pené-
lope, 16, e Luciene, 24. · -

Como estudante ele participou de vá_­
rios movimentos estudantis e da funda­
ção da Cac;a do EstUdante, da qual foi 
presidente em 1958 e 1959. Formou-se 
em Direito pela antiga Faculdade de Di­
reito de Vitória, em 1962. Na vida polí­
tica, seu sonho de infância; José Maria 
ingressou em 1962, como suplente deve­
reador na Prefeitura Municipal de Serra, 
pelo Partido da União Democrática Na-

cionalista (UDN), ao qual seu pai, Pedro 
Feu Rosa. era filiado. 

Em 1977, e lese elegeu prefeito da Ser­
ra_, pelo PDS, por maioria de votos, car­
go que exerceu até 14 de maio de 1981, 
quando saiu para concorrer à vice-gover­
nadoria do Estado na chapa do médico 
Carlito Von Schilgen, que fora derro­
tado por Gérson Camata. Como prefeito 
da Serra, em seu primeiro mandato, José 
Maria fundou a Associação Capixaba 
dos Municípios, onde formou suas bast:s 
para se candidatar a governador do Esta­
do. Sendo preterido posteriormente, 
aceitou a candidatura à vice-governado­
ria._: 

Nas eleições municipais de 15 de no­
vembro de 1988, José Maria Feu Rosa 
novamente foi eleito prefeito da Serra, 
com 42% doS votos, o que, segundo seus 
assess-ores, ''p-rovoU m-aiS uma vez ser 
ele um candidato popular, carismático, 
figUià-ex"tfemamcnte querida pela popu­
lação". Pros~eguindo, seus assessores in­
formaram que José Maria esteve adoen­
tado nos últimos meses com problemas 
cardíacos e diabetes, e chegou a se sub­
meter a uma pequena cirurgia, mas veio 
a ser abatido em circunstâncias ainda não 
totalritente esclarecidas, numa localida­
de no sul da Bahia. EsSe fato chocou, 
como dísse, profundamente a população 
do_ meu Estado e faço este registro ... 

O Sr~ João Calmon - Permite V. EX" um 
aparte? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Concedo o aparte a V. Ex" 

O Sr. João Calmon- Nobre Senador José 
Ignácio Ferreira, solidarizo-me com V. Ex· 
pela homenagem que V. Ex• presta. neste 
momento, à memória de José Maria Miguel 
'Feu Rosa, que foi uma figUra de singular 
relevo na política do nosso Estado. Ele per­
tenceu a uma famma de brilhante tradição 
do Município de Serra e é irmão de um ex-co­
lega nosso, o Deputado Feu Rosa, que hoje 
é Desembargador no Espírito Santo. José 
Maria Miguel F eu Rosa era um líder popular. 
adorado pela comunidade de Serra, que lhe 
deu demonstrações realmente excepcionais. 
Ele foi vítima de perseguições e conseguiu 
se sair brilhantemente, pulverizando todas as 
acusações que lhe faziam. Era um autêntico 
líder popular, campeão de votos no seu Muni~ 
cípio. Ao me solidarizar com a sua palavra, 
nobre Senador, proclamo aqui, no Senado 
Federal, que toda a comunidade política do 
EsPírito SantO está mergulhada em profundo, 
luto, extremamente pesarosa com a morte 
brutal desse eminente político que continuará 
a viver no coração e_ na memória de todos 
os seus conterrâneos. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Mui_to· Q_b.rigado a V. Ex", Senador Joào Cal­
mon. 

Sr. Presidente, termino não deixando de 
repassar estas palavras, não deixando de ex-

pressar o meu pesar, sobretudo porque fui 
colega de infância do Prefeito José Maria Mi­
guel Ft!u Rosa. Ratificando o meu ilustre 
aparteante Senador João Calmon, realmente 
o Espírito Santo ficou de luto, e o Sr. José 
Maria Miguel F eu Rosa era irmão de alguém 
que conviveu aqui conosco em outros tem­
pos, hoje Desembargador Antônio José Mi­
guel F eu Rnsa; era de uma fam11iade políticos 
tradicional; na verdade uma figura que era 
cativante ao primeiro contato, extremamente 
lhano, cavalht:iro. amigo, muito popular, 
conseguindo e levar legiões para onde ele qui­
sesse. Era uma figura com um carisma ex­
traordinário que, por todos os títulos, por 
todos os seus méritos e atributos pessoais. 
pelã sua hü;ttiria-de vida, dt:ixará. muitas sau­
dades no povo do nosso Estado. sobrt!tudo 
pela brutalidade do ato que lhe retirou a vida 
e que chocou, profundamente. todo o Espí­
rito Santo e mais de perto a-queles que, n<l 
região da Grande Vitória, conviveram estrei­
tamente com ele. 

Este o registro que desejava fazer desta 
tribuna do Senado, porque considero da 
maior importância que, em episódios como 
este, se assinale, se sublinhe o papel que teve 
em vida essa figura extraordinária que foi 
o ex-Prefeito José Maria Miguel Feu Rosa. 

DISCURSO PRONUNCIADO PE­
LO SR. JOSÉ !GNÀCIO FERREIRA 
NA SESSÃO DE ll-6-90 E QUE, EN­
TREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
-ES. Pela ordem.)- Sr. Presidente, pediu 
o eminente Senador Jamil Haddad que V. 
Ex• determinasse a colocação, em seu gabi.ne­
te, de um cofre. 

Gostaria de pedir a V. Ex" em adendo ao 
requerimento que S. Ex• formulou, que de­
terminasse à Segurança do Senado mantives~ 
se vigilãncia ao gabinete do emincte Senador 
Jamil Haddad, a partir da chegada dessas in· 
formações, durante 24 horas por dia, seja 
dia útil, sábado, domingo ou feriado, de for­
ma que não fique um minuto sequer, de cada 
dia, sem vigilância o gabinete do Senador 
Jamil ~ _addad ou onde entenda S. Ex• devam 
estar t: .,as informações, esses elementos ma~ 
teriais. 

De maneira que este é um apelo que faço 
a V. Ex·, porque o nobre Senador Jamil Had­
dad passará agora a ser- a partir do recebi­
mento dessas informações - o detentor de 
elementos materiais destinados, exatamente, 
a permitir a ap'uração, a comprovação dessas 

denúncias da maior gravidade que S. Ex_~ fez; 
S. Ex·' é o detentor privilegiado dessas infor­
mações. Ê o protagonista privilegiado de um 
episódio de ·apuração de faias por ele respon­
savelmente denunciados aqui, perante o Se­
nado Federal; e, segundo S. Ex" - tomei 
nota e fiquei foffemeritc :ImpreSSionado -
são fato's estarrecedores de que ele tem notí-
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cia e que poderá comprc>vãr, nó inferesSe do 
próprio Goverrro, ou -seja, o G<?verno tem 
interesse ,q(sso. 

A rigor, Sr. Presidente, as coisas não se 
dão bem assim. Quem denuncia - V. Ex' 
e toda a casa sabe- não é _quem vai apurar' 
Não teria muita lógica e, nã.turalm_ente, numa 
linguagem de futebol: quem bate o córner 
Rão é o mesmo que vai cabecear - apenas 
trazendo a imagem futebolística, porque esta­
mos vivendo o tempo da Copa. A rigor, quem 
denuncia não é quem vai apurar;- mas S. Ex· 
é de tal modo responsável e respeitável que 
recebeu essa incumbência de ser o privile­
giado denunciante e o privilegiado inquisi­
.dor. S. Ex~ mesmo vai apurar e a ele 'cabe 
o juízo. 

Veja, Sr. Presidente, ele, o próprio denun­
ciante, recebe essa situação privilegiada de 
ser o juiz sobre a ocorrência ou não de fatos 
da gravidade que denunciou. 

De maneira que a responsabilidade do no­
bre senador é mui grande. Siúto que, real~ 
mente sobre seus ombros recai um peso mui­
to gra~de, inclusive uma enorme expectativa 
não somente do Senado Federal, como, segu­
ramente, da imprensa, da .socieda~e civil bra­
sileira e do próprio GOverno, clue tt;ll). inte­
resse, o maior interesse, é o primeiro interes­
sado. E não se diga que os embaraços que 
ocorreram ao longo do percurso até agora 
poderiam revelar desinteresse do_ Governo, 
porque foram embaraços de outras nature­
zas. Que se apurem, por inteiro, todos os 
fatos denunciados, se chegue a conclusões 
quaisquer que forem elas, se id.entifiquem os 
seus autores, para que eles possam ser exem-
plarmente punidos. ; -. 

Este não haverá de ser o deseJ.O sP desta 
Casa é o desejo da sociedade_ civil brasileira 
e o desejo do Governo. O Go_Vetnq deseja 
isso. b evidente que S. Ex•,,naturalmente, 
precisa ter toda a cober_tu~,a: __ ~~ -~eguran~a 
da Casa, para que não se-possa, amanha, 
apontar qualquer falha nessa área da Segu­
rança, permitindo que se esvaia_ por qualquer 
desvão uma peça importante desses elemen­
tos informativos que.éstão sendo repassados 
e confiados à guarda do eminente_ Senador 
Jamil Haddad. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N~ 50, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen~ 
tar, em conformidade co~ a del~gaçã~ de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n'' 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n" 002158190~0, resolve_ aposentar, por 
invalidez MESSIAS DE SOUZA COSTA, 
Analista Legislativo, Classe ''ESpécial", Paw 
drão UI, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do art~ 40, inciso I, _da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os arts. ~15, inciso 
III, 516, inciso III, 456, 488, § 4'', do Regula-

(*) Republicado por haver safdo co~m incorreções 
no DCN, Seção li, de 18-5-90. 

men{O Administrativo do Senado FedCral, 
bem _como _o art. 11 da Resolução SF n" R7, 
de 1989, e art. 1'·' da Lei rt 1.050, com proven­
tos integrais, observado o disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal. 19 de abril de 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

(*)ATO DO PRESIDENTE 
N~ 70, DE 1990 

Q_ Presidente do Senado Federal. no uso 
da sua competência regimental e regul~men­
tar, de conformidade com a delegaçao de 
competência que lhe foi outorgada pelo .Ato 
da Comissão Diretora n'·' 2, de 4 de abnl de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n" 003.066/90·8, resolve aposentar, vo­
luntariamente, CÂNDIDA MARIA PIRA­
GIBE GRAEFF, Analista Legislativo, Clas­
se "Especial .. , Padrão I I I, do Quadro Perm~­
nente do Senado Federal, nos termos do arti­
go 40, inciso HI, ~lín:a c, da Co~stituiçã? 
da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os artigos 520 e 488, S 4", do Regu­
lamento Administrativo do Senado Federal, 
bem como o artigo 11, da Resolu~ão ~" 87, 
de 1989, com proventos proporc10na1~ ao 
tempo de serviço, à ra~~~ ~~ 28/30 (vmte 
e oito trinta vos) do seu vencimento, obser­
vado o disposto no art. 37, inciso XI, da Cons­
titU:íção FederaL 

Senado Federal, 11 de maio de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N~ 72, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar; de conformidade com a delegação de 
cOmpetêriclã. q·ue lhCíoi-Outorgada pelo.Ato 
da Comíssão Diretora n" 2, de 4 de abnl de 
1973, e tendo em Vista o que consta do Pro­
cesso n'' 004.295/90-0, resolve aposentar, vow 
luntariamente, MANOEL POMPEU FI­
LHO, Analista Legislativo, Classe "Espe· 
cial" Padrão I li do Quadro Permanente do 
Senado Federal, 'nos termos do art. 40, inciso, 
111, alínea c, da Constituição da Repúblic~ 
Federativa do Brasil, combinado com os art~. 
520 e 488, § 4", do Regulamento Admin~­
trativo do Senado Federal. bem como o a,rt. 
11 da Resolução n·• 87, de 1989, com prov,en­
to; proporcionais ao tempo de se~iço, à ra­
zão de 33/35 (trinta e três trinta e cmco avos) 
do seu vencimento, observado o disposto no 
art. 37, inciso Xl, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 11 de maio de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

PORTARIA N• iJ,DE 1990 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, 
no uso de suas atribuições regimentais, e ten­
do em vista o disposto no art. 574, § 6", do 

(*) Republicado por haver saído com incorreção 
no DCN, Seção 11, de 12-5-90. -
(*) Republicado por haver .saído com incorreções 
no DCN, Seção I!, de 12-5-90. 

Regulamento Administrativo, resolve pror· 
rogar po-r 30 (trinta) dias, o pr_az? para a 
realização do~ trabalhos da Com1ssao de In­
quérito instituída pel~ Porr_aria n" 4, de 1990. 

Senado Federal, 1~ de JUnho de 1990. -
Senador Mendes Canale, Primeiro Secretá­
rio. 

PORTARIA N• 2, DE 1990 

O Diretor da Subsecretaria de Assistência 
Médica e Sociaf, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 564, V, do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, e tendo 
em vista os fatos constantes dos Processos 
n'" 016.2W89-l,Ol6289189-7 e 002.714190-6, 
resolve repreender o servidor WELLING­
TON CELSO ARANHA, Analista Legisla­
tivo, Classe 1", Padrão UI, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, com base nos ans. 
555, I c 558, I, do Regulamento Adminis~ 
trativo do Senado Federal, por falta de cum-
primento dos deveres. -

Senado Federal, 18 de junho de 1990. -
Dr. Juarez Abdulmassih, Diretor da SSAMS. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DOPRODASEN 

Ata da 108' Reunião 

Aos vinte dias do mês de abril de mil nove­
centos e noventa, às dezesseis horas, na sala 
de reuniões da Diretoria Executiva do Proda­
sen, reúne-~e o Conselho de Supervisão do 
Prodasen, sob a Presidência do limo. Sr. Dr_ 
José Passos Porto. Comparecem à reunião 
os Senhores Conseflit!iros Dr. Vandember­
gue Sobreira Machado, Dr. Antônio Carlos 
Nantes de Oliveira, Dr~ Sara Ramos de Fi­
gueiredo e o Sr. William Sérgio Mendonça 
Dupin, Diretor Executivo do Prodasen. Pre­
sente, também, a convite do Senhor Presi­
dente, o Dr. Marcus Vinicius GOulart Gon­
zaga, Consultor do Prodasen. Iniciando a 
reunião, o Senhor Presidente coloca em apre­
ciação o processo PD-0230!88-0. Trata-se de 
solcitação do servidor Antônio Monteiro dos 
Santos no sentido de ser autorizada, em cará­
ter excepcional, a prorrogação da licença pa· 
ra tratar de assuntos particulares, sem éinus 
para aquele Centro, por mais dois anos, visto 
que o mesmo já licenciou-se por um período 
igual, nos tennos do art. 68 do Regulamento 
do Prodasen. O Senhor Presidente designa 
o Conselheiro Vandembergue Sobreira Ma­
~chado para emitir parecer sobre a matéria. 
Prosseguindo, coloca-se em apreciaçi!o o pro­
cesso PD-0107/90-5, que se refere à proposta 
do Senhor Diretor Executivo relativa â cele­
bração de convênio entre o Prodasen e Uni~ 
versidade do Distrito Federal - AEUDF, 
objetivando proporcionar aos servidores -
matriculados nos cur;sos de graduação daque~ 
la universidade - oportunidade de realizar 
estágio curricular junto_ ao Prodasen. Escla-

. -rece o_ Senhor Diretor Executivo que os ter­
mos do Con vênia encaminhado pela AEUDF 
foram_ adaptados às condições do órgão. O 
Selihor Presidente designa a Conselheira Sa­
raRaÍnos de Figueiredo para emitir J?arecer 
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sobre o assunto. O terceiro item da pauta, 
processo PD-0376/89-2, refere-Se à Prestação 
de Contas do Prodasen do segundo trimestre 
de 1989. O relator, Conselheiro Antonio Car­
los Nantes de Oliveira,lê o seu parecer 1 mani­
festando-se favorável à aprovação das referi­
das contas, haja vista que as falhas existentes, 
citadas no Parecer n" 32/89 do Sr. Auditor 
do Senado Federal, já estão sendo revistas 
e solucionadas por aquele órgão. Ainda com 
a palavra, o conselheiro-relator faz uma res~ 
salva relativa à "despesa com auxílio funeral 
de dependente de servidores inclusive coroa 
de flores", dizendo que a concessão deste 
benefício deverá ser suspensa pelo Prodasen 
até a devida regulamentação por este Cole­
giado. O parecer é analisado e aprovado por 
unanimid~de. Prosseguindo, é apreciado o 
processo PD-0570/89-3, quarto item da pau­
ta. Trata-se da Prestação de Contas do Proda· 
sen relativa ao terceiro trimestre de 1989. 
O Conselheiro-relator, Dr. Antônio ·carlos 

· Nantes de _Oliveira, manifesta-se -favorável 
à aprovação da matéria em questão, visto 
que "nenhuma esp(:cie de irregularidade foi 
constatada na apresentação das contas". O 
parecer é aprovado por unanimidade, deven· 
do ambos os processos relativos às prestações 
de contas, apreciadas e aprovadas nesta data, 
serem encaminhados à comissão Diretora do 

Senado Federal para aprovação final. A se­
guir, aprecia-se o processo PD-0169/88-9, que 
diz respeito a regulamentos do .Prodasen so­
bre Licitações, Contratos e Alienações de 
Bens e Serviços. Este Conselho resolve bai­
xar em diligência a questão, devendo ser en­
caminhada ao Sr. consultor-geral do Senado 
Federal para que o mesmo se manifeste sobre 
a proposta do Sr. Diretor Executivo para a 
devida regulamentação, assim como sobre o 

-parecer apresentado pela Conselheira Sara 
Ramos de Figueiredo. O sexto item, processo 
PD-0495/89-1, trata de proposta do Sr. Dire­
tor Executivo no sentido de que o Prodasen 
possa indenizar a 1MB-Brasil por serviços 
prestados durante o exercício de 1989 no que 
tange a aluguel de equipamentos, aluguel de 
software e manutenção de equipamentos, 
bem como a ratificação, por este Conselho, 
da inexigibilidade de licitação para renova??o 
de novos contratos com aquela empl-esa. O 
Conselheiro Antônio Carlos Nantes de Oli­
veira, no seu parecer, diz que, quanto à pri­
meira questão, o Conselho autorizou a inde­
nízaçãç._ àquela empresa, nos termos do pare­
cer por-de exarado e aprovado pela unanimi­
dade _ _das_ Senhores Conselheiros na 105• reu­
nião deste Conselho realizada ero 29 de no­
':embro de 1989 e que, nesta data, o processo 
retorna à apreciação deste Colegiado para 

análise da segunda proposta, que ora se con­
substancia através do relatório apresentado 
pelo Sr. Diretor Executivo, conforme deter· 
m.inação do Conselho na sua 103• reunião. 
O conselheiro-relator, após tecer algumas 
consideraç_ões sobre o pleito, conclui ser favo­
rável à ratificação da inexigibílidade de licita· 
ção, recomendando que este Conselho auto­
rize o Prodasen a firmar com a IBM-Brasil 
novos contratos e que aquele órgão continue 
a diversificar os seus fornecedores "através 
de substituições programadas, onde coube­
rem e à medida em que o mercado de infor­
mática apresente opções de melhor desem­
penho e compatíveis com a composição do 
parque''. O parecer é analisado e aprovado 
por unanimidade. Nada mais havendo a tra­
tar, o Senhor Presidente encerra a reunião. 
E, para constar, eu, Ana Maria Me rio Maren­
go, Secretária do Conselho de Supervisão, 
lavrei a presente Ata que subscrevo e, após 
lida e aprovada, vai assinada pelo Senhor Pre· 
sidente e demais membros do Conselho. Bra­
st1ia,20deabrilde 1990.- José Passos Porto, 
Presidente em exercício - Vandembergue 
Sobreira Machado, Conselheiro - Antônio 
Carlos Nantes de Oliveira, Conselheiro- Sa­
ra Ramos de Figueiredo, Conselheira. - Wi­
Diam Sérgio Mendonça Dupin, Diretor Exe­
cutivo do Prodasen. 


